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O SR. APRESENTADOR - Senhores convidados, boa tarde.

Estamos dando início à solenidade de abertura desta audiência pública da

Comissão Especial da Câmara dos Deputados destinada ao exame do novo Código

Florestal Brasileiro.

À frente da Mesa de Honra deste evento está o Deputado Federal Moacir

Micheletto,  Presidente da Comissão. (Palmas.)

Convidamos, para tomar assento à mesa, o Deputado Anselmo de Jesus, 1º

Vice-Presidente da Comissão (palmas); o Deputado Federal Aldo Rebelo, Relator da

proposta (palmas); a Deputada Federal Perpétua Almeida (palmas); o Deputado

Federal Paulo Piau, também integrante da Comissão (palmas); o Deputado Estadual

Edvaldo Magalhães, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

(palmas); o Sr. Eufran Amaral, Secretário Estadual do Meio Ambiente,

representando o Governo do Estado neste evento (palmas); a Sra. Patrícia Rego,

Procuradora de Justiça do Ministério Público Estadual (palmas); o Sr. Assuero Doca

Veronez, Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Acre (palmas), e,

quando chegar, também a Sra. Maria Sebastiana Miranda, Presidenta da Federação

dos Trabalhadores da Agricultura do Estado do Acre.

Com a palavra o Deputado Federal Moacir Micheletto, que fará a abertura

desta audiência pública.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Cumprimento as

senhoras e os senhores presentes e informo que cumpriremos duas etapas: a de

saudação à Comissão e a de instalação definitiva desta audiência pública.

Portanto, devolvo a palavra ao apresentador. Em seguida, se quiserem, farão

uso da palavra as autoridades presentes.

O SR. APRESENTADOR  - Com a palavra o Presidente da Assembleia

Legislativa do Estado do Acre, Deputado Edvaldo Magalhães.

O SR. EDVALDO MAGALHÃES  - Boa tarde a todos os presentes.

Em nome da Assembleia Legislativa, dou boas-vindas aos integrantes da

Comissão Especial da Câmara dos Deputados incumbida do exame do PL nº 1.876,

de 1999; ao Deputado Moacir Micheletto, Presidente da Comissão; ao Deputado
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Anselmo de Jesus, 1º Vice-Presidente; ao Deputado Paulo Piau; ao Deputado Aldo

Rebelo, Relator da Comissão, e à Deputada Perpétua Almeida.

Registro a presença de membros de diversos movimentos sociais e de

instituições públicas e privadas, de Deputados Estaduais e Vereadores. Como se

pode ver, o tema em discussão desperta amplo interesse na sociedade acreana,

debates profundos e, inclusive, apaixonados, porque se relaciona com a visão de

desenvolvimento do País, com as convicções e projetos de desenvolvimento

estratégico do País, e tem a ver com a preservação da nossa identidade cultural e

do nosso patrimônio.

Portanto, é um debate muito importante para a vida desta Nação. E eu

gostaria de agradecer muito aos Deputados a iniciativa de promover esta discussão,

porque debates que despertam paixões precisam ser democráticos, ter a

participação de amplos setores da sociedade.

Em nome da Assembleia Legislativa, que é parceira na organização dessa

discussão, queremos dar as boas-vindas e desejar um debate profundo, amplo e

democrático.

Muito obrigado a todos pela presença. (Palmas.)

O SR. APRESENTADOR  - Com a palavra o Presidente da Comissão

Especial, Deputado Federal Moacir Micheletto

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Cumprimentamos a

Mesa, especialmente o Presidente da Assembleia Legislativa, Deputado Edvaldo

Magalhães, e a valente companheira no Congresso Nacional Deputada Perpétua

Almeida, os demais Deputados, as senhoras e os senhores presentes.

No ano passado, o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel

Temer, constituiu esta Comissão Especial para tratar de importante assunto para o

Brasil: o Código Florestal Brasileiro.

Assim, desde setembro, estamos percorrendo o Brasil, começando a fazer as

nossas audiências públicas nos biomas deste País continental. Iniciamos esta série

de audiências públicas com a Caatinga, no Nordeste brasileiro; depois, estivemos

no Cerrado, no Pantanal — e vamos voltar a Corumbá para a última audiência —,
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na Mata Atlântica e, agora, na Amazônia. Em síntese, fomos a todos os biomas que

tem o Brasil.

Temos trabalhado com algumas características: todas as terças-feiras, na

Câmara dos Deputados, realizamos audiências públicas para as quais são

convidados membros da comunidade científica, universidades, cientistas,

organizações não governamentais, Ministros, em resumo, pessoas ligadas a esse

texto, a essa discussão. E, nas manhãs de quinta-feira, temos mais audiências

públicas no Congresso Nacional.

Como dito, desde o ano passado estamos percorrendo o Brasil, e essa

atividade está culminando hoje, com esta grande audiência aqui no Estado do Acre.

Dessa forma, declaro aberta a 19ª reunião externa de audiência pública da

Comissão Especial do Código Florestal Brasileiro, em Rio Branco, Estado do Acre.

Esta Comissão foi criada pela Câmara dos Deputados para proferir parecer

ao Projeto de Lei nº 1.875, de 1999, do Deputado Sérgio Carvalho, que dispõe

sobre as áreas de preservação permanente, reserva legal e exploração florestal, e

dá outras providências.

Dez outros projetos de lei estão apensados a essa proposição e também

estão sujeitos à análise desta Comissão: Projeto de Lei nº 4.524, de 2004, do

Deputado Enio Bacci, que altera o Código Florestal, com preferencial reposição

mínima de 50% de espécies nativas, e dá outras providências; Projeto de Lei nº

4.091, de 2008, do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que altera a Lei nº

4.771, de 15 de setembro de 1965, de forma a modificar os critérios para

recomposição da reserva legal e dá outras providências; Projeto de Lei nº 4.395, de

2008, da Deputada Rose de Freitas, que altera a Lei nº 9.605, de 11 de fevereiro de

1998, ampliando a aplicação de sanções nos crimes contra a flora; Projeto de Lei nº

4.619, de 1999, do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de recomposição de áreas de preservação permanente desprovidas

total ou parcialmente de vegetação nativa nas propriedades ou posses rurais, e dá

outras providências; Projeto de Lei nº 5.226, de 2009, dos Deputados Leonardo

Monteiro, Magela, Dr. Rosinha e Nilson Mourão, que dispõe sobre a proteção das

florestas e outras formas de vegetação, e dá outras providências; Projeto de Lei nº
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5.377, de 2009, do Deputado Valdir Colatto e mais 46 Deputados, que institui o

Código Ambiental Brasileiro, estabelece a Polícia Nacional de Meio Ambiente,

definindo bens que pretendem proteger e criando os instrumentos para essa

proteção, e cria a política geral do meio ambiente urbano; Projeto de Lei nº 5.898,

de 2009, dos Deputados Assis do Couto e Anselmo de Jesus, que acrescenta e

altera dispositivo da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1975, e altera dispositivo da

Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006; Projeto de Lei nº 6.231, do Deputado

Paulo Piau, nosso companheiro de Minas Gerais, que institui a Lei Ambiental Rural

Brasileira e revoga a Lei nº 4.731, de 15 de setembro de 1965; Projeto de Lei nº

6.313, de 2009, da Deputada Perpétua Almeida, nossa companheira aqui do Estado

do Acre, que concede anistia por um período de 10 anos às multas e demais

acréscimos legais previstos na legislação ambiental aos beneficiários que

especifica; Projeto de Lei nº 6.732, de 2010, do Deputado Regis de Oliveira, que

altera aspectos da área de preservação permanente e da reserva legal e instituição

do condomínio ambiental de áreas ambientais protegidas.

Esclareço que esta Comissão dará um único parecer a todos esses projetos,

bem como às 16 mil resoluções, portarias e tantos outros tipos legais que percorrem

o Brasil, para tentarmos estabelecer uma lei que venha a atender o Brasil e os

brasileiros.

Assim, com o intuito de ampliar o debate sobre as causas e consequências

da alteração da legislação ambiental e a fim de instruir todos esses projetos, esta

Comissão decidiu realizar audiências públicas nos Estados.

Para esta reunião, foram convidadas lideranças políticas, Secretários de

Estado, representantes de Governos Estaduais e Municipais, lideranças sindicais,

produtores rurais e agricultores, aos quais, desde já, agradeço a presença e o

esforço que fizeram para estar aqui. Aqui também estão integrantes de várias

organizações não governamentais.

Como disse, estão representando a Comissão este Presidente, Deputado

Moacir Micheletto; o Relator, Deputado Aldo Rebelo, do PCdoB de São Paulo; o

Deputado Anselmo de Jesus, 1º Vice-Presidente, e os Deputados Paulo Piau e
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Perpétua Almeida, Coordenadora desta evento. Estão presentes ainda outros

Deputados Federais e Estaduais e lideranças do Acre.

Portanto, esta é a composição da Comissão, e esta é a forma com que

estamos conduzindo a discussão Brasil afora, com reuniões de médio e pequeno

porte e também com eventos que reúnem  acima de 5 mil pessoas.

O Brasil está discutindo o Código Ambiental Brasileiro, e, para tanto, temos

uma meta. O Sr. Relator quer inclusive apresentar o seu parecer até a primeira

semana ou a primeira quinzena de março, para ser aprovado na Comissão Especial,

e, ainda no mês de abril, no máximo em maio, a discussão ser levada para o grande

Plenário do Congresso Nacional — o Senado Federal e a Câmara dos Deputados.

Dito isso, passo a palavra, por 15 minutos, ao Sr. Eufran Amaral, Secretário

de Estado de Meio Ambiente do Estado do Acre.

O SR. EUFRAN AMARAL  - Boa tarde, Sr. Presidente, Deputado Moacir

Micheletto, em nome de quem saúdo todos os componentes da Mesa.

Vou fazer uma apresentação em PowerPoint e, no final, ler uma carta do Sr.

Governador Binho Marques, encaminhada a V.Exa.

(Segue-se exibição de imagens.)

O Estado do Acre tem uma estratégia de desenvolvimento sustentável

construída a várias mãos, a partir do movimento social. Isso fez com que nós

construíssemos alternativas e estratégias de gestão territorial e ambiental

diferenciadas, que permitem o encontro de soluções por meio das quais é possível

compatibilizar meio ambiente, crescimento econômico e melhoria de condições de

vida, aspectos sociais. Esse foi e é o desafio que enfrentamos a cada dia, num

alinhamento claro.

Vou apresentar aos senhores um pouco do que estamos fazendo, para

mostrar que é possível avançarmos na gestão do território — e avançarmos bem —,

garantindo melhorias de qualidade de vida como o foco principal.

A história desse processo é a seguinte: a Amazônia foi ocupada

principalmente na década de 60, sob o mote “Integrar para não entregar”, e essa

ocupação tinha de se dar de forma acelerada. Em 1972, construímos a

Transamazônica; em 1975, criamos o Sindicato de Brasileia; em 1976, o primeiro
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Empate no Seringal Carmen; em 1977, o Sindicato Rural de Xapuri; em 1985, o 1º

Encontro Nacional dos Seringueiros; em 1987, representantes da ONU foram a

Xapuri; em 1988, ocorreu o assassinato do líder Chico Mendes; em 1990, a criação

da Reserva Extrativista do Alto Juruá; em 1994, nossa política estadual de meio

ambiente; em 1999, iniciou-se o Governo da Floresta; em 2000, a primeira fase do

zoneamento ecológico-econômico; em 2001, a Lei Florestal; em 2002, o Projeto

PID, de desenvolvimento sustentável; em 2003, o Governo da Floresta Fase II e

início da Política Estadual de Recursos Hídricos; em 2004, a Lei de ICMS Verde; em

2007, no Governo da Floresta, a Fase III; em 2008, o lançamento da nossa política

de valorização do artigo ambiental; em 2009, o Projeto de Pagamento por Serviços

Ambientais — Fração Carbono, apresentado em Copenhague.

Enquanto no mundo se trabalhava a questão do desenvolvimento sustentável

de forma global, neste cantinho do planeta se trabalhava estratégia, mas com foco

claro no que se queria para o futuro.

De toda forma, podemos observar um outro indicador com relação ao

desmatamento.

Em 1999, criamos a primeira estratégia de Pagamento por Serviços

Ambientais, o pagamento do subsídio da borracha. A curva do desmatamento, em

2003, atingiu o pico aqui no Estado e começou a decrescer; em 2009, e o Acre

obteve uma das menores taxas, e há toda uma sequência de trabalho.

Há aqui um instrumento de gestão territorial que tem um papel fundamental:

primeiro, como determinação política de Governo, deter esse instrumento e fazer

com que seja um instrumento de participação, um instrumento de uso para todos:

pequenos, médios e grandes produtores, índios, seringueiros e ribeirinhos, a fim de

que pudéssemos ter negociações democráticas para o desenvolvimento

sustentável.

Nosso zoneamento também teve um diferencial: teve de ser participativo. Ele

nasceu como pacto e foi convertido em lei. Primeiro, discutimos com todos os atores

o que queríamos, que futuro desejávamos e qual o nosso sonho para o Estado;

criamos uma comissão em que estavam representadas 35 instituições —

associações patronais, produtores familiares, instituições de pesquisa, instituições
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do ensino etc. —, para discutir, em todos os Municípios, as soluções que daríamos

àqueles problemas; discutimos nos 3 Conselhos: Conselho de Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia, Conselho Estadual Florestal e Conselho de Desenvolvimento

Rural Florestal Sustentável, e, por fim, realizamos uma ampla consulta pública. Seis

meses antes de o zoneamento ficar pronto, foi feita uma grande consulta pública,

para que todos pudessem colaborar com esse instrumento. Aí, construímos o Mapa

do Zoneamento.

Basicamente, esse mapa é composto da seguinte maneira: Zona 1, de

Consolidação do Sistema de Produções Sustentáveis, que engloba produção

familiar, médios e grandes produtores; Zona 2, de uso sustentável, que engloba

áreas protegidas, terras indígenas e unidades de conservação; Zona 3, na qual

precisávamos avançar o conhecimento da base fundiária para ter indicativo de uso,

e, por fim, Zona 4, que engloba as cidades do Acre e ocupa 0,2% do território. As

terras protegidas ocupam hoje aproximadamente metade do Estado; a Zona 1, 25%;

a Zona 3, 25%. A partir daí, podemos avançar a passos mais largos. Para isso, é

preciso entender que temos uma diversidade de atores neste Estado.

Naqueles 0,2% do território, as áreas urbanas, estão 70% das pessoas, e nos

99,8%, a área rural, os outros 30% da população. Também na área rural há uma

diversidades de atores. Os produtores rurais assentados representam metade da

população rural; 6% são índios; 16% são extrativistas; 10% são ribeirinhos, e 20%

são produtores rurais. Então, há diversidade de uso. Cada pontinho desses é uma

comunidade. Temos uma floresta povoada.

Aqui, a nossa contribuição com o desmatamento total da Amazônia: em 2008,

o Acre contribuiu com 1,9%.

Com relação à área ocupada no Estado por determinado tipo de unidade

fundiária, 31% são ocupados por unidades de conservação; 15% são terras

indígenas; 16% são imóveis rurais cadastrados no Sistema Nacional de Cadastro

Rural; cerca de 6% são terras sem cadastro, e 12% são imóveis em assentamento.

Vamos observar, nesta tabela, somente imóveis até 100 hectares. Noventa e

um por cento dos imóveis fora de assentamento são de propriedades familiares. Há

21 mil pequenas propriedades em assentamento.
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Em amarelo, a área desmatada; em verde, as florestas. Setenta e dois por

cento do desmatamento está concentrado de Bujari a Assis Brasil. Hoje há 88% de

floresta e 12% de área desmatada.

Parece que está tudo bem, mas há municípios com 64%, 75% e  até 77% de

área desmatada. Então, precisávamos de uma solução que pudesse incluir todas

essas áreas.

Com base nesse desmatamento, realizamos um estudo, em 2004. Da área

desmatada, mais ou menos 81% são pastagens; 13% são capoeira e 3% estão

ocupados com agricultura. Houve, porém, uma mudança na forma de ocupação do

Estado.

Aqui estão dados de 2 anos: 1999 e 2009. Aqui está o desmatamento de

cada ano, de 1999 e de 2009. Em 1999, foram desmatados 87 mil hectares no

Estado; em 2009, 48 mil. Entretanto, tivemos aqui 27 mil polígonos, e aqui 47 mil. O

que é isso? Antes, eu tinha grandes desmatamentos (falha na gravação) ...

concentrava, era a forma da dinâmica de ocupar o Estado. Agora, temos muito mais

pequenos desmatamentos. A área é menor, no entanto, há muito mais polígonos.

Se olharmos aqui, em 1999, o maior polígono desmatado foi 1.800 hectares; em

2009, 133 hectares.

Este é o retrato atual. Se olharmos o desmatamento de 2008, veremos que

63% foram de áreas menores que 5 hectares. E, desses 63%, mais da metade vai

até 2 hectares.

Aqui, para dar uma melhor ideia, pegamos as duas áreas: floresta e área

desmatada. Quanto à área desmatada, o maior percentual — englobando terra

particular e terra discriminada — é de 50%. Em projetos de assentamento,  vamos

ter cerca de 35%. Se olharmos as florestas, a maior parte é de unidades de

conservação e terras indígenas. A área particular é cerca de 18%, e a área de

assentamento, por volta de 9%.

Com base nas informações, é possível ver exatamente o que e onde está

acontecendo. Aqui, no ponto mais vermelho, é onde se concentra o desmatamento,

onde se permite uma ação mais eficiente de comando e controle.
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Com o zoneamento, é possível também estratificar onde está localizado cada

ator. Então, na Zona 1, a zona de consolidação dos sistemas de produção

sustentáveis: produção familiar em projetos de assentamentos e polos

agroflorestais, com a demanda da produção familiar; as áreas ocupadas com a

produção agropecuária e as áreas ocupadas por produção florestal. Toda a área de

reserva legal das propriedades, produção florestal.

Segundo os dados do INPE, os últimos 3 anos registraram as menores taxas

desde quando se começou a fazer o monitoramento no Estado. Esse dado do INPE

permite comparar o Acre com outros Estados, mas precisávamos de um sistema de

monitoramento que fosse nosso, que permitisse maiores detalhes, em razão desse

desmatamento em pequenas propriedades.

Se olharmos os focos de calor associados a queimadas — quanto mais focos

de calor, mais queimadas  —, veremos que, em 2005, houve um caso atípico, uma

catástrofe por conta da seca; mas a cada ano vem se reduzindo o número de focos

de calor. Consequentemente, a quantidade de queimadas tem se reduzido. De 2008

a 2009, reduzimos em 50% a quantidade de focos de calor.

Vamos fazer uma outra análise: se pegarmos o dado do INPE relativo ao

desmatamento no Estado veremos que há uma tendência de queda significativa.

Antes, havia um processo de oscilação; agora, temos uma queda contínua desse

desmatamento. Por que isso foi possível? Graças a um trabalho de todos. Se

olharmos a capacidade de suporte, veremos que praticamente dobramos a

capacidade de suporte em nossa pecuária de 1999 a 2007. Hoje essa é uma das

melhores médias estaduais do Brasil, o que permitiu que, no mínimo,

economizássemos 700 mil hectares de floresta, porque, se fosse para manter a

mesma quantidade de rebanho que temos hoje com essa capacidade de suporte,

teríamos de desmatar, pelo menos, mais 700 mil hectares. Da mesma forma,

incrementamos a quantidade de produção de madeira manejada, de 2001 a 2007,

em cerca de 65%.

Bem, então, não falamos em nenhum momento de desmatamento zero, mas

fizemos o quê? O nosso zoneamento já foi um grande pacto de desmatamento zero.

Se olharmos, veremos que não há nenhuma zona de expansão, falamos em
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consolidação. Depois, falamos em valorização das atividades produtivas. A Lei

Chico Mendes se refere a pagamentos de subsídios da borracha, que gira uma

cadeia de valores.

Em 5 de junho de 2007, o Governador Binho Marques transformou o

zoneamento, que foi um grande pacto, na Lei do Zoneamento. A partir daí,

começamos uma nova estratégia no sentido de avançar e consolidar o ambiente

como um todo. Para pensar em valorização da floresta em pé, temos de pensar em

melhoria dos sistemas produtivos nas áreas desmatadas. O foco são as pessoas, a

melhoria de qualidade de vida de todos, tendo instrumento de gestão territorial, aqui

o zoneamento, trabalhando a área desmatada com intensificação, consolidando as

cadeias produtivas, fazendo manejo florestal em áreas quando se tem esse

potencial e a conservação em áreas em que haja vulnerabilidade.

Estruturamos a política de valorização do ativo ambiental. Simplificadamente

são 2 eixos: um programa de recuperação de áreas alteradas e um programa do

ativo florestal.

Quanto ao programa de recuperação de áreas alteradas, por exemplo, no ano

passado foram mais de 10 mil hectares de áreas mecanizadas. Isso representa 20%

do que foi desmatado em 2009. Hoje, temos o Viveiro da Floresta. Já produzimos

cerca de 4,5 milhões de mudas, o que significa dizer mais ou menos que 40 mil

hectares foram reflorestados ou trabalhados neste Estado. Temos também o Projeto

Floresta Plantada, que vai permitir, nessas áreas já degradadas, criar florestas em

mais ou menos 60 mil hectares. Parece estranho, em 12% de área desmatada, falar

em floresta plantada, mas fizemos a opção pela economia de base florestal, e é

preciso ter uma maior oferta de matéria-prima, uma economia de base florestal que

garanta a eficiência de uso da área desmatada.

Programa Integral de Manejo Florestal de Uso Múltiplo. Hoje já são mais de

640 mil hectares manejados de florestas privadas, comunitárias, públicas e

empresariais.

Para entendermos a importância do zoneamento em termos de legislação

para este Estado, ressalto que, sem a Lei do Zoneamento, tínhamos um passivo

equivalente a 800 mil hectares, de área desmatada de forma ilegal, ou seja, na
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ilegalidade. Com a Lei do Zoneamento, que permite reduzir a área de reserva legal

para fins de recomposição nas áreas de consolidação, o passivo cai para 163 mil

hectares, ou seja, reduzimos em 80% o passivo ambiental florestal do Estado do

Acre, e incorporamos 640 mil hectares de áreas produtivas, o equivalente a 31% da

área já desmatada.

E uma das coisas que se enfrentou foi o tal do passivo ambiental florestal.

Para regularizar esse passivo, seguindo o Código Florestal, trabalhou-se a

estratégia de recomposição trabalhando-se a recuperação, a compensação e

também a desoneração, a possibilidade de o produtor trabalhar o pagamento

também ao Fundo Florestal  e, aí, o Fundo criar novas unidades de conservação.

Com relação ao processo de licenciamento de propriedades, de 2008 a 2009

aumentamos em 74% as áreas licenciadas, ou seja, a partir da Lei do Zoneamento

há uma procura maior, porque agora existem mais benefícios para o produtor, além

da sua regularização ambiental.

Outra estratégia foi o trabalho com os assentamentos. Hoje, já temos 44

assentamentos licenciados. E este ano, vamos chegar a 80 assentamentos

licenciados. A partir do ano que vem a ideia é a de que esses assentamentos todos

que estejam licenciados.

Como 90% das propriedades são propriedades familiares, criamos um

programa de certificação, que visa, primeiro, não assumir compromissos —

compromissos com o Governo, compromissos com os produtores. Um programa

que visa trabalhar 9 anos. Em 9 anos, temos 35 mil produtores nesse programa;

hoje já temos 1.270 famílias certificadas, que correspondem a 63.500 hectares

conservados na reserva legal dessas propriedades.

A questão da redução da reserva legal. Com essa redução para fins de

recomposição, só nos últimos 3 anos, foi possível averbar 373 mil hectares de

reserva legal, as propriedades que estão com certidão ambiental rural e

licenciamento ambiental rural.

Na Zona 1, que é a de consolidação de sistemas de produção sustentáveis,

hoje nós temos 68% de floresta, 32% alterada. Vinte e sete por cento ocupados pela

produção familiar em assentamentos e polos agroflorestais; a Subzona 1.2, a da
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produção pecuária na área desmatada das grandes e médias fazendas; e Subzona

1.3, a área de produção florestal, florestas remanescentes dessas propriedades.

Com a lei de zoneameanto e a política de valorização do ativo, também as

áreas de reserva legal foram inseridas no sistema estadual de áreas naturais

protegidas, ou seja, um aumento das terras protegidas de 48% para 74%.

Nos últimos anos também dobramos as áreas de unidade de conservação e a

criação de assentamentos diferenciados.

Com relação às multas, também trabalhamos uma estratégia: primeiro, a

redução do valor; depois, o valor da multa sendo incorporado ao trabalho de

recuperação da propriedade, ou seja, há a suspensão das multas a partir do

momento em que o produtor cumpra a recuperação da sua propriedade. O

Programa Mais Ambiente prevê essa mesma ação. E também temos um plano de

prevenção e controle do desmatamento que integra as ações do Governo Federal e

as ações do Governo Municipal. Por fim, estamos estruturando um projeto que está

em fase de consulta pública desde setembro, um projeto de pagamento de serviço

ambiental, que é uma outra estratégia de consolidar essa economia de base

florestal.

Nada disso seria possível, se não tivéssemos o sistema de monitoramento.

Aqui está o nosso centro de monitoramento, que é mais preciso do que o sistema do

INPE. Hoje temos dados do desmatamento de 1988 a 2009.

Pensar em consolidação, estratégia, fortalecimento e garantia de serviços

ambientais na Amazônia é pensar em intensificar e consolidar as cadeias produtivas

de áreas desmatadas e na valorização de produtos florestais, por intermédio de uma

rede florestal. De maneira simplificada, é trabalhar práticas produtivas sustentáveis

nessas áreas já ocupadas, já desmatadas, manejo florestal nas áreas de floresta e

conservação das áreas vulneráveis, para garantir o uso sustentável no território, ou

seja, é lembrar uma frase de Chico Mendes: “No começo pensei que estivesse

lutando para salvar seringueiras, depois pensei que estava lutando para salvar a

Floresta Amazônica. Agora, percebo que estou lutando para salvar a humanidade”.

Portanto, é pensar, primeiro, nas pessoas, nos diferentes atores.
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Para concluir, Sr. Presidente, leio a carta que o Sr. Governador encaminhou

para o senhor:

“A Sua Excelência, o Sr. Moacir Micheletto, Presidente da Comissão Externa

da Câmara dos Deputados destinada a dar parecer às alterações do Código

Florestal Brasileiro.

 Sr. Presidente,

O Governo do Estado do Acre tem como estratégia transformar a base

produtiva do Estado, favorecendo sistemas de produção sustentáveis que estejam

de acordo com a vocação e a capacidade de suporte dos recursos a serem

utilizados, como indicado pelo nosso zoneamento ecológico-econômico.

Nessa perspectiva, a sociedade acriana, há mais de uma década, identificou

a possibilidade de regressão do padrão anterior de desmatamento e degradação do

solo, mediante alteração da estratégia de indução econômica, fundamentando-a

numa proposta de desenvolvimento sustentável, e tendo por base as 6 dimensões

da sustentabilidade: ambiental, social, econômica, política, cultural e ética.

 A base legal para a formulação do modelo de desenvolvimento sustentável é

o Código Florestal, que prevê a preservação de amplas áreas de valor ambiental

nas propriedades privadas, criando condições para o desenvolvimento do manejo

florestal e do aproveitamento econômico da floresta em pé. As políticas públicas

estaduais se sustentam nesse Código, principalmente a partir da sua reforma,

realizada na década de 90, quando, acertadamente, houve a elevação da reserva

legal de 50% para 80% das propriedades.

No Acre, excepcionalmente, desenvolvemos e implementamos uma política

resultante de um grande pacto com os movimentos sociais, setor produtivo e

instituições públicas, de maneira a fortalecer com sucesso uma economia

ambientalmente sustentável.

Dessa forma, tendo como base todo o acúmulo dos últimos 10 anos, o Estado

criou e implantou a chamada Política de Valorização do Ativo Ambiental, que

objetiva, dentre outras coisas, regularizar o passivo ambiental das propriedades

rurais em seu território, tema que tem se constituído como um dos maiores desafios



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0100/10 Data: 25/02/2010

14

para uma gestão socioambiental que promova a equidade e a sustentabilidade das

atividades produtivas rurais.

Essa política tem fomentado ações integradas entre a sociedade civil, ONGs

e instituições governamentais em busca da melhoria da qualidade de vida das

comunidades, assim como a proteção do meio ambiente.

Dessa forma, considerando a Lei do ZEE e a política ambiental do Estado,

desde o ano de 2008, foram editadas diversas normas que criaram planos e

programas que buscam viabilizar atividades econômicas sustentáveis, onde a

produção florestal e rural, a regularização das propriedades e a proteção ambiental

possuam uma dinâmica integrada e harmônica. São exemplos dessa proposta o

Programa de Certificação da Propriedade Rural Sustentável, o Programa de

Florestas Plantadas e o Programa de Regularização do Passivo Ambiental.

A partir de tal ponto de vista, as alterações propostas ao atual Código

Florestal ou já se encontram contempladas pelas normas e políticas estaduais —

sendo, portanto desnecessárias — ou as desarticulam, desvalorizando a floresta em

pé e colocando abaixo a estrutura sobre a qual o modelo de desenvolvimento

sustentável do Estado se fundamenta.

Assim, resta evidente que os projetos de lei em discussão no Congresso

Nacional para modificação do Código Florestal consistem em graves riscos ao

desenvolvimento do Estado e se constituem num grande retrocesso, e desagrega as

iniciativas estruturantes realizadas no Acre na última década.

Ainda que possa haver ganhos residuais com a eventual aprovação de alguns

projetos de lei que alteram o Código Florestal, seriam praticamente irrelevantes,

diante das perdas para milhares de pessoas que vivem na floresta, da floresta e

com a floresta em toda região amazônica.

Por isso, nos dirigimos aos senhores integrantes desta comissão para pedir o

seu apoio em defesa da manutenção do atual Código Florestal, muito mais coerente

com os desafios da humanidade frente às mudanças climáticas globais e à

necessidade premente de conservar a qualidade dos serviços ambientais na

Amazônia para gerações futuras.

Atenciosamente,
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Arnóbio Marques de Almeida Júnior

Governador do Estado do Acre."

(Palmas.)

O SR. APRESENTADOR  - Nós gostaríamos de fazer o registro das

autoridades presentes: Sra. Maria Correia, Secretaria Estadual de Educação; Sr.

Mauro Ribeiro, Secretário Estadual de Produção; Sra. Olinda Batista, reitora da

Universidade Federal do Acre; Sr. Carlos Alberto, Secretário Estadual de Articulação

Institucional; Sr. Felismar Mesquita, Diretor Presidente do Instituto de Terras do Acre

— ITERACRE; Sr. Francisco Salomão, Presidente da Federação das Indústrias do

Estado do Acre —  FIEAC; Sr. Carlos Ovídio, Secretário Estadual de Florestas; Sr.

Judson Valentim, Chefe Geral da EMBRAPA; Vereadores dos Municípios de Sena

Madureira, Brasileia, Epitaciolândia e Plácido de Castro; Sr. Ériton Maia, Vice-

Prefeito de Mâncio Lima; Sr. Marivaldo Melo, Superintendente do Banco da

Amazônia no Estado do Acre; Conselheiro Ronald Polanco, do Tribunal de Contas

do Estado do Acre; e Deputados Federais Ilderlei Cordeiro e Fernando Melo,

presentes aqui no evento, aos quais nós gostaríamos de convidar para fazer parte

da Mesa de honra do evento.

Por gentileza, os Deputados Ilderlei Cordeiro e Fernando Melo, tomem

assento à mesa. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós agradecemos a

participação ao Secretário de Estado do Meio Ambiente do Acre, Sr. José Amaral.

Gostaríamos de dizer ao nosso Governador que o Acre dá exemplo e, mais uma

vez, mostra que o Zoneamento Ecológico Econômico e a política ambiental

elaborada, feita e executada pelo Estado dão certo. E o Acre é exemplo disso.

Eu passo a palavra ao Sr. Assuero Doca Veronez, Presidente da Federação

da Agricultura e Pecuária do Estado do Acre, também por 15 minutos, mas

podemos alongar para 20 minutos, em função de termos dado 20 minutos para o

outro expositor.

A SRA. DEPUTADA PERPÉTUA ALMEIDA - Sr. Presidente, gostaria de fazer

uma observação, enquanto assume seu lugar à mesa o Sr. Assuero Doca.
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Foram registradas aqui várias personalidades, mas quando olhamos o

plenário vemos inúmeras pessoas representando a sociedade. Temos aqui

seringueiros, trabalhadores rurais, produtores, ribeirinhos, representantes do

movimento indígena, empresários do setor madeireiro, vários fazendeiros,

advogados, estudantes de vários cursos de nossas universidades, a imprensa.

Então, como nós não vamos poder citar o nome de cada um, nós queríamos

agradecer a presença dessas representações da nossa sociedade.

O SR. ASSUERO DOCA VERONEZ  - Meu caro Deputado Moacir Micheletto,

Presidente dessa importante Comissão; Deputado Aldo Rebelo, Relator da

Comissão; Srs. Deputados Federais aqui presentes; componentes da mesa e

demais presentes que a Deputada Perpétua Almeida acabou de citar; senhoras e

senhores, a primeira pergunta que se faz normalmente quando se discute essa

questão é se é necessário realmente alterar o Código Florestal. Muitos entendem

que não. O próprio Governador do Acre, agora, na carta aqui lida, se manifesta

dessa forma.

Quando se responde a essa pergunta com um “sim, é preciso”, normalmente

vem uma segunda pergunta: Por que? Por que devemos alterar a legislação

ambiental, especialmente o Código Florestal? Eu diria para vocês que por várias

razões. Primeiro porque o Código Florestal ficou velho, defasado, dissonante da

realidade rural brasileira. Segundo, grande parte do Código Florestal é produto de

uma medida provisória. Desde o ano 2000 que essa medida ficou sem votação no

Congresso Nacional, depois de criada uma emenda constitucional, que mudou o rito

processual, o rito de votação das medidas provisórias, e essa ficou sem votar.

Portanto, grande parte dessa lei é autoritária, é fruto de uma canetada do

Presidente da República e, pior ainda, ela foi feita somente dentro do Ministério do

Meio Ambiente e “legitimada”  — entre aspas, a meu ver — pelo CONAMA, já que o

CONAMA é um órgão que tem uma representação desequilibrada.

Diria mais: foi uma lei feita com base no “achismo” —  “Eu acho que deve

preservar tanto, é 20% aqui, é 35% ali, é 80% lá; é tantos metros para cá, tantos

metros para lá.” —, sem nenhum indicador técnico, sem o amparo da ciência. Talvez

na época não tivéssemos produção científica para amparar uma lei mais adequada
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para o País, mas hoje temos; temos condição de fazer uma lei muito mais racional e

que possa contemplar o País com a possibilidade de preservar a riqueza que nós

temos em biodiversidade, mas também preservar a enorme capacidade, vocação

que o Brasil tem de produzir alimentos.

E, por último, eu diria que o Código hoje é um gerador de conflitos

extraordinário. Acho que não há mais nada dentro do Congresso Nacional, em

discussão hoje, que provoque tanta polêmica, tanta polarização, tanto conflito. E

mais, que está colocando os produtores rurais brasileiros numa situação

vexaminosa, como se fossem contumazes descumpridores da lei. Mas que cidadãos

são esses que cumprem as leis e só essa eles não cumprem? Será que é

implicância com a lei ou porque ela é quase impossível de ser cumprida?

É sobre isso que nós temos que refletir, porque, se há esse conflito, se há

essa quantidade de multas impostas aos produtores, que não podem pagá-las,

muitas vezes multas que valem muito mais do que a sua propriedade, há alguma

coisa errada nisso. E é isso que eu quero mostrar a vocês como aconteceu.

Uma coisa é ouvir a palestra do Secretário Eufran sobre o Acre, cuja situação

é um tanto diferenciada. Mas estamos falando de uma lei federal para o Brasil, e

não poderia deixar de abordá-la de outra forma. Embora estejamos no Acre, falando

dos nossos problemas, é preciso entender que se trata de uma lei que atinge o País.

E se ela tem vigência em todo o País, devemos mostrar que ela precisa, sim, ser

modificada. Isso não significa, obviamente, fragilizar a legislação ambiental,

aumentar o desmatamento. Não é nada disso. Queremos é encontrar um equilíbrio

que possa contemplar os 2 lados.

(Segue-se exibição de imagens.)

Como eu estava dizendo, o Código Florestal foi criado em 1965 e, em 1996,

veio essa medida provisória. De 1996 para cá — a cada medida provisória, cria-se

uma Comissão para discuti-la —, são 13 anos. Vai fazer 14 anos de discussão

desse assunto e não saímos do lugar.

Essa lei já sofreu mais de 60 modificações. Entre 1965 e 2009 11 leis

alteraram, de alguma forma, o Código Florestal. Essas modificações geraram

enorme insegurança jurídica.
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Em 1934, tínhamos uma legislação sobre florestas que tratava apenas de um

percentual das florestas de propriedades, não de uma área da propriedade.

Em 1965, veio o atual Código, a Lei nº 4.771, que estabeleceu 20% de

reserva legal no Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste e 50% no Norte e na região

norte do Centro-Oeste.

Em 1989, vem a primeira modificação e inclui-se o cerrado.

Ora, quando começamos a explorar o cerrado no Brasil? Na década de 70,

quando houve o grande avanço da agricultura brasileira, a grande descoberta do

cerrado pela tecnologia. Grande número de propriedades, em 1989, já estavam

100% desmatadas, no cerrado. E aí vem uma lei que impõe 20% de reserva. Hoje

cobra-se dessas propriedades a reconstituição de uma área de reserva que, quando

foi desmatada, não havia lei que impedisse. Isso é um absurdo!

Em 1996, vem a medida provisória e passa a reserva para 80%, na Região

Norte e na Amazônia. Em 2000, consolida-se isso, aumentando o cerrado, na

Amazônia, para 35% de reserva.

Com as APPs não foi diferente: foram sendo modificadas ao longo dos anos

sem que nos déssemos conta do alcance dessas modificações.

Ficou interessante, ficou bonito legislar sobre meio ambiente. Os produtores e

seus representantes não se deram conta do que estava acontecendo e de qual era

o alcance da lei. Mas quando a lei começou a ser exigida e aplicada, pelo

fortalecimento das instituições ambientais, do Ministério Público e das próprias

ONGs, começou-se a enxergar o tamanho do buraco e o tamanho do problema.

Um rio de 10 metros de largura ou qualquer igarapé tinha 5 metros de APP

nas margens. Em 1986, passa para 30 metros. Ora, quem desmatou antes de 1986

e obedeceu à lei, deixando 5 metros, agora é intimado a recompor os 30 metros.

Faz sentido a lei retroagir para impor uma obrigação dessas, um ônus desses

ao produtor?

Isso foi mudando. Quando foi instituído o Código Florestal não existia a

EMBRAPA; não havia mapeamento de solo no Brasil; não existia o projeto RADAM;

não havia monitoramento por satélite; a Constituição Federal tratava meio ambiente

como competência exclusiva da União — o que hoje não é; não se pensava em
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explorar a Amazônia; não havia o grande chamamento nacional que ocorreu a partir

da década de 70 para se ocupar a Amazônia; não existiam as BRs 364, 153, 163;

as cachoeiras do Iguaçu eram vermelhas de terras do Paraná gradeadas para

agricultura. Hoje não são mais, são águas limpas, porque é tudo plantio direto,

prática agrícola conservacionista. Isso mostra a evolução da agricultura.

O Brasil importava, nessa época, carne, arroz, feijão e leite. Nós éramos

grandes importadores de alimentos. Só a partir da década de 70, quando veio o

choque do petróleo e se criou a EMBRAPA, passamos de 20 milhões de toneladas

para 50 milhões de toneladas de produção.

Sabem quanto custava para a população o alimento nessa época, quando

éramos importadores, com aquelas inflações altas e pagando caro pelo alimento?

Quarenta e oito por cento da renda média do brasileiro. Hoje, o brasileiro gasta 18%

com comida.

O Brasil era um país litorâneo. Não tínhamos o Centro-Oeste. Olhem a

revolução que se fez 40 anos depois: as áreas de lavoura aumentaram 145%,

pulando, de 1965 a 2006, de 31 milhões de hectares para 76 milhões de hectares,

juntando as florestas plantadas; a produção de grãos aumentou 624% — olhem o

salto de tecnologia; a produtividade de milho era de 946 quilos por hectare, em

média, e hoje é de mais de 3 mil quilos; a produção de carnes aumentou mais de

1.000%.

Esse foi o esforço feito pela agricultura brasileira para tornar um setor, que

abastece a população com comida barata e de qualidade, o maior exportador

brasileiro, o maior responsável pelo saldo da balança comercial brasileira.

Se o Brasil utilizasse a tecnologia daquele tempo, para produzir os 140

milhões de toneladas de grãos que produz hoje, seriam necessários 60 milhões de

hectares de terras a mais.

Essa evolução foi o que permitiu que um salário mínimo, que à época

comprava 70% de uma cesta básica, passasse a comprar mais de 2 cestas básicas.

Por quê? Porque a comida estabilizou na baixa.
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Vejam: o preço da comida flutuava na época. Em 1994, com o Plano Real,

estabilizou embaixo, tirando renda do produtor, mas trazendo para a população a

possibilidade de botar mais comida na mesa.

O Brasil é o segundo país do mundo em cobertura florestal nativa, perdendo

apenas, em termos de florestas, para a Rússia, onde as áreas são inaproveitáveis,

geladas, como na Sibéria etc. Aqui, não: são terras aproveitáveis que estamos

conservando. Temos ainda quase 70% das florestas conservadas, enquanto a África

tem 7,8%; a Ásia, 5,6%; a Europa, 0,3%. E olhem como estão os biomas brasileiros:

a Amazônia tem quase 85% preservados; a Caatinga, 63%; o Cerrado, 60%

preservados; o Pantanal, 86%; a Mata Atlântica, 26%; o Pampa, 41%. Que país fez

isso ou algo próximo disso?

Mas qual é o alcance territorial dessa legislação ambiental? Quanta terra

temos legalmente para produzir?

Vejam a situação se formos aplicar a lei, o Código Florestal como ele está

hoje. Temos hoje no País: unidades de conservação em terra indígena, 27%;

reserva legal, 32%; APP, 17%. Ou seja, 71% do País seriam destinados ao

cumprimento dessa legislação ambiental. Sobrariam 29% para produção, cidades,

estradas e infraestrutura em geral.

Como é a situação hoje, na realidade? A ocupação do território é a seguinte:

temos 53% de cobertura nativa e 47% para as cidades, infraestrutura e produção.

Há uma defasagem, de 53% para 71%, que dá 18%. Pela lei, temos de reconstituir

isso. Quanto custará?

Se fôssemos reconstituir não os 18%, mas só 10%, que seriam em torno de

85 milhões de hectares, teríamos um custo de 71 bilhões de reais e mais um

prejuízo de 5,7 milhões de empregos, fora o preço a ser pago para a reconstituição,

para o reflorestamento: 425 bilhões. Faz sentido? Fica a pergunta.

Mas não é só isso, há demandas por terra, mais pessoas querem terras. Não

paramos aí. No futuro, essa situação deverá se agravar, a continuar do  jeito em que

está. Isso porque há defasagem entre a legislação e a realidade, como mostrei

agora, além das demandas adicionais.
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Há demanda ambiental porque o meio ambiente quer mais terra, os índios

querem mais terra — não estou questionando a legitimidade disso, que acho

perfeitamente legítimo —, os quilombolas querem terra, a reforma agrária quer terra,

a agricultura quer terra porque deseja crescer mais. Além disso, há demanda por

mais infraestrutura,  entre outros.

Esse mapa, feito no Ministério do Meio Ambiente, mostra áreas prioritárias

para conservação no Brasil, identificadas como importantes para se criar reservas

ambientais — porque ainda não o são.

Quando se coloca esse mapa do Brasil, que mostra as áreas prioritárias para

criação de reservas, junto ao próximo, que mostra as reservas já existentes, fica

desse jeito. Mas isso é somente para as questões ambiental e indígena. Há mais.

Somente para conservação da biodiversidade, criação de reservas

ambientais, teremos demanda adicional de quase 3 milhões de quilômetros

quadrados.

Vemos que a  demanda  com a reforma agrária está nisso, segundo o INCRA;

a demanda ambiental é essa, de quase 3 milhões de quilômetros quadrados; a

quilombola é de 250 mil quilômetros quadrados; a agrícola; a indigenista, de 75 mil

quilômetros quadrados. Isso dá um total de 6,5 milhões de quilômetros quadrados,

área de quase outro Brasil e equivalente ao Uruguai, Bolívia, Peru, Colômbia e

Argentina juntos. Como fazer? Simplesmente, não é possível. São os dilemas e

conflitos que vamos ter de enfrentar. Por isso  temos de ter legislações que definam

claramente como contemplar as demandas e resolver os conflitos.

A reserva legal, em fragmentos desconectados, é de discutível valor

ambiental.  Assim ficou grande parte do País, especialmente no Sul e no Sudeste:

pequenas ilhas, um mosaico desconectado, sem função ambiental nenhuma. Não

faz sentido!

Vejam como era o Estado de São Paulo na situação primitiva e como veio

mudando. Quando chega aqui está quase todo branquinho, tirando a Serra do Mar e

o Pontal do Paranapanema. Em 1962, próximo da criação do Código Florestal, São

Paulo já estava assim. Vejam em 1965, em 1973 e  em 2000, quando estava desse

jeito.  Ou seja, vamos reconstituir isso?
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O Paraná, do Deputado Moacir Micheletto era assim em 1930 e 1950, em

1965,  na época do Código Florestal, e em 1990. O que vamos fazer?

Nos outros países, a situação não é muito diferente da nossa, pelo menos

nesse aspecto. Vejam como é o mosaico das propriedades rurais na França e como

é em Ohio e Illinois, nos Estados Unidos.

Aqui não é lá fora, mas em Londrina, no Paraná, e em Ribeirão Preto.

Então, a situação lá fora não é muito diferente, só que eles não têm uma lei

que mande replantar parte da propriedade como reserva legal. Eles são nossos

concorrentes legais e não têm essa imposição legal.

Olhem a situação grave das APPs.

 Esses são pequenos produtores de pecuária leiteira no Rio de Janeiro. Dá

para recompor isso? Todas as ocupações são ilegais porque estão em morros, que

não poderiam ser desmatados.

Vejam a situação da pecuária leiteira em Minas Gerais.

Região de lavoura de café em Guaxupé, Minas Gerais. As montanhas

cafeeiras, que são orgulho do Estado, têm mais de 100 anos de ocupação, quando

não havia legislação ambiental nem nada. Hoje todas elas teriam de ser

reconstituídas, se fôssemos cumprir a lei.

O mesmo ocorre com o café em São Paulo.

Os vinhedos do Rio Grande do Sul, colonização italiana, com quase 130 anos

de ocupação, estão todos ilegais.

Vamos destruir, desmontar o que foi feito pelos nossos antepassados e é tão

importante para o País hoje? O que vamos fazer com essa gente?

O mesmo ocorre com lavouras de maçã e granjas em Santa Catarina.

Vemos, no Rio São Francisco, áreas de ocupação da agricultura familiar,

maior polo de produção de frutas no Brasil, Juazeiro e Petrolina. Tudo está ilegal?

Vai ter de reconstituir tudo o que foi feito, a irrigação? Eles têm de sair dessas

áreas, não podem morar nas  APPs.

Pequena agricultura no Espírito Santo.

Os ribeirinhos do Pará e do Acre estão todos ilegais pois estão em APPs.

Como vamos resolver isso? Trata-se de população tradicional, que ocupa a beira
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dos rios por razões óbvias, de deslocamento, abastecimento e tudo o mais. Mas,

pela lei, todos estão ilegais.

Para chegar ao extremo, temos aqui o Palácio da Alvorada, do Presidente da

República. Ele também teria de ser demolido, pois está à beira do lago. Também

teríamos de remover o Cristo Redentor! Até poderiam dizer: “Aí é utilidade pública!”

Mas alguém aqui acredita que, se fôssemos hoje colocar o Cristo Redentor em cima

do Corcovado, conseguiríamos licença ambiental? Alguém acredita nisso? É a

realidade.

Até podem falar: “Não, mas isso são situações consolidadas.” Mas quem é

produtor rural sabe, pois faz isso, bebe água de qualquer igarapé que atravessa

suas pastagens, porque são águas límpidas e saudáveis.  Qualquer um de nós bebe

água desses igarapés, mas não bebe água do igarapé que passa no Canal da

Maternidade.

Os senhores sabiam que a lei não distingue cidade do campo? A regra de

APP para o campo é a  mesma  para a cidade: o Rio Acre deveria estar com pelo

menos 100 metros de floresta no contorno; os igarapés que cortam Rio Branco

deveriam ter 30 metros de cada lado. “Ah, mas aí já está construído. Como vamos

fazer?” Pois é. Mas o café, as pastagens, a uva, as culturas de modo geral no Brasil

também estão construídas e consolidadas. “Ah, lá? Não, mas lá é rural!” Então, aqui

é diferente?

Onde está o foco da poluição ambiental senão na cidade, com os carros, o

lixo, o esgoto? A produção de poluição de um grande centro urbano é incomparável

à do meio rural, muitas vezes mais. Mas o foco das autoridades de modo geral está

voltado para o meio rural. Os senhores poderiam perguntar o porquê.  Deve ter

resposta, mas eu não sei. É incrível isso.

Estamos defendendo a reforma do Código porque achamos que não é

possível conviver mais com situações e anomalias dessa natureza, até para que o

aplicador da lei possa utilizá-la com tranquilidade, sem o dilema de imputar a

alguém a ocupação da beira do Canal da Maternidade ou do Rio Acre. Ele vai ter de

chegar a esse ponto, portanto, precisamos ter, na lei, a segurança do cumprimento,

para que o cidadão saiba exatamente o que tem.  É preciso que a lei possa ser
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cumprida, tenha contemporaneidade, esteja de acordo com os dias que vivemos,

com a nossa sociedade. Ela não pode ser defasada e inaplicável.

Os pressupostos que estamos defendendo partiriam do desmatamento zero

ou da moratória do desmatamento, amarrado à compensação financeira para quem

manteve a floresta em pé. A floresta tem de ser remunerada. Vai ser suprimido o

direito de a pessoa desmatar para ocupar com atividade produtiva. Mas se a floresta

é importante, por uma série de razões, tem que haver compensação financeira,

pagamento por serviços ambientais, senão não há como. Como a pessoa vai

sobreviver?

Continuidade das atividades consolidadas em áreas de APP e reserva legal.

Se já está instalado, está instalado. É aquilo que eu estava mostrando, está

consolidado.

Competência dos Estados para legislar sobre Área de Preservação

Permanente — APP. Os Estados teriam a prerrogativa, porque assim a Constituição

determina, de legislar sobre essas distâncias. Por quê? Porque os Estados

conhecem suas peculiaridades locais, as particularidades que variam de Estado

para Estado, como tipo de relevo, clima, solo. Aí eles poderiam estabelecer, de

acordo com a ciência, os limites que devem ser preservados para cada área, para

cada situação.

Isso aqui mostra que a largura do rio não deve determinar o tamanho da APP.

A EMBRAPA, que defende isso, diz que o que determina o tamanho da APP é a

declividade da margem. Por exemplo: se é um rio encaixado numa declividade

grande, o tamanho, a espessura do solo e a sua textura. Um solo argiloso tem

menos problema do que um solo arenoso; um solo profundo tem menos problema

do que um solo raso, e assim por diante. Há esses indicadores técnicos para definir

quanto deve ser preservado, como deve ser preservado e que distâncias devem ser

replantadas.

Por fim, a recuperação das áreas frágeis e degradadas, com indicação

técnica e apoio do Poder Público. Lógico que as áreas que estão causando dano

ambiental e que estão provocando poluição têm, sim, que ser recuperadas,

precisam ser recuperadas, especialmente as protetoras de recursos hídricos.
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Eu mostro mais uma vez o nosso Brasil com a sua situação atual: ocupado

em 47% e 53% de vegetação nativa preservada. É caso único no mundo, exemplo

de quem conservou o País. Lamentavelmente, temos sido criticados, como se

fôssemos os grandes vilões da natureza, mas os números mostram exatamente o

contrário. Por isso que é preciso reagir a esse tipo de coisa.

Para encerrar, cito um jurista francês que, nos anos 40, disse que quando o

Direito ignora a realidade, a realidade se vinga, ignorando o Direito. E isso tem

acontecido no Brasil, porque o Direito está ignorando a realidade, e essa realidade

acaba passando por cima das leis, do Direito. Isso traz consequências pelas quais

nós não queremos de maneira nenhuma ser responsáveis.

Eu encerro dizendo que passou da hora de alterar essa lei e fazer uma lei

para o Brasil. Uma lei que atenda ao interesse de todos os brasileiros, uma lei que

preserve o meio ambiente. Os produtores rurais não têm a intenção de destruir o

meio ambiente. Nós precisamos de uma lei que preserve, sim, o meio ambiente,

mas que também preserve a possibilidade de o Brasil crescer, oferecer emprego

aos jovens que chegam ao mercado de trabalho, para gerar riqueza nas regiões

pobres. E é para conseguir isso que estamos lutando. Ninguém está querendo

fragilizar a lei, precisamos é adequar a lei. Para isso, precisamos ter bom senso e

sair dessa discussão inócua, que só desgasta, que só depõe contra pessoas, numa

disputa em que não se falam verdades, em que não se acredita no interlocutor, em

que a marcação de posições é feita por razões ideológicas, dogmáticas, não com

base nas técnicas, nos indicadores técnicos que temos, com base na ciência.

Acho que passou da hora. Essa discussão já cansou. No Acre, temos uma

situação extremamente confortável. O desmatamento é um processo decadente,

abruptamente, é um processo em extinção. O desmatamento este ano deu 7 mil

quilômetros quadrados, quando dava 25, 27, poucos anos atrás. E no ano que vem

eu tenho certeza de que não passará de 3 mil. Vai ser uma coisa residual, de

pequena propriedade, daquele pequenininho que precisa ainda sobreviver do

desmatamento, para fazer sua cultura anual. Porque os outros desmatamentos

acabaram. Não existe mais disposição para desmatar. A lei hoje é extremamente

severa. A instrumentação tecnológica para identificar o desmatamento ilegal
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também é muito aperfeiçoada. Não há como isso evoluir. Podem acreditar nisso. O

desmatamento acabou.

Então, temos é que trabalhar agora dentro da lei, mas conservar aquilo que

foi construído. Porque isso é muito importante, especialmente para Estados como o

Acre, que desmatou uma pequena parte do seu território, que tem 90%, 88% de

floresta e que precisa viabilizar soluções econômicas para o seu povo. Agora, essa

área aberta é importante para continuarmos produzindo aqui, e essa produção é

importante para o Estado e para a nossa população.

Srs. Deputados, espero que consigamos avançar. Deputado Micheletto,

V.Exas. e os demais estão de parabéns pelo trabalho que estão fazendo,

percorrendo o Brasil, ouvindo todo o Brasil, ouvindo os produtores, ouvindo a

sociedade, para construir um texto que seja o melhor para o País.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) Obrigado, Dr. Assuero.

Como o senhor disse, estamos percorrendo o Brasil, sim, e ouvindo todos os

brasileiros.

O SR. APRESENTADOR  - Queremos registrar que estão presentes neste

evento o Deputado Estadual Luiz Calixto; a Deputada Estadual Idalina Onofre; o

Deputado Estadual Ney Amorim; o Deputado Estadual Hélder Paiva, 1º Vice-

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre; o Vereador Jessé

Santiago, Presidente da Câmara de Vereadores de Rio Branco; o Sr. Manoel Lima,

Presidente do SINTEAC; o Sr. Eduardo Farias, Vice-Prefeito de Rio Branco; o

Capitão Ferreira, do Corpo de Bombeiros do Estado; e o Tenente Albuquerque, da

Polícia Militar Ambiental, representando a Polícia Militar neste evento. Queremos

registrar também a presença do Deputado Estadual Moisés Diniz.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Neste momento,

passamos a palavra à Sra. Maria Sebastiana Oliveira de Miranda, Presidenta da

Federação dos Agricultores na Agricultura do Estado do Acre.

A SRA. MARIA SEBASTIANA  OLIVEIRA DE MIRANDA  - Boa tarde a todas.

Quero cumprimentar todas as autoridades presentes em nome do nosso Presidente

da Assembleia, Edvaldo Magalhães.
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Quero, neste momento, em primeiro lugar, agradecer a Deus a oportunidade

de estarmos aqui e por tudo na nossa vida. É um momento especial. Cada palavra

nossa também é importante neste momento.

A mudança do Código Florestal. Na Amazônia e no nosso Estado do Acre

temos uma cobertura de 80% da nossa floresta. Aqui, Governo e sociedade civil há

mais de 30 anos discutem sobre desenvolvimento sustentável. E nós sabemos

disso.

Na exposição do Secretário de Meio Ambiente, foi lembrado o nome do nosso

companheiro Chico Mendes. Quando falamos no nome de Chico Mendes,

lembramos também de vários e vários outros companheiros, muitos dos quais já se

foram. E nós esperamos que estejam melhores do que nós. Um deles é Wilson

Pinheiro, mas há tantos outros. (Pausa.)

Desculpem. Quando falamos das nossas lideranças, sendo que muitas delas

já se foram, ficamos com um pouco de emoção.

Sobretudo para fazer a produção e para ter qualidade de vida, as pessoas

estão mantendo a floresta em pé, os rios; enfim, estão conservando os bens que a

floresta nos oferece. É assim que pensamos como trabalhar, desenvolver e

permanecer nas nossas terras, sejam elas nos seringais, sejam nos projetos de

assentamento, sejam nos nossos ribeirinhos.

É da floresta que o Acre deseja viver. É da floresta que nós desejamos viver.

Mas também não renunciamos ao que estamos construindo na agricultura familiar

no nosso Estado. Temos 12% de áreas abertas, o que representa quase 2 milhões

de hectares de áreas que já foram... (falha na gravação) ...para quem adere ao

programa, quem já desmatou 50% poderá ter a compensação, por meio de área de

floresta desapropriada pelo INCRA, das áreas de reservas legais.

Queremos citar um exemplo: a área de conservação do Riozinho do Rola vai

compensar o passivo ambiental dos projetos de assentamento do Juruá. Em Rio

Branco, quando se constituir a reserva do Riozinho do Rola, o passivo ambiental

será compensado.

Entendemos que, se houver políticas públicas para o desenvolvimento

sustentável da agricultura familiar, não há necessidade de mudança do Código



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0100/10 Data: 25/02/2010

28

Florestal. Precisamos de uma regularização, que não precisa ser necessariamente

do Código Florestal, e da regulamentação do uso das APPs pela agricultura familiar.

A Resolução do CONAMA já definiu o que é atividade de baixo impacto

material. É necessário apenas que o CONAMA estabeleça a regularização do uso

pelos ribeirinhos, seringueiros e assentados.

 Estamos de acordo com a reserva legal de 80%, mas é preciso políticas

públicas efetivas e desenvolvimento sustentável da agricultura familiar.

Estamos de acordo com a reserva de agricultura familiar. É isso que nós

trabalhadoras exigimos dos Governos Federal, Estadual e Municipal. No Acre,

temos um bom começo.

Queremos ressaltar as multas do IBAMA. Agradecemos à Deputada Perpétua

Almeida em relação a esse problema que, no nosso Estado, afeta tantos

companheiros, seja nos projetos de assentamento, seja fora deles.

É preciso que seja dado encaminhamento a esse problema que atinge tantos

companheiros. Alguns ainda estão sendo castigados.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. APRESENTADOR  - Gostaríamos de registrar a presença do Delegado

de Polícia Federal Fábio Taveira, representando o Superintendente Regional da

Polícia Federal neste evento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço a Sra. Maria

Sebastiana Oliveira de Miranda, Presidente da Federação dos Trabalhadores na

Agricultura do Acre, o pronunciamento.

Passo a palavra à Dra. Patrícia Amorim Rego, Procuradora do Ministério

Público no Acre, Coordenadoria do Meio Ambiente.

A SRA. PATRÍCIA AMORIM REGO  - Boa tarde a todos.

Cumprimento a Mesa na pessoa do Presidente Deputado Moacir Micheletto.

Peço permissão para falar sentada, se o senhor me permitir. (Pausa.)

Cumprimento V.Exa. pela iniciativa desta audiência pública. Este é um

instrumento fundamental, imprescindível para a discussão de temas dessa natureza.

O Estado Democrático de Direito, inaugurado pela Constituição Federal de

1988, traz esse instrumento como forma de consolidação da democracia e
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realmente substancial para que o cidadão e representantes da sociedade civil

possam de fato intervir numa tomada de decisão, seja ela administrativa, seja

legislativa, como é neste caso.

Espero garantir hoje, nesta tarde, confronto de opiniões, de informações e

dados. Perguntei ao Assuero qual é a fonte dos dados apresentados. A Academia

tem um papel fundamental, e espero que se manifeste nesta discussão, já que há

um levantamento de dúvidas acerca de critérios científicos em relação às métricas

do Código Florestal e da legislação em geral. Espero que, ao final, possamos de

fato interferir nessa tomada de decisão.

O Ministério Público brasileiro, sobretudo o do Estado do Acre, que esta

discussão para nós, em particular uma fonte beneficiada, tem acompanhado bem de

perto essa discussão. Primeiro porque entendemos — no decorrer da minha fala

vou pontuar sobre essa questão — que a legislação ambiental brasileira é uma

conquista histórica da nossa sociedade. Hoje tramita no Congresso Nacional

aproximadamente 300 propostas de alteração dessa legislação.

Parece-me que esta Comissão Especial deve apreciar pelo menos 10 dessas

propostas. As alterações são consideráveis, porque essas propostas legislativas

devem alterar estatutos ambientais como a lei de Política Nacional do Meio

Ambiente, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e o Código Florestal,

que tem tido mais visibilidade.

Sabemos que já ocorreram audiências públicas em várias cidades.

Acompanhei algumas delas. Estive em Brasília, estive em São Paulo e, até o

momento, tenho uma posição formada, que também é do Ministério Público

brasileiro.

Feriu-me a posição do Governador. Acho desnecessária a alteração do

Código. Eu atuo na área de interpretação do Direito Ambiental há 16 anos, no

Estado do Acre, na região amazônica, e estou absolutamente convencida de que os

problemas das lides socioambientais, dos conflitos que enfrentamos não são

decorrentes da legislação ambiental vigente no País. Acho que os problemas que

enfrentamos serão resolvidos por outro caminho.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0100/10 Data: 25/02/2010

30

Fiquei muito feliz com a exposição do Secretário de Meio Ambiente do Estado

do Acre que mostrou um caminho viável para essa questão.

O nosso esforço, como homens e mulheres públicas, sejam Parlamentares,

sejam do Executivo, sejam dos setores da Justiça, sejam da própria sociedade

brasileira, precisa estar focado não na alteração da legislação, mas em tentar

produzir políticas públicas que, no caso específico da proteção florestal, viabilizem

crédito para alternativas sustentáveis, que criem programas, como esse de

valorização do ativo florestal, que foquem na regularização fundiária, algo

importantíssimo que não vi aqui, na própria discussão do modelo agrário existente

hoje no País.

Tenho visto isso no decorrer da minha experiência, e mudar a legislação

ambiental não vai resolver os nossos problemas. Principalmente os problemas com

os 25 milhões de habitantes que moram na região amazônica.

Sou da época em que a reserva legal era de 50%. Recordo-me de que, na

década de 80, já havia uma demanda no sentido de reduzir esse percentual.

Tenho discutido muito, ao longo destes 16 anos, com os pequenos

produtores a questão da reserva, da injustiça de se ver numa propriedade grande e

numa propriedade pequena o mesmo percentual de 80%.

Estou convencida de que, independente do tamanho da reserva legal, se não

dermos crédito, nem alternativas técnicas, nem investirmos em tecnologia para

mudar uma cultura e o sistema de produção que existe hoje, não vai resolver.

Quando chegávamos aos 50% queríamos mais. O solo era degradado, e

queríamos mais. Estamos em 80% e queremos mais.

Então, a nossa energia precisa estar focada para descobrir um outro caminho

que não seja o de mudança da legislação ambiental.

No Brasil, temos mania de achar que o Direito vai resolver todos os

problemas, que serve para tudo.

Quando temos um problema social de segurança, cria-se uma lei, o foco se

volta para isso e acha-se que vai resolver tudo. Na realidade não é assim.
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Tenho de lembrar que a legislação ambiental brasileira existe e é fruto, na

realidade, também de acordos internacionais assinados pelo Brasil. Compromissos

feitos internacionalmente.

Na realidade, a legislação ambiental brasileira não é fruto só do interesse

internacional. O que quer dizer isso? Ela contempla interesse que é de toda a

humanidade, mas nosso também.

Acho que hoje todo cidadão não deve discordar com o fato de que

enfrentamos um dilema civilizacional.

Isso aqui não é um discurso etéreo, nem romântico, mas não se discute que o

ser humano corre o risco de extinção. Hoje todos nós sentimos os efeitos na

mudança climática.

Há, efetivamente, a necessidade de uma mudança paradigmática na relação

do homem com a natureza, nas relações econômicas e nas relações políticas. Isso

nós não podemos perder de vista.

O Brasil é signatário de várias convenções: Convenção da Biodiversidade;

Convenção do Quadro Clima e Pacto de San José. A legislação ambiental brasileira

federal é pautada nesses compromissos internacionais assumidos.

O Dr. Assuero Veronez disse que é partidário da alteração do Código

Florestal porque entende que ele é obsoleto e foi imposto de forma antidemocrática,

em razão de uma medida provisória que o alterou, porque o nosso Código é de

1965, portanto, está há quase 45 anos em vigor. Mas houve uma medida provisória,

em 2001, que o alterou de forma substancial.

Discordo dessa afirmação porque tenho de lembrá-los de que essa medida

provisória, embora não seja o ideal, é fruto de grande discussão com a sociedade

brasileira.

Na oportunidade, ela esteve aberta à consulta pública. Também ocorreram

audiências públicas em 20 Estados diferentes da Federação. Oito mil pessoas foram

integradas nesse processo de discussão, mais de 700 instituições e muitas

sugestões e demandas surgiram no decorrer desse processo de audiências

públicas, por ocasião da discussão dessa medida provisória, foram incorporadas no

texto da medida que alterou o Código Florestal.
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Na realidade, houve uma discussão envolvendo o setor rural produtivo, os

pequenos produtores e muitas dessas demandas efetivamente foram incorporadas.

Algumas delas, inclusive, foram mostradas aqui já pelo Secretário Eufran, que

é, por exemplo, a possibilidade de redução da reserva legal para 50% para fins de

recuperação.

Há também questão na devolução do prazo de 30 anos para a recuperação

dessa reserva legal. Hoje o produtor pode, existe essa carência de 30 anos,

recompor a reserva legal por plantio, a cada 3 anos, de, no mínimo, um décimo,

uma possibilidade razoável de se fazer.

Há também a possibilidade de regeneração natural dessa reserva, de se

compensar por outra área, de se fazer um condomínio de reserva legal em

propriedades vizinhas.

Com relação aos pequenos produtores, à agricultura familiar, algumas

conquistas também aconteceram. Há possibilidade de se computar, no percentual

dessa reserva legal, as áreas de preservação permanente quando não exceder a

25%.

Para o produtor rural, também os grandes proprietários, esse cômputo da

área de preservação permanente, na área de reserva legal, também é possível

quando já houver excedido os 80%.

Há, textualmente, na lei, uma obrigação das instituições financeiras dar

preferência ao crédito para essa recomposição de reserva.

Há gratuidade, por parte dos pequenos produtores, com relação à averbação

de reserva legal. O dever legal do Estado de prestar assistência técnica ao pequeno

produtor quando vai recompor essa reserva.

Enfim, foram incorporações feitas ao longo do tempo, em razão dessa

discussão que houve.

Portanto, o Código Florestal não é obsoleto, apesar de ser uma medida

provisória ou uma discussão ampla, como já disse, e muitas demandas foram

incorporadas.

Hoje, em alguns Estados, em particular no Estado do Acre, há instrumentos,

foram citados aqui, de viabilização dessa regularização, como estímulo ao crédito, o
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Zoneamento Ecológico-Econômico, que possibilitou essa redução de 50%, e outras

medidas que já foram apresentadas.

Outro argumento que se coloca muito contra o Código Florestal, em defesa

da sua alteração, é a falta de cientificidade para sustentar as metas que ali estão, ou

seja, 30 metros para um rio que não excede a 10 metros. Cinquenta metros, aquilo

que consta no art. 2º.

Tenho ouvido e ouvi, nas audiências de que participei, vários pesquisadores

da Academia. Vou citar o nome de alguns: Dr. Paulo Kageyama, muito conhecido do

Acre, da ESALQ; Dra. Sueli Furlan; Iara Malveli(?). Enfim, são pesquisadores,

doutores que têm uma longa trajetória que mostraram estudos que comprovam a

cientificidade desse critério.

Inclusive, foi pontuado por eles que na realidade essa métrica não atende a

um ideal. Ela é o mínimo, um standard de mínimo. Inúmeros estudos foram

colocados. Então, hoje, estou convencida, por tudo o que já ouvi, inclusive nas

audiências públicas –– por isso elas são salutares ––, de que as métricas que estão

no Código Florestal são embasadas cientificamente, inclusive nos conceitos

contemporâneos da ecologia da paisagem.

Essas métricas, esse estabelecimento de reserva legal, de área de

preservação permanente, têm uma razão de ser. Parece-me que nessa discussão

acabamos esquecendo.

As áreas de preservação permanente, as reservas legais têm uma função

ambiental. São elas que permitem o curso gênico da fauna e flora, garantem a

biodiversidade, garantem a proteção dos solos e a estabilidade climática.

Caso isso não ocorra, pode haver prejuízos imensos, ambientais e

econômicos, para o próprio produtor. Então, ela é uma medida protetiva para o

ambiente e do ponto de vista econômico também.

Não podemos esquecer –– se é que podemos dizer felizmente, no caso de

uma tragédia –– as tragédias que aconteceram em Santa Catarina, recentemente,

há 2 anos, e agora no Rio de Janeiro. Acordamos no dia 1º de janeiro com aquele

desastre. Isso é fruto, isso foi colocado novamente pela imprensa, desse descuido e
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talvez do esquecimento da função ambiental que essas áreas de preservação

permanente têm nas áreas de reserva legal.

Com relação às situações consolidadas, o Dr. Assuero citou o Cristo

Redentor, etc. e tal, a questão dos ribeirinhos. Devo dizer que o Código Florestal

abre exceções. Algumas das situações colocadas ali estão plenamente

contempladas no Código Florestal.

No caso dos ribeirinhos, há a possibilidade, sim, de atividades de baixo

impacto ambiental serem exercidas nas áreas de preservação permanente. Para

isso, o CONAMA tem de regulamentar, mas a possibilidade existe. Então, a nossa

luta tem de ser de regulamentação dessas atividades de baixo impacto e não de

alteração desse dispositivo.

Com relação ao Cristo Redentor, a nossa área urbanizada do Rio Acre, o

Mercado Novo, o Código Florestal também excetua aquelas obras de relevante

interesse social e utilidade pública. Isso é possível mediante autorização.

Então, ao meu sentir, pela minha experiência, temos uma legislação que está

consonante com os compromissos assumidos pelo Brasil internacionalmente, que

não são fruto de uma demanda internacional, mas da nossa humanidade e do

nosso próprio interesse, que é o interesse da sobrevivência, da nossa qualidade de

vida, da nossa saúde.

Quanto à questão que se critica muito, da falta de adequação da legislação

federal para as realidades regionais, essa é uma crítica que se tem colocado

constantemente, que a legislação federal não atende ao contexto local. Geralmente,

a maioria delas foi feita em gabinetes em Brasília e descido, como se diz no popular,

goela abaixo para nós que estamos encravados na Amazônia e precisamos de

dignidade.

Vejo isso com certa desconfiança e a minha experiência –– pode até ser que

tenham sido feitas em gabinetes... Mas percebemos que a União –– isso a

Constituição Federal dispõe claramente –– arma uma competência concorrente em

se tratando de matéria ambiental, em razão da própria relevância do tema.

Então, a União edita normas gerais e os Estados e Municípios

complementam essas normas. O que vemos hoje na legislação federal são
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standards mínimos de proteção, que a própria Constituição impõe que a União faça.

Nada impede que o Estado possa adequar, por legislação estadual, essa lei federal

para que possa contemplar essa realidade. No Estado do Acre temos uma

legislação estadual que estabelece uma política estadual de meio ambiente e há

toda uma legislação focada para o setor florestal.

Recentemente, tivemos, no Estado de Santa Catarina, a edição de um código

estadual de meio ambiente, que alterou essas métricas. Inclusive, acho que uma

das propostas é fruto até desse movimento que houve lá.

Há uma ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral

da República. A meu ver essa legislação realmente padece de constitucionalidade,

por ferir essa norma básica da Constituição Federal.

Para concluir, porque acho que o importante nessa discussão são os

debates, entendo que nesta discussão temos de ter uma visão sistêmica, uma visão

do todo, não focada e setorizada, porque o que está em jogo é o interesse nacional,

os interesses da sociedade brasileira.

A meu ver, a alteração da legislação ambiental não vai resolver os nossos

problemas. Pelo contrário. Ela pode agravá-los. E nós temos de, neste momento,

tomar uma posição que esteja à altura do nosso tempo.

O Ministério Público do Acre, assim como o Ministério Público brasileiro, vai

continuar acompanhando. Estamos aqui para acompanhar essa discussão, para

formar opinião, mas até o momento não fui convencida de que essas alterações são

necessárias. Pode ser que eu saia daqui convencida, mas até agora não fui

convencida disso.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sra. Patrícia

Amorim Rego, Procuradora do Ministério Público no Acre.

Vamos, agora, passar a palavra à autora do requerimento, Deputada

Perpétua Almeida. Em seguida, darei a palavra ao Relator, aos Srs. Deputados e

iniciaremos os debates.

Com a palavra a Deputada Perpétua Almeida.
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A SRA. DEPUTADA PERPÉTUA ALMEIDA - Boa tarde companheiros e

companheiras. É muito bom estar aqui fazendo um debate como este. Gostaria de

saudá-los individualmente, mas são muitas as instituições presentes, as

autoridades, as personalidades, as representações da sociedade. Estaria sendo

injusta se fosse nominar alguns.

Quero saudar a nossa Mesa e me permita os demais visitantes saudá-los na

pessoa do Presidente e do Relator do nosso Código Florestal, Deputados Moacir

Micheletto e Aldo Rebelo, e dizer que sejam bem-vindos à nossa Comissão.

No Acre, temos a fama de que sabemos receber bem, somos bons

acolhedores. Isso desde a formação do nosso Estado.

Faço um agradecimento especial à Assembleia Legislativa que está sendo

parceira neste evento. É importante quando podemos contar com as nossas

instituições.

Cito o Presidente da Assembleia, Deputado Edvaldo Magalhães, em nome de

quem agradeço a todos os Deputados presentes e da nossa Assembleia.

Quero dizer que a nossa democracia é tão boa que, no caso específico do

Acre, cada um de nós temos o orgulho, Deputado Micheletto, de dizer que

queremos ser o melhor Estado para se viver na Amazônia, no final de 2010.

Pelo que estou vendo dessa confusão no resto do Brasil, inclusive em São

Paulo, onde, no final do dia, o paulistano não sabe mais se volta para casa de carro,

enfrentando o engarrafamento, ou se volta nos barcos da Defesa Civil. Estou

começando a achar que podemos ser o melhor Estado do Brasil para se viver em

tão pouco tempo.

Essa nossa democracia, especificamente no Acre, com todos nós torcendo

por um Estado melhor, é que faz com que mesmo nós que torcemos por um Acre

melhor, por um lugar melhor para se viver, vamos discordar de temas.

Particularmente, discordo da minha companheira, a quem admiro muito,

Patrícia Rego, nesse debate sobre o Código Florestal.

Defendo a mudança do Código Florestal, porque acho que temos inteligência

necessária (palmas) e instituições suficientemente competentes para saber que as

mudanças do Código Florestal devem acontecer para garantir o desenvolvimento do
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Brasil, respeitando-se as questões ambientais, o presente e o futuro das nossas

gerações.

Há uma necessidade de mudança, porque o Código é injusto. A mesma multa

aplicada para os meninos do Assuero Veronez, que tem um PIB melhor, é aplicada

para os meninos da Sebastiana, uns miseráveis, coitados, que estão com

dificuldade de plantar, porque quando começa o tempo de fazer o roçadinho, vem

Ministério Público, IBAMA, IMAC, e não pode isso, não pode queimar aqui e não

pode brocar ali, companheiros! (Palmas.)

Somos um Estado de uma economia de subsistência. Lembro que, se temos

esse tipo de economia, o mamão, a banana, a macaxeira, o açaí, o buriti, enfim,

tudo que gostamos de comer na cidade e na floresta não caem do céu, dependem

do roçado.

O Código Florestal é injusto nesse sentido. Por isso, ele precisa de

mudanças, companheiros! Tenho acompanhado não só no Acre, mas na Amazônia

como um todo. É claro que tem um bocado de cabra que está acabando com a

nossa floresta e que tem de ir para a cadeia, mas o que o IBAMA faz hoje no Brasil,

especialmente no Acre, com o pequeno produtor, com o pequeno homem da

Amazônia é um crime sim. Eles estão com o chicote nas costas do cabra que passa

o dia, a tarde e um pedaço da noite enfrentando sol e chuva.

Isso é injusto! Temos que evitar que isso continue acontecendo, temos que

buscar alternativas para esse problema.

Por isso apresentei um projeto de lei e espero que o nosso Relator o acolha,

porque o Presidente Lula já acolheu parte dele no decreto, a fim de tirarmos o

produtor rural, o pequeno homem da Amazônia do sufoco que está hoje devido às

inúmeras multas.

Deputado Aldo, numa das comunidades rurais que visitei, um pai de família

me disse: “Deputada, lá em casa nós somos 12 filhos”. Aí eu brinquei com ele:

“Vocês perderam por 3, porque lá em casa nós éramos 15 filhos”. Ele disse:

“Quando chegou um homem lá em casa me entregando um papel, eu achei bonito,

era uma autoridade, estava todo ‘empaletozado’, e eu peguei aquele papel e botei

dentro da minha Bíblia e guardei, porque eu achava que o papel era importante.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0100/10 Data: 25/02/2010

38

Com alguns meses depois, chegou a Polícia Federal para me levar, perguntando

por que eu não cumpri aquele papelzinho. Eu não sei ler, eu não sabia o que fazer”.

É isso. As nossas instituições não estão conseguindo chegar na frente para

ajudar, para orientar. Eles só chegam já com o chicote, com a multa. Precisamos

inverter esses papéis.

Outro ponto importante que precisamos modificar no Código Florestal, e não

apenas essa injustiça cometida com relação à multa, que é a mesma para grande e

para o pequeno, é com relação a quem possui 1 hectare de terra ter o mesmo

poder, na lei, em relação àqueles que têm 20 hectares, 20 mil ou 30 mil hectares. E

não vamos dizer que isso é fazer justiça! Fazer justiça é tratar os desiguais com

desigualdade. O Estado brasileiro tem de apoiar quem mais precisa dele.

Um outro problema caro para nós é a questão da documentação da terra. O

Acre já avançou muito, porque existe o esforço concentrado das instituições. Mas

também no Acre e em âmbito nacional temos, além da massa de inadimplentes, que

não podem pagar as multas, milhares de produtores que sonham com o batistério

das suas terras e que não podem ter acesso às grandes campanhas que os bancos

públicos fazem. Temos dinheiro para financiar a produção, mas ela não chega ao

pequeno, porque ele não tem o documento da terra. Os grandes têm dinheiro,

advogado, podem resolver esse problema. Mas para ajudar o pequeno, o Estado

brasileiro tem que chegar na frente para lhe entregar o que consideramos ser a

certidão de nascimento, o registro civil, o batistério, seja lá que nome queiramos dar

ao documento, que é importante para que o cidadão possa se sentir seguro, ir ao

banco e fazer financiamento, ter o direito daquele dinheirinho para reformar sua

casa. Tudo isso é importante.

Companheiros e companheiras, o nosso Código Florestal precisa mudar

algumas regras no que se refere à questão das APPs. Não permitir a permanência

das populações tradicionais, acho isso ruim. Não permitir que nos parques nacionais

as populações tradicionais se mantenham, acho ruim. É só vermos o exemplo da

Serra do Divisor. Quem conhece a região de Mâncio Lima e Cruzeiro do Sul sabe

que há muitos moradores da Serra do Divisor que estão mendigando nos bairros da

região de Cruzeiro do Sul, porque saíram de lá por uma lei federal que criou o
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parque nacional, com o qual concordo. Foram colocados em situações em que não

podem mais plantar, onde não existe água nem esgoto e na maioria da vezes não

existe escola.

Saíram de lá e até hoje a maioria não recebeu indenização. Para mim,

deve-se combinar a proteção florestal, o meio ambiente com a presença do ser

humano, principalmente quando nos referimos às populações tradicionais — índios,

seringueiros, ribeirinhos. (Palmas.) Eles precisam se manter no seu hábitat. Aí o

Estado brasileiro é que tem de ter a competência necessária para chegar na frente,

para dar o apoio necessário, para que eles não depredem, mas preservem o meio

ambiente.

Companheiros, o Parlamento brasileiro, apesar dos seus problemas que não

são poucos, e nossas instituições temos a competência necessária para fazer a

mudança no Código Florestal, inclusive mudanças nas quais se levem em

consideração as diferenças regionais. Não sou a favor de se baixar uma legislação

que permita a cada Estado cuidar do seu meio ambiente. Não concordo com isso,

porque às vezes o Prefeito da cidade é o dono das terras. Então, meu amigo, para

ele quanto mais desmatar e acabar com aquilo ali está bom. A lei tem de ser federal

mesmo, porém levando-se em consideração as diferenças de cada região.

Lembro que quando fomos discutir o Estatuto do desarmamento no Brasil era

a febre para desarmar o Brasil. Concordo, porque o cabra quando coloca um

revólver no porta-malas do carro dele, já sabemos que as intenções não são das

melhores. Mas não se pode dar o mesmo tratamento aos grandes centros do Brasil

e à zona rural ou Amazônia, porque o cara, quando entra no mato, para apanhar

uma embiara ou para ir para o roçado, não leva um pedaço de pau, porque não vai

resolver nada, ele leva é uma espingarda mesmo. São essas as diferenças.

Quando baixamos uma legislação e dizemos que não pode mais desmatar,

eu concordo que não precisamos mais hoje, além de concordar também com o

Assuero Veronez, Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária.

No Acre, fizemos parcerias com muitas instituições e entidades. Eles estão

defendendo que não se pode mais desmatar.
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O movimento social brasileiro, as entidades, os ambientalistas já defendem

isso há anos. Agora, qual é a compensação que vamos dar para o pequeno

produtor? Se ele não pode queimar, fazer a coivara para o roçadinho, como vai

resolver esse problema? É para isso que servem as instituições federais.

Companheiros e companheiras, encerro dizendo que o Brasil precisa, sim, de

um Código Florestal que esteja a serviço do País, do desenvolvimento das suas

regiões, com autonomia própria e com respeito ao meio ambiente, sem colocar em

risco as populações atuais nem as futuras. E mais: a Amazônia não pode pagar o

preço pelo resto do mundo que já desmatou. (Palmas.)

Nós podemos nos manter em pé, nós podemos e temos o direito de ter

desenvolvimento, mas precisamos de apoio, porque é muito bonitinho a turma que

mora na Avenida Paulista ou no Leblon fazer discurso e dizer que não estamos

cuidando na Amazônia. Pois então paguem para mantermos a nossa floresta em pé,

porque ela protege o Brasil como um todo. (Palmas.)

A questão do pagamento dos serviços ambientais precisa estar clara no

Código Florestal.

É bonita a Amazônia, é boa para o Brasil e para o mundo, mas nos paguem,

nos ajudem, porque é muito caro manter a floresta em pé, embora seja necessário.

Muito obrigada, companheiros. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Muito obrigado,

Deputada Perpétua Almeida, nossa valente companheira no Congresso Nacional.

Quero dizer a V.Exa. que o Parlamento brasileiro tem, sim, obrigação de reformular

as leis de que o Brasil precisa.

Passo a palavra ao Deputado Ilderlei Cordeiro, do Acre.

O SR. DEPUTADO ILDERLEI CORDEIRO - Boa tarde a todos.

Em primeiro lugar, agradeço a Deus por essa tarde maravilhosa para discutir

um tema tão importante como este, aos Deputados que vieram de Brasília, Moacir

Micheletto, Aldo Rebelo, Paulo Piau, grande amigo, Anselmo, enfim, os colegas da

bancada do nosso Estado.
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Alguns não puderam vir, como o Petecão, que perdeu o voo, mas mandou-

lhes um grande abraço. O Deputado Gladson também mandou-lhes um abraço.

Infelizmente tinha um compromisso, que surgiu de forma inesperada.

Parabéns, Deputada Perpétua Almeida, pelo requerimento. É importante

debatermos a questão da sobrevivência. O que estamos discutindo aqui é a nossa

sobrevivência. É o homem que cuida da Amazônia. Não é a Amazônia que vai

cuidar do homem. Então, em primeiro lugar, temos de saber como dar ao homem

condições de sobreviver, cuidando da Amazônia. Esse é o primeiro ponto. O que os

Governos Estadual e Federal estão fazendo para manter o homem no campo? 

Infelizmente, minha querida amiga Procuradora, aqueles que estão

defendendo o Código Florestal, a floresta em pé, que o homem realmente tem de

preservar, já estão nas grandes cidades, sofrendo com os acontecimentos

decorrentes das chuvas.

Nas grandes cidades, não se vê mais terreno para a água infiltrar. Só há

cimento e asfalto. A água não tem por onde escoar. É claro que vai haver

alagamento e desabamento, infelizmente. E eles dizem: “Estão destruindo o

planeta. É a mudança climática”.

Meus irmãos, o mundo gira, não pára. Aqui há floresta; amanhã terá deserto;

depois, gelo. Assim é o nosso mundo. Em primeiro lugar, temos de cuidar do

homem.

O que o Governo Federal está fazendo? Na Comissão da Amazônia,

aprovamos muitas emendas de bancada e de comissão para colocar equipamentos

agrícolas para o homem trabalhar no campo e não ficar desmatando e cuidando da

terra desmatada. Infelizmente a burocracia deste Governo impossibilita que os

recursos cheguem. Essa é a nossa preocupação. O que temos de consertar?

Peço perdão à Deputada, mas, infelizmente, quem está punindo o homem é o

seu Governo. É o IBAMA que está todo dia na porta do produtor. Não sabe

conscientizar as pessoas, não sabe conversar. O próprio Governo está lá colocando

técnico para qualificar as pessoas e mostrar o que está certo, o que está errado, a

licença ambiental, as dificuldades. Infelizmente acontece isso. Como vamos corrigir
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isso? Todos nós temos de fazê-lo juntos: Deputados Federais, Deputados

Estaduais.

Um pequeno produtor só consegue licença para desmatar 1 hectare de terra

no inverno. Como ele vai desmatar no inverno? Como vai plantar? Nós temos de

encontrar alternativas para o produtor rural sobreviver, gerar emprego e renda,

porque ele não quer saber só de comer. Ele quer ter uma geladeira, uma televisão e

ter a mesma condição de vida do pequeno, do médio e do grande.

Eu não concordo quando dizem que a multa tem de ser maior para o grande

produtor, ou para o médio produtor, ou para o pequeno produtor. A multa tem de ser

igual para todos. Todos somos brasileiros e temos capacidade de crescer.

Meu pai nasceu no seringal e foi um grande empresário. Correu atrás das

oportunidades, como qualquer um de nós pode fazer. Então, não podemos dizer

que a multa tem de ser maior para o grande. Por quê? Porque ele se dedicou um

pouco mais, buscou uma condição e achou uma oportunidade de crescer? Não. A

terra é igual para todos. As oportunidades devem ser dadas a todos. Não pode

haver desigualdade. Precisamos ter condição de gerar emprego e renda e dar

sobrevivência.

Nós, da Amazônia, pecamos. Quando estou em Brasília, pergunto como

chegam leis em cima da hora? Dizem: “A partir de agora o gado da Amazônia vai

ser monitorado”. Perguntamos: “Por quê?” Respondem: “Porque está em terra ilegal.

Não pegaram licença” .

Isso está errado, meus colegas do Sul e do Sudeste. Assim como os

senhores compram a nossa carne lá, nós compramos o tomate e o repolho dos

senhores aqui. E a terra dos senhores está ilegal, infelizmente. (Palmas.) Eu acho

isso errado. Nós temos de monitorar o gado? Então vamos monitorar também o

tomate, o repolho, a uva, a maçã. A senhora acabou de mostrar quantas terras no

Sul e no Sudeste estão ilegais, e nós compramos o tomate e a maçã aqui. Por que

temos de ser punidos, e eles não? Não pode haver discriminação, porque todos

somos brasileiros. É preciso que haja qualidade de vida e respeito ao homem, ao

pequeno, ao médio e ao grande produtor, porque é quem gera emprego e cuida de

nós.
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Fiz um projeto de lei assim que assumi o mandato, dizendo que as multas

ambientais não podem ultrapassar o valor da terra, pelo menos conforme o valor do

INCRA, que paga 100, 200, 400, 500, 600, mil reais por hectare de terra para

desapropriar. E o Presidente Lula, em 2005, passou de mil reais para 5 mil reais as

multas ambientais em um hectare de terra. Como o produtor rural vai pagar isso?

(Palmas.)

Nós não podemos olhar o povo dessa forma. Ele vai vender a terra e não terá

mais o que fazer. Vai para a rua roubar e seus filhos vão se prostituir. É isso que

vamos fazer com o nosso povo? Não. Temos de achar uma alternativa, justamente

olhando os erros dos Governos anteriores e do atual, e consertar a situação,

pensando no futuro de nossos filhos.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Passo a palavra ao Deputado Fernando Melo.

O SR. DEPUTADO FERNANDO MELO - Boa tarde, companheiros e

companheiras.

Registro minha satisfação de receber os colegas de trabalho de Brasília, que

vieram com a missão de ouvir o povo acreano, que tem dado exemplo ao povo

brasileiro na questão ambiental.

Daqui nasceram, em audiências públicas como esta, ideias que hoje estão

dominando o mundo. Estão aqui os nobres Deputados na terra de Chico Mendes e

de Marina Silva. Um já se foi. Morreu pela causa. E hoje um dos maiores expoentes

do ambientalismo no mundo é a Senadora Marina Silva.

Acho que esta Comissão Especial não poderia concluir o seu trabalho sem vir

aqui ouvir o povo do Acre, o que agora está acontecendo, por meio da solicitação de

nossa companheira, Deputada Perpétua Almeida. Eu, particularmente, estou aqui

mais para ouvir, para poder firmar o meu convencimento na hora de votar a reforma

do Código Florestal.

Assistimos a 2 explanações muito importantes. A primeira delas foi do Sr.

Eufran Amaral, Secretário de Meio Ambiente do Estado, que falou de forma

brilhante sobre o modelo de desenvolvimento que está sendo implantado no Estado
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do Acre, aliado à legislação atual e às legislações existentes no nosso Estado.

Ouvimos também o brilhante discurso do Sr. Assuero Veronez, que já é um acreano,

radicado há muitos anos aqui, e que representa a Confederação Nacional da

Agricultura.

Então, nesta audiência pública, eu tenho certeza de que firmaremos ainda

mais o nosso convencimento para reformar o Código Florestal Brasileiro.

Tenho certeza de que o Relator, Deputado Aldo Rebelo, saberá tirar daqui

muitas informações para fazer o seu relatório e apresentar aos demais Deputados

que apreciarão essa matéria.

Meus amigos, nesses últimos 3 anos em que estou exercendo o meu

mandato, tenho procurado conhecer o setor produtivo do meu Estado. Falo agora

com convicção, pela prática que tenho, por andar por todo o Acre, observando muito

a vida do pequeno agricultor acreano. Sei das suas dificuldades.

A Deputada Perpétua Almeida e o Deputado Ilderlei Cordeiro falaram sobre a

dificuldade de produzir e viver do campo. Há cerca de 25 mil pequenas propriedades

no Acre, e as pessoas vivem com muita dificuldade.

 Dirijo-me agora à companheira Patrícia. Hoje, ao contrário do que disse o

nosso Governador, tenho convicção de que precisamos melhorar nossa legislação e

atualizá-la. Não estou falando mal dela nem desprezando-a. Como disse o Sr.

Assuero, se caminhamos, se temos os números, se o Brasil no agronegócio é um

exponente mundial, tudo isso ocorreu com essa legislação. Temos esses números

no agronegócio e somos, ao mesmo tempo, o país que mais preserva no mundo.

Então, estamos diante de um problema complexo. Mas, quando fazemos uma

audiência pública como esta que está acontecendo aqui e no Brasil todo, com a

frequência desse público, não podemos ter dúvida de que precisamos melhorar e

atualizar nossa legislação. (Palmas.)

Em relação a um ponto, já estou convicto: não precisamos mudar a posição

do Governador, não precisamos mudar a posição da CNA. E uma grande

quantidade de pessoas aqui diz que precisamos mudá-la. Acho que nós precisamos

atualizar nossa legislação. Tenho certeza de que o relatório que vai sair desta

Comissão, que está andando pelo Brasil todo, vai oferecer a nós, Parlamentares,
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que representamos o povo do Acre, uma posição para podermos definir o nosso

voto em favor do meio ambiente e do setor produtivo brasileiro.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Fernando Melo.

Vou conceder a palavra, por 3 minutos, a 2 valentes companheiros. Um deles

é o nosso 1º Vice-Presidente; o outro é membro titular...

Passo a palavra ao Deputado Anselmo de Jesus, do PT de Rondônia.

Já estão abertas as inscrições para as perguntas. O Relator, no decorrer de

seu pronunciamento, também irá respondê-las.

O SR. DEPUTADO ANSELMO DE JESUS  - Cumprimento o nosso

Presidente e os demais colegas. Cumprimento a Deputada Perpétua Almeida, o

Deputado Fernando Melo, os Deputados Federais do Estado do Acre, o Presidente

da Assembleia Legislativa, os demais Deputados e cada um dos presentes.

Registro a alegria de estar aqui mais uma vez, num debate tão importante

como este.

O questionamento apresentado é o seguinte: alteramos ou não o Código?

Tenho andado por este Brasil e dialogado praticamente com todos os setores da

sociedade. Sou agricultor familiar. Nunca tive outra profissão nem tenho interesse

em ter. Tenho debatido sobre o assunto na agricultura familiar — esta semana

mesmo eu o debati com a CONTAG —, na Federação dos Trabalhadores na

Agricultura do Estado de Rondônia. Tenho sentido isso na pele, porque toda vida

trabalhei na agricultura familiar. Digo com toda convicção que não dá para

continuarmos com a lei do jeito que está.

Talvez a agricultura empresarial padeça com essa legislação. Mas, de

repente, a maior parte dos agricultores é médico, ou tem empresa, ou tem um

hospital. Então, eles têm outras atividades. Agora, quando se trata daquele

agricultor que tem como única e exclusiva atividade a agricultura, é muito difícil. A tal

legislação ambiental, hoje, é uma parafernália, até por culpa do próprio Parlamento

brasileiro, da falta de expertise para que possamos legislar e não deixar que a cada
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minuto, a cada dia ou a cada semana se crie uma portaria, ou uma resolução, por

parte do Ministro ou do Presidente.

Hoje é até impossível estudar a legislação ambiental. Tivemos alteração

daquele decreto. A cada momento há uma alteração. Inclusive, tenho um primo que

é da Polícia Ambiental. Ele disse que estava autuando uma pessoa e alguém o

avisou que aquilo já havia sido mudado. Então, é muito difícil a situação, quanto à

legislação ambiental. Nem o próprio Governo consegue aplicá-la. E nós,

agricultores, não conseguimos colocá-la em prática. Por isso, temos realmente de

pensar no assunto.

Conheço bastante o Acre. Quando fui Presidente da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura, participei muito das ações aqui desenvolvidas. Sei da

ação do movimento social. Sei também, a partir da gestão de Jorge Viana, da

transformação de política dentro dessa opção que foi feita no Acre. Mas são

exceções. Hoje o Amazonas também está nesse rumo, mas o Brasil já paga por

isso, porque temos ali a área de livre comércio. Senão o Amazonas estaria todo

derrubado também.

Quer dizer, nós temos de buscar de fato... Tenho 25 anos de Rondônia.

Dizem que falta política. Ouço isso há 25 anos. Há 25 anos estou debatendo

naquele Estado — fora o tempo que morei no Paraná — o problema da educação

no campo. E ninguém nunca se preocupou com a educação no campo. Nós, do

campo — meu filho, meu neto, eu —, sempre fomos educados para viver nas

grandes metrópoles, nas cidades. Até quando vamos ficar esperando? Temos de

adequar...

Parabéns ao Acre! Estou convicto de que temos muito a aprender com os

senhores. Mas existe uma realidade apresentada aqui, vizinha dos senhores, em

que não temos como adequar esse tipo de política.

Não sou daqueles que acham que a ciência e o ser humano interferem na

natureza. Penso que temos de cuidar dela. Para mim, quando se fala em natureza,

fala-se em vida. E da vida se cuida. E a vida se preserva.

Agora, não dá para os agricultores da Amazônia serem responsáveis por

aquela privada do Tietê, em São Paulo. Pegam os grandes cientistas do Brasil para
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virem de São Paulo nos ensinar o que temos de fazer com a Amazônia. Mas eles

não sabem o que têm de fazer com o Tietê! (Palmas.) Pegam aqueles que multam

os agricultores lá embaixo, no Tietê, em que o peixe está nadando onde se bebe

água. Saem de São Paulo. Mas não vejo o Greenpeace discutir a questão do Tietê.

Não o vejo discutir a questão das favelas do Rio de Janeiro. Isso é mau ambiente.

Então, para mim, essa lei já foi importante, mas hoje ela tem de ser alterada.

Está causando um mau ambiente, principalmente para a agricultura familiar. E eu

sou um agricultor familiar.

Acho que precisamos ter responsabilidade. E temos muito a aprender com os

senhores. Tenho certeza absoluta de que temos muito a aprender com o Acre. Já

buscamos tantas experiências daqui para discutir em Rondônia! Agora, depende

muito de gestão e do tipo de opção.

O zoneamento socioeconômico ecológico de Rondônia foi implantado muito

antes que o do Acre. Mas foi implantado no papel. Os agricultores familiares estão

esperando a execução desse zoneamento socioeconômico ecológico de Rondônia.

Quantas vezes já fiz esse discurso do Greenpeace, que muitas vezes vem da

Holanda, que tem sua maior cidade na APP do mar. Muitas vezes, nós

representamos, sim, interesses internacionais, impondo isso em cima da agricultura

familiar. Isso tem acontecido. Acho que a academia é importante, a ciência é

importante. Agora, peço aos senhores que tenham um pouco mais de cuidado com

a nossa agricultura.

Como estão as reservas legais dos grandes condomínios das grandes

cidades? Eles não têm de cuidar do meio ambiente? Dizem: “Não, isso é uma

situação que está colocada”. Então paguem-nos para cuidarmos da nossa

Amazônia! (Palmas.) Nós não temos no Brasil uma legislação que institua uma

política de serviço ambiental.

Há um projeto de minha autoria com 6 apensados, e agora o projeto do

Presidente Lula, sobre essa questão. Acredito que temos condição de não tocar

numa árvore da Amazônia. Mas não deixem essa responsabilidade com o agricultor

amazônida para que ele tenha de dispor de 80% daquilo que ganha e aquele de fora

tenha de dispor de 20%.
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Muitas vezes, o próprio Ministério Público, onde os salários não são

pequenos, não dispõe de 1 centavo para cuidar disso na Amazônia. Muitas vezes

aqueles que estão nas grandes metrópoles não tiram 1 centavo do bolso para cuidar

disso. Mas sabem ensinar como devemos fazer.

Eu sou um ambientalista. Mas não deixem a responsabilidade em cima de

alguns. Não dá mais. Ou se institui uma política...

Sempre tenho dito ao Presidente que código por código não resolve nada.

Temos de buscar política. A partir do momento em que estamos com o Presidente

Lula... Acho que há uma experiência fantástica no Acre. Quer dizer, já criamos o

Terra Legal e agora estamos buscando realmente pensar nessa política de serviço

ambiental, porque há experiências-piloto. Elas não podem ficar para o resto da vida,

porque alguém vai faturar em cima disso, alguém vai prestar consultoria. Agora, elas

têm de ser claras. E sei que há muitas experiências.

Sou autor do Projeto Proambiente, junto com o Deputado Airton Faleiro. Nós

éramos Presidentes da Federação. apresentamos uma proposta para a agricultura

familiar quanto à questão ambiental, que via nessa questão ambiental. Passou o

Governo Fernando Henrique e não foi implementado — e no Governo Lula também

não foi implementado ainda. Você vai desanimando. A responsabilidade vai ficando

em cima da gente.

Acho que realmente vamos ter de fazer isso ou vamos ter problemas.

Eu diria que boa parte da agricultura familiar do Brasil não está passando

fome porque não cumpriu a lei. Muitos daqueles que cumpriram a lei estão sendo

amparados por uma organização, por financiamentos internacionais, que lhes dão

condição de seguir capengando.

Então, eu diria: com toda certeza, temos de alterar essa lei, sim, que deve

levar em conta as especificidades de cada Estado, de cada região, para que

possamos fazer um código para todo o Brasil. Estou aqui para defender isso.

Sou ambientalista, porque no meio ambiente é onde se vive bem, onde se

come bem, onde se tem boas condições de vida. Não basta pensar em floresta se

não levar em conta esse outro lado, as chamadas políticas. Hoje, alterar o Código

Florestal, para mim, é uma política, casada com outras relativamente ao serviço
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ambiental e à questão jurídica das nossas propriedades sem documentos. São

todas as políticas que precisamos — e o Presidente Lula está buscando isso. Agora,

precisamos nos organizar para, na condição de Deputados, fazer essa alteração.

Se eu estivesse no lugar de vocês, talvez, estaria fazendo o mesmo discurso.

Vocês têm uma política. Com ela, talvez, tiveram mais sorte que nós, vizinhos, que

não tivemos opção de fazer uma política, de implantar o zoneamento

socioecológico. Hoje não temos como voltar atrás.

É nessa lógica que defendo, sim, a alteração do Código Florestal. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Passo a palavra ao Deputado Paulo Piau, do PMDB, de Minas Gerais.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, senhoras e senhores,

cumprimento todos, na pessoa desses valorosos companheiros do Congresso

Nacional, Deputados Perpétua Almeida, Ilderlei Cordeiro, Fernando Melo e demais

— não nomeio os outros companheiros para economizar tempo.

Primeiro, quero dizer que estou encantado com o Acre, um dos poucos

Estados que eu não conhecia. Cumprimento e parabenizo os acreanos pela beleza

de Rio Branco e do pouquinho que vi deste Estado maravilhoso, brasileiro e que,

com certeza, se Deus quiser, vamos fazê-lo produtivo, sustentável, preservando o

meio ambiente, evidentemente, cuidando do nosso emprego e da nossa

sobrevivência.

Estamos aqui para ouvir, então, vou falar pouco. Por que defendemos que

cada Estado se preocupe com seus problemas? Sou de Minas Gerais, do Triângulo

Mineiro. Sei muito bem o que fazer da nossa bacia do Rio Paranaíba ou do Rio

Grande, que forma o Rio Paraná, mas, aqui da Amazônia, quem sabe dos seus

problemas são os amazonenses. Brasília não sabe o que é isso aqui, embora

evidentemente tenhamos de traçar as normas gerais — e vou falar sobre isso.

No Governo passado, a Lei nº 9.605, a Lei dos Crimes Ambientais, razão pela

qual nós estamos com essa bela discussão nacional... O Decreto nº 6.514, do

Presidente da República, causou todo esse alvoroço. A Lei dos Crimes Ambientais

dá cadeia, dá multa de 500 reais a 50 milhões de reais e colocou boa parte da

população brasileira sob o regime do crime — essa é a realidade. Todos viraram
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criminosos da noite para o dia. Sabiamente, a Ministra Marina Silva não fez o

decreto regulamentando a Lei nº 9.605, de 1998. Foi preciso que um camarada

viesse lá do Rio de Janeiro, o Ministro Carlos Minc, com coragem — e digo coragem

mesmo — para instituir o Decreto nº 6.514. Esse decreto vencia em dezembro de

2009, e o Presidente da República o prorrogou, pelo Decreto nº 7.029, até o final de

2011.

Alguma coisa tem problema. Ouvi outro dia no seminário muito bem

promovido pelo PCdoB, na Câmara dos Deputados, o pessoal dizendo: “O

Presidente Lula teve a coragem de colocar a lei brasileira em funcionamento”. Acho

que é coragem, sim, mas ela suscitou uma grande discussão, e é exatamente por

isso que estamos aqui.

Com todo o respeito, eu quero dizer o seguinte a nossa Procuradora, a Dra.

Patrícia. O art. 24, § 1º, da Constituição, diz que a União limitar-se-á a traçar normas

gerais. Se isso está na Constituição brasileira, e o Ministério Público tem a função

precípua de fazer cumprir a lei — essa é a verdadeira missão do Ministério Público

—, então, eu gostaria de pedir à senhora que considerasse isso e deixasse os

problemas menores, para que os Estados e os Municípios possam legislar sobre os

seus problemas específicos. A Constituição traça normas gerais. (Palmas.) Isso,

sim, na minha avaliação, é função do Ministério Público: fazer cumprir a lei e, mais

do que isso, muitas vezes sem entrar nas esferas estadual e municipal. Não estou

dizendo com relação à senhora, não. Vejo promotores, muitas vezes novos, de 25

anos, de 28 anos, no arroubo da juventude, dando palpite de ordem técnica. Sou

engenheiro agrônomo e, às vezes, quando vejo alguém que não é da área técnica

dando palpite, realmente tenho um arrepio. Que se limitem a ficar dentro das suas

profissões e das suas competências. Nós vamos para a universidade exatamente a

fim de cumprir esse papel perante a nossa sociedade.

Dizendo isso, outra coisa eu gostaria de pedir. Qualquer técnico da área

urbana não tem hoje o detalhe que tem na lei quando se trata das áreas rurais.

Outro dia, eu li o artigo de um cientista que dizia que os técnicos da área rural não

têm o que fazer — e não têm mesmo. A lei de Brasília detalha tudo: diz quantos

metros, quantos centímetros, etc. Não é possível! Sou um técnico da área rural e



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0100/10 Data: 25/02/2010

51

não aceito ser amarrado, engessado. Fui para a universidade, tenho curso de pós-

graduação, sou pesquisador da minha empresa de pesquisa do Estado, a EPAMIG

— aliás, aproveito para cumprimentar o Dr. Judson, da EMBRAPA, que está aqui

presente —, exatamente para cumprir o meu papel perante a sociedade.

Vamos chamar o Presidente do CONFEA na semana que vem, em Brasília,

para que nos dê satisfação: por que os engenheiros agrônomos, os técnicos

agrícolas, os engenheiros florestais não têm capacidade, não têm competência para

aplicar o conhecimento que obtiveram na universidade? Eles estão engessados

nessa questão agrícola e ambiental.

Houve de fato a discussão da Medida Provisória nº 2.166, Sra. Procuradora,

mas até hoje ela não foi votada no plenário da Câmara Federal, é reeditada

constantemente. Por que não foi votada? Aqueles que falam radicalmente que não

se deve mudar o Código Florestal não estão estudando, não estão entrando no

âmago da questão. Temos de pensar sobre isso.

Meio ambiente é um produto para quem? Só para o produtor rural? Às vezes,

ouvimos argumentos no sentido de que produtor rural tem de cuidar do meio

ambiente, ter APP, ter reserva legal, porque isso é bom para ele mesmo. Será que é

bom só para ele ou é bom para a sociedade? São 200 milhões de brasileiros. Há

170 milhões de brasileiros morando nas cidades e 30 milhões no campo. Será que

não temos de dividir essa conta? Por que deve ficar nas costas apenas do produtor

rural a produção de água, a produção da biodiversidade? Trata-se de um patrimônio

genético fundamental para nós e para o futuro, é claro. Na minha avaliação, isso

não é justo. Estou dizendo isso apenas à guisa de reflexão.

Quanto à renda, quero dizer que não é preciso mais derrubar madeira porque

há 90 milhões de hectares de pastos degradados. É verdade. Mas sabem por que

há pastos degradados? Porque, hoje, a dívida dos produtores rurais — dívida

reconhecida pelo Governo — é de 87 bilhões. Somada a dívida privada, são 140

bilhões de reais — dados oficiais, sem chute. Onde não há renda é preferível — não

estou dizendo que se deva fazer, sou contra a derrubada —, é mais barato derrubar

a floresta que recuperar a área degradada.
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Então, como não existe neste País política agrícola, como vamos implantar

uma política ambiental? (Palmas.)

Há uma incoerência: o êxodo rural. Hoje, filhos de agricultores do Brasil

inteiro não mais querem assumir essa responsabilidade do campo: “Se não tem

renda, eu vou para a cidade fazer qualquer coisa, vender pipoca, mas não quero

produzir feijão, arroz e leite”. Portanto, deixo o assunto para uma reflexão também.

Sou brasileiro, e os assuntos brasileiros dizem respeito a nós, brasileiros.

Queremos toda a cooperação externa, inclusive de algumas ONGs, mas jamais, na

condição de brasileiro, aceito que venham interferir no meu País.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra agora

ao nosso Relator, cuja indicação foi unânime pelos partidos que compõem a

Comissão Especial. Tenho certeza absoluta de que ele tem competência para

absorver, Brasil afora, o sentimento das instituições, da sociedade organizada, em

síntese, do povo brasileiro. Tem competência, uma vez que foi Presidente da

Câmara dos Deputados e Ministro de Estado e tem uma longa vida política prestada

ao Brasil. Temos o orgulho de tê-lo como Relator.

Passo a palavra ao Deputado Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Muito obrigado, Sr. Presidente,

Deputado Moacir Micheletto.

Senhoras e senhores; autoridades aqui presentes; Deputados Perpétua

Almeida, Flaviano Melo, Ilderlei Cordeiro e Paulo Piau; Deputado Edvaldo

Magalhães, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre; Dra. Patrícia,

do Ministério Público do Acre; Dr. Assuero, Presidente da Federação da Agricultura;

companheira Sebastiana, representante da Federação dos Trabalhadores na

Agricultura.

Em primeiro lugar, quero declarar a minha alegria em retornar a este querido

Estado. Na primeira vez que aqui cheguei, provavelmente os mais jovens nesta sala

ainda não eram nascidos. Em 1979, portanto, há 31 anos, tive a alegria de, pela

primeira vez, cruzar de Alagoas para São Paulo e de São Paulo a Rio Branco, com

escalas em Cuiabá e Porto Velho, numa empresa que já não mais existe, a VASP,
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para comungar, durante alguns dias, do processo de reorganização da UNE e da

vida das companheiras e companheiros deste glorioso Estado. Lembro que vim

lendo, pelo caminho, a obra do escritor amazonense que tratava da construção do

Estado: Galvez, Imperador do Acre.

Aprendi a cultivar e a respeitar a história do Acre, a epopéia dos seringueiros,

o heroísmo de Plácido Bittar; um conterrâneo alagoano que foi aqui importante

depois de Governar Alagoas, Gabino Besouro; um outro alagoano Craveiro Costa,

que escreveu um livro sobre a história do Acre, muito bem elaborado, intitulado A

Conquista do Deserto Ocidental.

Tenho hoje a alegria de conviver com a bancada do Acre, atenta e combativa,

e voltar a este Estado depois de 1979. É claro que aqui voltei várias vezes, mas

agora para tratar de assunto muito importante para o Brasil e para o Acre: o Código

Florestal.

O nosso Código Florestal data de 1965, mas já foi bastante e profundamente

alterado. A última alteração é exatamente essa medida provisória, que foi de fato

discutida, mas depois de publicada. A sua elaboração não foi discutida. Aliás,

técnicos do IBAMA disseram a mim e ao Deputado Moacir Micheletto que sequer

eles participaram desse debate, que a medida provisória foi elaborada por um

conjunto de procuradores do Estado de São Paulo, sem que ninguém fosse ouvido.

Ouvimos de um desses procuradores que ficou tão estarrecido com o texto que

duvidou que ela fosse publicada. Nem o IBAMA participou dessa discussão! E a

matéria não foi votada porque o Governo do Presidente Fernando Henrique,

pressionado por interesses sabe-se lá de quem, não permitiu a votação. Foi feito um

relatório sobre essa medida provisória pelo Deputado Moacir Micheletto, Relator. A

MP foi sendo reeditada, sem nunca ser submetida à apreciação do Congresso

Nacional ou de (ininteligível) qualquer, até que uma emenda à Constituição declarou

que as medidas provisórias não votadas até aquele momento não precisariam ser

mais reeditadas, teriam valor de lei permanente.

Essa foi a lei que mudou mais profundamente o Código Florestal, elaborada

sem a participação dos técnicos do IBAMA, a partir de uma iniciativa do Ministério

do Meio Ambiente, com procuradores sem conhecimento técnico nem científico,
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sem a vivência dos profissionais mais próximos do tema, que eram os profissionais

do IBAMA.

Isso causou uma situação absolutamente inusitada. A lei existe, e o

Presidente da República, por 2 vezes, foi obrigado a adiar a entrada em vigor de

uma lei. O Presidente Lula assinou um decreto prorrogando a entrada em vigor da

lei até 2009 e, em dezembro deste mesmo ano, outro decreto dispondo que a lei só

poderia entrar em vigor em 2011. E o pior: o velho Código de 1965 foi praticamente

desconsiderado. E quem mais o desrespeitou foi o Governo, ao exigir, em todo o

Brasil, do Paraná a Rondônia — e eu ouvi esses depoimentos —, que as pessoas

ocupassem toda a sua área como garantia para crédito no Banco do Brasil. O

sujeito chegava para pedir um empréstimo, e a ele perguntavam o que tinha na

terra. Se respondesse que tinha mata, não obtinha o empréstimo e ainda lhe diziam:

“Vai pagar o empréstimo com o quê? Plante milho, arroz, feijão, batata, mandioca,

macaxeira, inhame, soja, café, qualquer coisa, e volte aqui, porque aí haverá

garantia.” Por isso foi feito. Ali, em Rondônia, quem desmatava bastante tinha o

título do lote; quem desmatava totalmente ganhava um lote de prêmio. Essa era a

circunstância que nós vivíamos. Diga-se de passagem que esse foi o processo de

ocupação da terra no Brasil inteiro, aliás no mundo inteiro. O Estado e a lei sempre

foram atrás do pioneiro, daquele que precisava da terra para dar algum uso

produtivo, de sobrevivência, desde o oeste americano às terras da Europa, da Ásia,

ao oeste paulista, ao norte pioneiro do Paraná. Sempre foi assim.

Por essa razão é que foram de fato cometidos graves crimes ambientais. É

preciso partir desse pressuposto: o crime ambiental não é algo inventado pelas

ONGs e pelos ambientalistas. Lamentavelmente, ele ocorria em larga escala,

principalmente no mundo. Nós aprendemos também no Brasil a fazê-lo em boa

medida, o que é uma coisa lamentável.

Sou Deputado por São Paulo, aliás, (ininteligível) da Avenida Paulista.

(Risos.) E essa coisa não é de São Paulo, a imensa maioria da população de São

Paulo tem um carinho e um amor muito grande pela Amazônia, pelo Brasil. Agora,

como é um Estado muito grande e muito rico, as ONGs se alojam por lá e fazem

sua plataforma. Mas o Estado de São Paulo tem um apreço e um amor muito
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grande pela Amazônia, quer vê-la preservada, mas também que seu povo tenha

bem-estar, progresso e desenvolvimento.

Então, temos essa situação. O que fazer com ela? Essa realidade da

legislação torna crime qualquer coisa. Fui várias vezes a Roraima — a última foi há

15 dias. E lá na área da Reserva Raposa Serra do Sol, numa aldeia chamada

Flechal, os índios, como tradicionalmente fazem no Brasil para fermentar a raiz da

mandioca, num processo que no Nordeste chamamos de pubar a mandioca, põem a

raiz em contato com a água, e em alguns dias, 8, 10 dias, a mandioca está

fermentada para separar o polvilho azedo da outra massa para fazer as melhores

iguarias que essa raiz sagrada permite.

Mas os órgãos ambientais e a Polícia Federal foram lá e arrancaram de

dentro do igarapé o cercadinho que o índio fez para fermentar mandioca dizendo

que aquilo fere a legislação ambiental. E quando você vai examinar rigorosamente

fere porque a mandioca libera o ácido cianídrico, enquanto dado diverso.

Agora, sinceramente, proibir as populações indígenas ou as populações da

roça porque... na roça tem de fazer isso. Botava dentro da cacimba. Oito, 10 dias, 6

dias, ia lá e recolhia, passava na peneira e separava a goma da massa. Como é que

pode se pensar nisso como crime ambiental? Onde está a lei na sua relação com a

cultura, com a sociedade, como recomendava o saudoso Presidente Mao-Tsé-Tung,

para a política; ele dizia: “Parta sempre da realidade, parta sempre dos fatos, leve

em consideração os fatos, leve em consideração a realidade”.

Nós ouvimos em Manaus o depoimento dessas populações. O Presidente da

Federação da Agricultura defendeu o desmatamento zero. Tudo bem. Vamos ver. O

desespero era dos ribeirinhos, das populações ribeirinhas, das populações

indígenas, dessas pessoas que foram pegas pelas declarações das unidades de

conservação. Eu acompanho aqui há muito tempo; conversei sobre essa situação

da Serra do Divisor com o Presidente Lula e a Marina, no Ministério, na mesa do

Presidente.

Eu digo: é inconcebível que não encontremos uma solução. Será que esse

povo está ameaçando o meio ambiente e ameaçando a Amazônia? Será possível?

Populações de agricultura de subsistência, meu Deus do céu.
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Aí, eu ouvi o argumento de que não, de que era preciso fazer as coisas

ecológicas e que essas presenças, de fato, atrapalhavam a construção das trilhas

ecológicas. E ouvi o mesmo argumento em relação a outras unidades de

conservação, ou a ampliação de unidades já existentes.

É preciso haver equilíbrio, é preciso preservar o meio ambiente, é preciso

defender a natureza; não vamos seguir a prática de povos pretensamente civilizados

e avançados, cujas organizações não governamentais hoje mandam aqui e nos dão

lição de defesa do meio ambiente. São organizações que têm sede na Holanda, que

é um País dentro de uma APP; foi construído dentro do mar. É um aterro, em boa

parte.

Não vamos seguir o caminho deles, mas precisamos defender o meio

ambiente e defender o progresso do nosso povo. É claro que é importante o Acre ter

floresta, ter parque, Unidades de Conservação. Agora, todo dia a gente almoça,

janta e ceia. Eu mesmo, quando vim aqui, perguntei, em 1979: “Ovo daqui vem de

onde?” “De fazendas de São Paulo.” Em 1979 era assim. O vôo era importado de

São Paulo. Hoje provavelmente já seja autossuficiente.

Precisamos de floresta, de parque, de natureza, precisamos disso, mas

precisamos comer carne, arroz, feijão (falha na gravação.)especial. O que eu tenho

visto por onde nós temos andado. E combinar essa preocupação. Ninguém vai

aceitar que lei brasileira, elaborada pelo Congresso Nacional, despreze o meio

ambiente. Não pode. Agora, a lei brasileira não pode desprezar também a

sobrevivência do País e do povo, o desenvolvimento e o progresso, não pode.

(Palmas.)

Nós vamos buscar esse equilíbrio. Em certa parte, naquilo que a Perpétua e o

Anselmo registraram há de fato alguma razão porque, se você examinar a cidade de

São Paulo, com 12 milhões de habitantes, mais da metade dessa população usa

como esgoto o Rio Tietê. Ninguém foi multado por isso em São Paulo. A gente faz

uma cavalgada de 80 quilômetros pela beira do rio e ardem os olhos, o nariz; você

não pode respirar; você não pode por o dedo dentro daquele rio, porque derrete.
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Então, alguém que está morando nos Jardins, em São Paulo, com 3 carros

na garagem, jogando seu esgoto no Tietê, acha que o problema ambiental é o cara

que está plantando em Roraima ou em Rondônia? (Palmas.)

O problema ambiental é de todos, da cidade, do campo, da indústria, da

agricultura, todo mundo tem de levar em conta que esse problema é um desafio de

todos. Não podemos ter 2 leis. Fizeram uma (ininteligível): tal obra, para receber

licença EIA/RIMA, no Brasil é de uma forma, na Amazônia é de outra. Não pode

haver 2 leis, não pode. (Palmas.)

Todo mundo conhece as estradas, as rodovias excelentes de São Paulo; dá

gosto transitar por elas. Você anda 400 quilômetros e não faz uma curva, só uma

reta. Vai de São Paulo a Ourinhos; a Castelo Branco é uma reta só, mas não se

consegue fazer uma ferrovia nem uma rodovia na Amazônia; não se consegue.

Onde não há rodovia nenhuma, não há porto, ferrovia; como vai acontecer

desenvolvimento sem infraestrutura, sem ferrovia, sem rodovia?

A Amazônia precisa produzir seus alimentos? Precisa. Não é justo um Estado

do tamanho de São Paulo, como Roraima, importar etanol de São Paulo. Você pede

uma caipirinha, uma cachaça de Roraima, o cara diz que não tem; só tem 51.

Então, é preciso levar em conta que precisamos preservar as florestas, os

rios, tudo isso, mas é importante também garantir a essa parte do Brasil, que tem

60% do território e 8% do PIB a possibilidade de desenvolvimento da sua economia,

da sua agricultura, da sua indústria, das suas ferrovias, das suas estradas, ter o

direito que todo o Brasil teve e todo mundo tem.

Então, essa a preocupação que vou levar daqui depois de ouvir todos os

depoimentos, com as suas contribuições e as que possam vir mais uma vez.

Um grande abraço a este Estado muito querido e muito amado em todo o

Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Ouviremos agora as

instituições inscritas.

Passo a palavra ao representante do Conselho Nacional dos Seringueiros,

Júlio Barbosa, por 3 minutos, para formular sua pergunta ou apresentar a sua

posição. Se tiver documento por escrito, pedimos que o deixe com a Comissão.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0100/10 Data: 25/02/2010

58

O SR. JÚLIO BARBOSA  - Deputado Moacir Micheletto, muito obrigado pela

oportunidade que está nos oferecendo; Deputada Perpétua, obrigado também pela

iniciativa de requerimento para o acontecimento desta audiência pública aqui no

Acre; companheira Sebastiana, Presidenta da Federação dos Trabalhadores da

Agricultura; Assuero, Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária; Eufran,

Secretário de Meio Ambiente do Estado do Acre; e companheiros presentes, para

nós este momento é uma grande honra.

Deputado Micheletto, eu acho importante os 3 minutos serem bastante

aproveitados neste momento, porque pude ver, por exemplo, as manifestações das

pessoas que estão desse lado, a ansiedade de expressarem seu ponto de vista

sobre essas questões.

Eu tenho acompanhado muito pelo Conselho Nacional de Seringueiros esse

debate em âmbito nacional e sei da posição da CONTAG, da Aliança Campesina,

da FETRAF, principalmente na Região Sul, do MST, das ONGs ambientalistas,

cujos debates travamos em Brasília; do Ministério da Agricultura e do Ministério do

Meio Ambiente.

Eu sou do setor do extrativismo e estou sentado ao lado de uma importante

liderança do setor madeireiro do Estado e também de outra importante liderança da

agricultura familiar; três relevantes segmentos do setor produtivo do Estado estão

aqui representados, além do Assuero, que fez sua exposição, e do Eufran, que

expôs aquilo que o Governo do Acre está realizando no nosso Estado.

Nós temos convicção de que o debate sobre a reformulação do Código

Florestal é um assunto irreversível. Não há como dizer que o Código Florestal não

será revisto, o que é fundamental para nós.

Antes de mim, o Relator, Deputado Aldo Rebelo, deu o exemplo de que, há

30 anos, na nossa região, a terra que não fosse desmatada não tinha valor

econômico, e o seu dono, aquele que tinha recebido a terra, era considerado

preguiçoso. Essa cultura de que o bom trabalhador tinha que derrubar sua floresta

foi implantada pelos órgãos responsáveis pela reforma agrária na Amazônia.

(Palmas.)
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Então, temos de refletir sobre essa situação. Na Amazônia a política de

reforma agrária é a de que 1 assentado não pode receber mais do que 100 hectares

— essa a política implantada em toda a Região Amazônica no início dos anos 70 —,

e milhares de famílias do Sul, do Sudeste e do Nordeste do País foram para a

Amazônia e receberam lotes de até 100 hectares de terra, e a grande maioria foi

desmatada na sua totalidade.

O resultado foi a criação de cidades fantasmas. Segundo o entendimento da

legislação ambiental, elas foram construídas a partir dos assentamentos. Os

Estados de Mato Grosso, Rondônia e Acre não entram nesse caso, mas muitas

cidades em Mato Grosso e Rondônia foram criadas do canteiro de obras da

empresa que fez o loteamento de determinadas áreas desmatadas pelos

assentados.

Cito esse exemplo porque na penúltima reunião que tivemos com a

CONTAG, CUT, Movimento dos Sem Terra, Aliança Campesina e FETRAF,

chegamos ao entendimento de que o assentado da agricultura familiar precisa ter

tratamento diferenciado na política de reforma do Código Florestal. (Palmas.)

Sob esse aspecto, devo dizer que a exposição feita pelo Secretário Eufran

contribui, e muito, para esse desafio que está sendo tratado em Brasília, na

Comissão responsável por apresentar ao Brasil o relatório de como deve ser o novo

Código Florestal Brasileiro.

O Acre hoje possui experiências concretas de que é possível olharmos como

exemplo que pode ser usado se não para o Brasil inteiro, mas pelo menos para ser

refletido na nossa Região Norte.

Em nosso Estado a disputa pela terra não existe mais; quando existe, nós

chamamos de arenga de vizinho. Agora, disputa pela terra, pelo espaço para

produzir, para o que nós vivemos e para o que eu vivi, nos anos 70 e 80, sob a

liderança de Chico Mendes, que era a guerra absoluta — de um lado o seringueiro,

o ribeirinho, e de outro lado o fazendeiro para desmatar —, graças a Deus, não

existe mais. Com muita luta, encontramos nova forma de viver neste Estado. Essa é

a primeira experiência que o Acre pode mostrar ao Brasil. (Palmas.)
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A segunda experiência é o que nós entendemos de política de valorização do

seu patrimônio natural, e o setor florestal do Acre, bem como o setor da pecuária e

da agricultura familiar, são valorizados. Como eu sou do setor do extrativismo, digo

com toda sinceridade que ainda não chegamos em todas as famílias acreanas que

precisam receber os incentivos da política de valorização do extrativismo. Mas onde

conseguimos levar essa política obtivemos resultados.

Essa experiência é importante para o debate a ser travado na reforma do

Código Florestal.

Por último, o Código Florestal se baseia em 3 pilares. Esse é o grande

debate. Estamos tratando de uma lei que possui 50 artigos, o velho Código

Florestal, de 45 anos atrás, e que criou a medida provisória em 2001, que contém

dezenas de artigos, mas o que está em debate é reserva legal, APP e anistia.

O restante, como fogo, por exemplo, pode-se discutir com mais tranquilidade.

Agora, reserva legal, APP e anistia é o grande debate que está sendo colocado na

pauta de nossa discussão. Entendemos que é possível, não de forma generalizada,

que a reserva legal possa ser revista para a agricultura familiar e possa até ser

somada com a área de APP. (Palmas.)

Segundo o conceito de APP, quem mora nas encostas está morando numa

delas. O nosso ribeirinho, produtor de melancia do Estado do Acre, mora e produz

melancia às margens do rio, na praia do rio — é uma APP. Então, temos de rever

isso, e a lei estabelece claramente que área de APP não pode ser utilizada para

qualquer atividade produtiva.

Quando vamos ao Rio Grande do Sul vemos os agricultores plantando uva na

Serra Gaúcha. Digo isso porque estive numa reunião da FETRAF, em Porto Alegre,

e o grande debate foi o seguinte: como nós, amazônidas, podemos proteger nossas

florestas, nossa área de produção? E o produtor de uva perguntava: “Posso

continuar a produzir uva no topo de morro?” Essas são as perguntas que eles

fazem. Esse é o grande desafio para nós, que estamos fazendo o debate sobre a

reforma do Código Florestal.
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Já estou encerrando, porque o tempo é curto. Deputado Micheletto, gostaria

de saber com os secretários de Governo se eles têm esse documento para ser

distribuído, porque o que me foi entregue está todo borrado.

É o documento do qual nós pegamos tudo que está colocado como proposta

de mudança no código. E nós pegamos uma outra coluna ao lado e colocamos

aquilo que é possível e importante de ser feito.

Essa é a opinião do Estado do Acre para contribuir na reformulação do

Código Florestal Brasileiro.

Quero encerrar, dizendo que essa é a opinião do Acre para contribuir para

uma lei que vai funcionar para o Brasil.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Muito obrigado, Júlio.

Só para comunicar a todos que esta reunião está sendo gravada. A gravação

segue para Brasília, onde temos um grupo que vai degravar.

Todos os documentos serão entregues; e eu poderia entregar qualquer

documento que existe ao Relator.

Passo a palavra agora à representante da Serra do Divisor, Irani Braga.

A SRA. IRANI BRAGA  - Boa noite, senhoras e senhores presentes. Quero

aqui aproveitar a oportunidade e, de antemão, agradecer pelo espaço que nos foi

cedido aqui e dizer que esta é uma oportunidade ímpar que a gente está tendo.

Como moradora do Parque Nacional da Serra do Divisor e Vice-Presidente do

Conselho Consultivo do Parque Nacional, quero trazer o recado das mais de 500

famílias que eu e mais 3 conselheiros da área do Parque Nacional da Serra do

Divisor estamos representando. A gente está trazendo este recado porque a gente

sabe que o Parque Nacional tem hoje 20 anos de criação. Ele foi criado em 1989. A

partir dessa data, até hoje, as famílias que lá moram estão vivendo um momento de

estagnação, produzindo simplesmente para a subsistência da família. Sabemos que

isso não garante o futuro de ninguém. Precisamos garantir o futuro dos nossos

filhos, das nossas crianças que estão lá dentro. E da forma como estão sendo feitas

as coisas, a situação fica muito difícil para quem mora dentro do Parque Nacional.
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Eu gostaria de  pedir, com todo o respeito, àquelas pessoas que acham que

está tudo bem e que nada precisa ser mudado, que, por alguns minutos, por alguns

instantes, tentassem fechar os olhos e se sentissem lá dentro do Parque Nacional,

na beira do rio, como um pai ou uma mãe, rodeado de 8, 10 filhos. De repente, com

certeza, vocês mudariam de ideia e não iriam achar que está tudo bem. (Palmas.)

O que a gente precisa é de condições de sobrevivência.

Eu gostaria de agradecer à Deputada Perpétua e reforçar a ideia dela, pois a

gente defende que essas famílias permaneçam lá dentro, já que são elas os

verdadeiros cuidadores dessa área. A gente está lá até hoje; e, se hoje aquele é um

parque nacional, isso é porque nós soubemos cuidar, soubemos preservar essa

área. (Palmas.)

Então a gente precisa permanecer lá dentro, mas com as condições mínimas

de subsistência, de sobrevivência.

Eu não sei, talvez, se houve algum... Esperem aí! Eu vou olhar no caderno,

que está anotado aqui o recado. Talvez, se houvesse uma linha de crédito especial

para essa área... Porque a gente sabe que esse é um parque nacional, é uma área

de conservação permanente. Mas a gente também precisa sobreviver. Não dá para

continuar da forma que está, de mãos atadas, esperando pelo Governo. A gente

está esperando o Governo há 20 anos. É muito tempo.

Então, a gente tem sérios prejuízos lá dentro. Não dá para continuar dessa

forma. E o que a gente quer é que essas famílias permaneçam lá dentro, cuidando,

como estão fazendo até hoje, mas que também tenham condições de sobrevivência.

Como a Deputada colocou, eu gostaria de reforçar que essas famílias fossem

remuneradas pelos prejuízos que têm tido hoje; que pudessem permanecer lá

dentro, mas como uma forma de sobrevivência. Talvez, não sei, se a área fosse

transformada em uma reserva extrativista, a gente pudesse ter condições de

trabalhar. Porque não dá para viver mais esperando pelo Governo. A gente sabe

que indenização é muito difícil — porque a gente está no conselho consultivo há 8

anos buscando isso, buscando indenização para aquelas famílias que querem sair.

E até hoje nada foi feito.
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Por isso estamos aqui pedindo uma outra solução, e dando uma outra

alternativa: que essas famílias possam ser remuneradas por isso.

Eu tenho um companheiro aqui da terra indígena, que fica também na área

do parque nacional e que está também pedindo aqui que seja regularizada a terra

indígena Náua, localizada dentro do Novo Recreio, no Moua. Ele está aí, e trouxe o

recado. Não quis vir aqui, mas me pediu que passasse esse recado.

Então, esta é uma oportunidade que a gente tem de estar aqui reivindicando.

E espero  que compreendam a nossa situação.

Muito obrigada! (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sra. Irani

Braga, representante das famílias do Parque Nacional da Serra do Divisor.

Nessas andanças nossas, estamos fazendo também uma reavaliação da

criação de parques nacionais. Imaginem vocês: passaram-se 20 anos e eles ainda

não foram indenizados. É justo isso?

Acho que o Congresso Nacional tem que repensar isso — inclusive nós agora

aqui — no estudo do novo Código Florestal.

Eu passo a palavra agora à Deputada Estadual Idalina Onofre.

Estou seguindo a ordem de inscrição. O próximo é o Prof. Leonardo Brito, da

Universidade Federal do Acre.

E já falamos que não há necessidade de fazer saudação à Mesa. Podem

escolher uma pessoa para saudar a Mesa em nome de todos aqui. Isso para

aproveitarmos o tempo.

A SRA. IDALINA ONOFRE - Quero cumprimentar a Mesa em nome de

Assuero, que já saiu, mas que é uma pessoa pela qual tenho muita admiração pelo

conhecimento que tem da nossa realidade aqui no Estado do Acre.

Eu vou procurar ser bem breve e dizer, Deputada Perpétua Almeida, que o

que querem para nós é que continuemos só naquela tecla: “Deitado eternamente

em berço esplêndido”.   

Estamos dentro de uma grande riqueza, no nosso Estado do Acre, e não

podemos explorar.
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Deputado pelo Paraná, Moacir Micheletto, o Estado do Acre vive engessado.

Sou da mesma região da Deputada Perpétua Almeida, e S.Exa. conhece muito bem

o que vou falar aqui.

Na Região do Vale do Juruá, hoje, o IBAMA sai de lá com sorriso de orelha a

orelha, porque vem se gabando que trouxeram milhares e milhares de multas.

Tem um repórter, o Luiz Carlos Moreira Jorge, que falou — quando citei as

cifras e as localidades que foram multadas, onde visitei, que sou da região — que o

Sítio Deus me Ajude levou uma multa de 24 mil reais.

Aí então o Luiz Carlos disse que nem Deus não escapou no Acre das multas

do IBAMA. Foi verdade. Hoje, quando fomos visitar o Alto Juruá, vimos que as

madeireiras peruanas estão tirando mogno pela nossa fronteira. Quando o rio enche

agora nesta época, escapam alguns toras, e os coitados dos ribeirinhos — e não sei

por que aqui foi diferenciado ribeirinho de agricultor, porque para mim é a mesma

coisa —, correm com a sua canoinha, às vezes só com uma corda e um prego. Eles

pregam a tora e saem puxando a tora de madeira para a beira do rio. Aí então vem

o IBAMA e toma tudo. Um deles disse para mim: “Eu falei pra eles que só peguei,

que não é meu”. Mas o IBAMA acha que não, e ainda o tacha de bandido.

Hoje para tirar um pau, para fazer uma canoa no Alto Juruá, não é permitido.

Onde é reserva extrativista, estão fazendo o maior terrorismo, dizendo que vão

poder criar 30 cabeças de gado. E, onde é parque ambiental, um boi para carregar.

Não sei carregar o quê, porque não vai poder plantar.

Eles só podem derrubar 1 hectare, mas não podem queimar. Estão dizendo

que tem de plantar mucuna preta e depois plantar em cima. O senhor sabe como é

que se planta sem queimar, sem ter trator? Aí é muito fácil as pessoas dizerem que

concordam com o atual Código, Veronez. É muito difícil isso.

É muito fácil ir lá ao Araújo, com bom salário, e comprar o arroz, que já subiu

de preço porque Raposa Serra do Sol não produz mais nada, e o arroz vem todo de

fora. Aí é fácil.

A nobre colega Sebastiana, da mesma região que eu, disse que é da floresta

que nós queremos viver. Se desse era muito bom, não é, colega Sebastiana? O

Ramal 3, de onde a senhora veio, já virou fazenda, porque ninguém sustenta. Não
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conheço ninguém que sustentou e que formou seus filhos colhendo coquinho na

floresta para fazer pulseirinha. Se tem alguém, me digam, porque eu desconheço.

Hoje muita gente que mora na floresta — aquela senhora da Serra do Divisor

que falou sabe — está mendigando lá na periferia de Mâncio Lima, e muitos estão

voltando, porque lá no Ramal da Bahia eles não podem... Como é que eles vão

sobreviver se eles não podem plantar? Lá no Ramal dos Pinheiros também tem um

senhor que disse: “Eu não vou virar mendigo depois de velho, eu vou voltar para a

minha colocação” .

Isso é o que estamos ouvindo lá da nossa região, o que nos causa revolta.

Como eu sempre digo, os melhores marceneiros do Brasil estão no Vale do Juruá,

mas todas as marcenarias estão fechadas, e o tráfico de drogas aumentou, está

alarmante na nossa região. E lhe digo com certeza que é por falta de opção, é por

falta de oportunidade que os pais de família estão virando mula do tráfico. (Palmas.)

Então, eles estão como diz aquela música: “Aqui nós estamos. E agora

José?” Não pode fumar, e cuspir não pode. Não pode queimar, não pode plantar,

não pode sustentar a família.

É fácil para quem vive na cidade — o São Francisco está ali fedendo, não

tem quem aguente — querer punir só quem vive lá na mata, só quem vive na

floresta. E hoje à floresta chegou a televisão, e as pessoas voltaram a sonhar,

sonham também, também têm sonhos, são filhos de Deus. Tem gente que sonha

em ser um bom atleta de futebol, jogar em um clube. Tem gente que olha a novela e

pensa: Eu também gostaria de ser uma atriz famosa. Tem pai de família que diz:

“Eu quero o futuro para o meu filho”. E ouvi de um no Vale do Juruá, no Alto Juruá:

“A palavra ‘futuro’ está riscada do contexto do nosso dicionário. A palavra ‘futuro’

não pertence mais aos nossos filhos”.

Muita gente não quer sair da floresta, gosta de acordar de manhã com o

canto do pássaro, gosta de ir de manhã ao lago pegar um peixe, comer um peixinho

fresco. Mas para isso precisa viver com dignidade.

Olha, eu ouvi aqui uma coisa: a Dra. Patrícia falou em assistência técnica e

em instrumentos ao produtor rural. Cadê? Se tivesse, eles não estariam lá como se

vivessem na época da pedra lascada. Ainda estão plantando com enxada, estão
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derrubando com machado, porque não conhecem outro instrumento de trabalho. Aí

é muito fácil proibir, dizer “não”, “não” e “não”. O índio diz muito pouco “não” para os

seus filhos, mas ele sabe viver, ele sabe viver com dignidade dentro da sua terra,

porque ele aprende.

Deputada Perpétua, a coisa mais justa do mundo que se está fazendo é pedir

o perdão dessas multas imorais, porque quem estava lá queimando seu roçado é

porque não quis vir para a cidade para ver as suas filhas se prostituírem e os seus

filhos se tornarem aviãozinho de droga, para levar droga. Eles querem vida digna.

(Palmas.) E a multa não pode tirar o ânimo do nosso ribeirinho, do nosso agricultor

de querer viver em paz, mas viver com dignidade à custa do suor do seu rosto.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Muito obrigado,

Deputada Idalina.

Passo a palavra ao Prof. Leonardo Brito, da nossa universidade. Em seguida,

ao Deputado Luiz Calixto e, em seguida, a Joana Dias, do Parque Zoobotânico da

Universidade Federal do Acre.

O SR. LEONARDO CUNHA DE BRITO  - Eu sou professor do Centro de

Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas e professor de Direito Ambiental da

Universidade Federal do Acre.

Inicialmente, saúdo a todos os que estão na Mesa e agradeço-lhes a

oportunidade de participar de debate tão profícuo e importante a respeito do Código

Florestal e também de todo arcabouço a respeito do desenvolvimento econômico,

social, ambiental e político do nosso País.

Começo contando história ocorrida há alguns dias. Eu vinha do Município de

Plácido de Castro e tive oportunidade de conversar com um produtor rural, o Seu

Bida, lá do Triunfo. Eu lhe perguntei a respeito das atividades que ele desenvolvia

na sua propriedade rural. E ele disse que era o produtor que mais tem atividades

rurais na propriedade. “E estou fazendo mais do que isso. Já estou plantando

minhas mudinhas e faço parte do Programa do Ativo Ambiental que o Governo do

Estado está implementando.”
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Aí eu perguntei por que ele estava fazendo aquilo. Ele respondeu que as

pessoas até o questionam, mas ele estava fazendo aquilo porque ele estava

pensando nos filhos e nos netos, porque eles vão precisar dos recursos naturais

daquela propriedade. Então, o Seu Bida nos mostra que as pessoas mais pobres,

mais humildes têm consciência de futuro, de como as coisas podem ser feitas.

Eu quero saudar a Ângela Mendes, filha do Chico Mendes — não foi

registrado, mas ela está presente aqui. E o Chico foi uma dessas pessoas que

trouxeram esse debate socioambiental, que antes era só ambiental.

A partir da história do Seu Bida, eu quero dizer que a questão é a seguinte:

problemas complexos exigem soluções complexas. Parece que o debate aqui está

muito simples: “Ah, nós temos uma série de situações que estão fora da atual

legislação, então vamos legalizá-las”. “Temos uma realidade na zona urbana que

não cumpre com a legislação ambiental, então vamos também fazer a mesma coisa

na zona rural.” “Temos ocupação desordenada da Amazônia, histórica, do Governo

brasileiro, então vamos agora regularizar esse tipo de situação.”

Acredito que o debate não é esse. O Governo do Acre mostrou claramente: é

possível existir uma legislação, nós nos adaptarmos a ela e levarmos em

consideração aquilo que é fundamental: as pessoas. O que foi mostrado aqui pelo

Secretário Eufran demonstra claramente isso.

Como professor de Direito Ambiental, quero concordar com a Patrícia e até

acrescentar algo mais. O Assuero falou das reservas ambientais que são isoladas. A

própria legislação ambiental diz, no Código Florestal, que, para a definição da

localização da reserva ambiental, é importante que ela esteja próxima de unidades

de conservação, próxima de outras reservas. Portanto, o que estava acontecendo

naquela situação nada mais era do que o descumprimento do que está previsto no

Código Florestal.

Creio que, por ser tema de grande controvérsia, temos que começar aqui por

um consenso. Qual foi o grande consenso que vi aqui em todas as falas? A

necessidade de que se regulamentem os serviços ambientais. Portanto, vamos

priorizar isso, vamos priorizar o pagamento para aquela pessoa que está com

problemas na floresta, para que ela receba por isso, para que ela tenha condições
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de vida e possa desenvolver atividades sustentáveis. Acho que é um bom início

começarmos por aí.

A respeito dos interesses internacionais, considero que aqui, no Acre, demos

um pontapé importante. O mundo hoje está ouvindo muito do que o Chico Mendes

colocou aqui. Quando vemos o Governo brasileiro defendendo que,

independentemente de haver acordo na COP 16, que é a próxima, o Brasil vai

reduzir os desmatamentos na Amazônia em 80%, vai reduzir as emissões de

carbono, vemos que estamos em um momento avançado. E, aí, não dá para

fazermos um movimento como esse que está sendo feito, que considero contrário a

tudo isso. Eu não diria que é só uma discussão sobre Código Florestal, porque

existe todo um movimento no Parlamento brasileiro de verdadeiro desmonte da

legislação ambiental brasileira.

Vamos ter, no próximo período, no mundo — e o Acre já está adaptado a isso

—, um momento de economia sustentável, de baixo carbono, de alta inclusão e de

desenvolvimento econômico. Isso é possível. Eu acredito nisso. Muitas outras

pessoas acreditam nisso. Acho que o Acre tem muito a contribuir para esse

processo. Temos uma legislação que é uma norma geral, mas o Acre conseguiu

adaptá-la, a partir da sua competência concorrente, à realidade local. Portanto,

discordo também de que a legislação sobre APPs seja de competência dos Estados,

porque o meio ambiente é um só, ele não obedece fronteiras. Então, não dá. A

adaptação deve se dar por Zoneamento Ecológico Econômico, a adaptação deve se

dar a partir da própria competência concorrente.

Para finalizar, no que diz respeito à medida provisória, não me importa de que

forma a medida provisória foi feita. Se os senhores consultarem a legislação, o

Código Florestal no site do Planalto, vão verificar que grande parte das

possibilidades de flexibilização das APPs, de supressão, de flexibilização, inclusive

para os ribeirinhos, como disse aqui a Patrícia, foram introduzidas pela medida

provisória.

Então, se a medida provisória trouxe modificações importantes, por que não

mantê-las? Acho que esse é o debate que deve ser feito, porque é possível, sim, um

desenvolvimento com bases sustentáveis. (Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Muito obrigado,

professor.

Passo a palavra ao Deputado Calixto.

O SR. LUIZ CALIXTO  - Boa noite a todos, boa noite a todas. Quero, de início,

parabenizar a iniciativa da nossa Câmara Federal de proporcionar ao povo acreano

uma audiência pública em que podemos, como de fato estamos fazendo, discutir a

nossa legislação ambiental. Quero também aqui parabenizar os nossos Deputados

Federais e, ao lado disso, dizer para os que não me conhecem que não sou

proprietário rural, para que as minhas palavras não sejam interpretadas como

defesa de uma causa própria. Costumo brincar que, às vezes, a terra que carrego

vem apenas nas unhas.

Não posso deixar de dizer que, na última década, o povo acreano passou por

um processo de doutrinação quanto às causas ambientais. A Ministra do Meio

Ambiente era daqui. O Governo estabeleceu como o seu rótulo, como o seu slogan

o Governo da Floresta. Portanto, tudo aquilo que não é visto sob essa ótica é visto

como maldição.

Tenho uma preocupação muito grande com o esforço da Câmara Federal, um

esforço elogiável de fazer essa discussão às vésperas das eleições gerais que

ocorrerão no País. E por que essa minha preocupação? Porque as discussões

serão feitas muito mais para arrancar aplausos do que propriamente para se discutir

a realidade de quem mora na Serra do Moa, de quem mora na Reserva Chico

Mendes, de quem mora no Rio Tarauacá, mora no Rio Muru, no Juruá.

O IBAMA sempre multou no Acre. Não conheço o IBAMA fazendo outra

atividade que não fosse multar principalmente os pequenos e médios produtores.

Mas apenas neste ano, como é ano de eleição, a discussão das multas veio à tona

e se colocou à frente de discussão muito maior: a de reformar o nosso Código

Florestal.

Já foi dito aqui uma vez, duas vezes, uma dezena de vezes, e vou dizer mais

uma vez: o problema das florestas no Acre está resolvido. Temos 88% de áreas

protegidas e apenas 12% de áreas abertas, aí incluídos rios, cidades, estradas,

ramais, Canal da Maternidade, tudo. O que vamos fazer no Acre? O Brasil tem que
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tomar uma decisão: ou vai nos matar de fome ou vai nos sustentar ou vai nos incluir

todos no Bolsa Família.

O Deputado Aldo Rebelo disse que, quando ele teve o prazer de conhecer o

Acre, em 1979, o Estado importava ovos de São Paulo. E continua, Deputado,

importando ovos, e agora importa as galinhas também, porque não se tem... Eu fico

abismado quando vi uma projeção da Secretaria do Meio Ambiente. Ora, aquilo

existe no plano das ideias e no papel.

Quem quiser saber o que é extrativismo no Estado do Acre leia os trabalhos

publicados na Universidade Federal do Acre. O Prof. Elder está ali — permita-me

citar o seu nome. Vá à Reserva do Antimary, vá à grande fazenda em que se

transformou a Reserva Chico Mendes. E sabem por quê? Por falta de opção. As

pessoas aqui não brocam e não derrubam apenas porque querem, mas porque são

obrigadas também.

Todos nós temos a solução. “O Acre tem tantos milhões de áreas

degradadas, de áreas já abertas, e a solução é mecanizar.” Então, se temos a

solução, por que não fazemos? Porque ela não sai do papel, ela não sai do

discurso. Não sou da área agrícola, não tenho formação, mas alguns especialistas

dizem que mecanizar no Acre é muito difícil, adotar tecnologias de produtividade no

Acre é muito difícil. Desculpem-me, mas os agricultores e os produtores acreanos

ainda vão viver por muitos anos na ilegalidade.

Não creio que matéria tão complexa quanto essa, que envolve tantos

interesses... Agora há pouco, o Deputado Sergio Petecão me ligou dizendo que, no

Jornal da Câmara, a WWF já estava “caindo de pau” em cima do Deputado Aldo

Rebelo, porque não admite sequer que essas discussões sejam feitas. Não admite

sequer que essas discussões sejam feitas.

Meus amigos, Deputados e Deputadas, nós vivemos uma realidade no Acre

um pouco diferente daquela que a propaganda leva lá para fora, um pouco

diferente. Para ser mais honesto, muito diferente.

Com relação à atuação dos órgãos de lei ambiental, eu sou de um município

onde se fecharam, em 1 mês, todas as marcenarias, absolutamente todas, que

trabalhavam em escala artesanal, porque elas não conseguiam atender às
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exigências da lei ambiental. E não vai ser marcenaria que vai acabar com as

nossas florestas. Quem está ganhando dinheiro com as nossas florestas, quem

está, como se diz num ditado bem popular, bamburrando são as grandes

madeireiras. Os comunitários ganham lá qualquer coisa, 30 reais por uma árvore.

Quem está ganhando são meia dúzia de madeireiras, que colocaram o rótulo de

certificação ambiental. Elas vão ganhar, vão usurpar-nos, e o povo acreano vai

continuar na miséria, vai continuar padecendo. Quando se diz assim: “Ah, os

pequenos”. Cem hectares de terra aqui para nós são pequenos. Não são pequenos

para o Sul, para o Paraná, onde o grau de tecnificação deve ser grande. Mas, no

Acre, em Padre Peixoto, são 100, 150 hectares. Quando falamos em agricultura

familiar, pensamos naquele módulo de 2 ou 3 hectares. Não é. As nossas

propriedades aqui são pequenas para os nossos padrões. Uma meia dúzia tem

grandes extensões em hectares.

É preciso, sim, reformar o nosso Código Florestal. Em 100 anos, no Acre,

com todos os abusos que foram cometidos — e reconheço que foram cometidos

abusos, os quais inclusive o Governo estimulava —, nós abrimos 10%. Nós temos

88% de áreas protegidas. Nós não vamos conseguir sair do estágio em que nós

estamos se não modificarmos essa lógica. Ou então façamos aquilo que todos nós

provamos que se faça. Vamos incorporar tecnologia. Agora, quem vai investir

dinheiro a custo barato? Quem vai colocar trator? Quem vai colocar técnico

agrícola? Quem vai trazer calcário?

Eu não quero sair daqui com o rótulo de motosserra do ano. Eu não tenho

nem propriedade. Todavia, esse debate tem de ser menos ideologizado. As pessoas

têm de ser menos preconceituosas. Nós precisamos, sim, fazer investimentos em

tecnologias, mas precisamos permitir também que os nossos agricultores, que

necessitam avançar em algumas áreas, tenham permissão dentro da legalidade,

porque, se não for dentro da legalidade, vão fazer como fazem hoje: na ilegalidade

mesmo — multado e não paga. E, às vésperas da eleição, dispensa.

Aproveito a oportunidade para parabenizar a Comissão, o Presidente, os

Deputados visitantes, os Deputados Federais Fernando, Perpétua, Ilderlei, que

estava aqui, Petecão, Cameli, Nilson, todos, por acharem que a discussão é
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importante. Todavia, manifesto preocupação com o período em que ela está sendo

levada a cabo, porque esse período é de extrema sensibilidade, em que a discussão

da realidade muitas vezes cede lugar ao aplauso, geralmente muito fácil.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Calixto.

Se nós fôssemos ao Parlamento da Holanda... E duvido que alguns

brasileiros pudessem se expor no próprio Jornal da Câmara. E hoje, ainda no avião,

recebemos o comunicado de que no Jornal da Câmara há um ataque ao Parlamento

brasileiro pela ONG WWF. Imaginem se fizéssemos isso no seu país.

Gostaria de mostrar como está sendo democrático o debate e compartilhar

com o Deputado Calixto, que há (ininteligível), mas estamos fazendo o nosso papel.

Faltam ainda o Estado do Piauí e o Estado do Maranhão. Vamos ainda a Mato

Grosso do Sul, a Corumbá, no bioma do Pantanal.

(Ininteligível) está nos dando uma colaboração enorme, para que o nosso

Relator possa fazer um relatório, para que o Parlamento brasileiro faça uma lei para

o Brasil e para os brasileiros. Essa é a nossa vontade.

Há 20 pessoas inscritas. Gostaria de reduzir o tempo. Estou dando 3 minutos,

mas não tenho coragem de cortar a palavra porque todos estão expondo livremente

as suas ideias, o que representa muito para o contexto do nosso relatório. Mas, se

pudessem expor em 3 minutos, nós agradeceríamos. Como eu disse, não gostaria

de pedir que (ininteligível). Então, 3 minutos.

Passo a palavra à Sra. Joana Dias.

A SRA. JOANA DIAS - Boa noite.

(Falha na gravação) não são simplesmente baseados em métodos científicos

mais avançados ou em determinada cognição da realidade. Eles dependem de uma

racionalidade, de uma forma de ver o mundo. E aqui, cada um que tem o seu

interesse reúne os argumentos que lhe interessam e coloca de uma forma às vezes,

melhor, mais imposta; outros, com maior dificuldade de fala, ou a tremedeira aqui ao

microfone. Mas usam os argumentos para defender o seu ponto de vista, os seus

interesses. Aqui, tivemos uma boa aula sobre isso.
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Uma coisa que eu gostaria de falar é que existe conflito de terra no Acre, sim.

Muito. Em todos os cantos. A 8 horas de barco de Rio Branco você pode assistir a

isso. Há 20 dias houve um conflito entre ribeirinhos e pistoleiros de um fazendeiro.

Foi caso de polícia. Você pode sentar ali no porto, no Mercado Municipal, e

averiguar os fatos, conversando com as pessoas.

Essa apresentação da política do Acre e esses 88% de floresta podem passar

a ideia de que o Acre é uma realidade muito diferente do Sul ou do Sudeste, mas o

capitalismo chegou aqui também. Aqui nós não vivemos às mil maravilhas, como

está sendo colocado. Um exemplo que eu posso dar é o de que não adianta ter uma

propriedade modelo, em que se plantam abacaxi, mucuna — 88 mil pés —, e depois

perder a produção porque não há escoamento. (palmas) Aí você chega lá e vê que

o agricultor não tem mais vontade de plantar um pé de macaxeira. Ele quer fazer o

quê? Criar gado. Só que a criação de gado é que destrói o ramal dele. É isso que

faz ele perder a produção, porque não tem ramal que aguente a quantidade de gado

que sai de grandes fazendas, de grandes latifúndios do sul do Amazonas e que

passa por terras do Acre.

Estou querendo chamar a atenção para o fato de que estamos fazendo aqui

um debate de classe. Para tentar ir contra o tecnicismo que foi colocado aqui, já que

esta é uma audiência pública e as pessoas que vão falar são leigas, e têm a

possibilidade de falar, não vou citar nenhum estudo da EMBRAPA. Vou citar Tom

Zé: numa de suas músicas do disco Jardim da Política, ele se diz um cantor

engajado fazendo música em nome dos pequenos; e que não tem nenhum pequeno

no palco, e ele sai tocando; mas que não importa, porque ele é um cantor engajado

e vai fazer a música para os trabalhadores rurais do Brasil.

Essa é uma proposta da bancada ruralista. Quando damos aqui muitos

exemplos do coitado, do pequeno, do esquecido, das multas que está recebendo,

nós estamos usando essa imagem para pôr em pauta uma discussão da elite! Nós

estamos falando com grandes fazendeiros! Isso precisa ser lembrado.

Aí nós vamos fazer um duelo entre o agronegócio e a agricultura familiar. Não

com o ambientalismo da WWF. Não estou defendendo a visão de nenhum
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ambientalista. Nós estamos falando de justiça social. E é uma pena que o debate

ambiental tenha esquecido isso.

Outra coisa que eu gostaria de pontuar: quando falamos das periferias, seja

de Mâncio Lima, seja de Rio Branco, estamos falando de um processo de êxodo

rural causado por esse latifúndio de plantio direto, com práticas conservacionistas

do solo, que traz de volta lições da Revolução Verde. Nós já estamos cansados

dessa história, de achar que o trator vai resolver o problema do Acre!

Nós precisamos entender que, quando temos bons salários e vamos comprar

no Araújo, o arroz e o feijão que compramos vêm lá do Paraná, do Rio Grande do

Sul. Depois do descobrimento do cerrado e de que chegou a tecnologia ao cerrado,

não se produz 1 quilo de alimento; nós precisamos importar de lá, porque daqui até

lá só há monocultivo para exportação. E é isso o que está sendo apresentado aqui

como o grande crescimento da agricultura.

Temos o problema de mão de obra. O problema não é a enxada, não é o

primitivismo, a falta do trator; o problema é que as pessoas têm de vir para a cidade

para estudar.

Então, para finalizar, eu só gostaria de manifestar essa posição contrária à

alteração do Código Florestal; de falar da importância de que todas as pessoas

inscritas falem, porque elas podem dar uma contribuição em nome de muitas outras

pessoas que não puderam estar aqui, porque esta é uma audiência pública, mas

não foi dada a publicidade necessária para uma audiência pública, e também num

período em que é muito difícil a mobilidade das pessoas dentro do Estado, o que

não é novidade para ninguém. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Joana Dias.

Eu pediria a V.Sa. que deixasse em documento, por escrito, a sua proposta,

ou do seu grupo, sobre a reforma ou não do Código Ambiental. (Ininteligível) seria o

nosso documento.

E não posso, como Presidente da Comissão, ficar calado perante uma

afirmação. Se é uma audiência só de latifundiários... Eu citaria as palavras, o

depoimento da D. Irany Braga, do Parque Nacional, que, depois de 20 anos, ainda

não recebeu a sua desapropriação. Eu acho que fere o que estamos falando aqui.
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Pelo amor de Deus! (palmas) Acho, que quanto a isso, nós não podemos ficar

calados.

Eu passo a palavra ao Sr. Manoel Lima, da CUT. (Pausa.)

Se ele não se encontra, eu passo a palavra a Auricélio Azevedo, da Reserva

Chico Mendes.

E com outra condição, Joana: todos que estão aqui vão falar, estão inscritos;

está aberto para todos. Há mais de 20. Nós ficaremos aqui até a meia-noite, se for

preciso. Sem problema nenhum. Então, fique tranquila, porque todos falarão.

O SR. AURICÉLIO AZEVEDO  - Boa noite a todos.

Só uma correção, Presidente da Comissão, Deputado Federal Moacir

Micheletto: estou representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xapuri,

porque a nossa presidente está...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - É o que está escrito

aqui. Mas pode corrigir na sua fala.

O SR. AURICÉLIO AZEVEDO  - ... está viajando, está em São Paulo, com a

sua filha doente, e me pediu que a substituisse.

Com relação ao discurso desta Comissão, a posição que nós trazemos, do

Sindicato de Xapuri, é a de solicitar alteração para a questão da anistia das dívidas,

proposta pela Deputada Federal Perpétua Almeida.

E nós trouxemos uma pequena comissão de Xapuri. Eu pediria ao Sr. Ademir

para se levantar. (palmas) Ele foi multado em 12 mil reais. Recebeu uma intimação:

tem 5 dias para pagar esses 12 mil reais.

Eu trouxe Joãozinho também, membro da diretoria do sindicato; e trouxe a D.

Francisca Borges, o caso mais alarmante da ação do IBAMA no Estado do Acre: o

marido dela foi multado e posteriormente foi assassinado.

Quem quiser conhecer a história dela, está no blog Xapuri Agora, de Raimari

Cardoso. O endereço é raimari.blogspot.com.

A Justiça, que não encontrou o assassino do marido dela, levou a casa dela a

leilão — e é o único bem que ela tem, no valor de 10 mil reais. Ela está numa

angústia doida, vendo a hora de perder a casa. O marido dela foi obrigado, como
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disseram muitos e muitos aqui... Na nossa região, o único meio de produção é

brocar, derrubar e queimar. Não há outra alternativa.

Eu trouxe um ofício à Comissão, solicitando que seja vista uma emenda que

anistie os produtores rurais. E, em anexo, Deputada — vai uma cópia para o

Relator, Aldo Rebelo, e outra para o Presidente da Comissão —, vão as multas.

Parece brincadeira: algumas multas são de 300 mil reais.

Se essa produtora entrasse no programa do Governo Federal, no Mais

Alimentos, cujo teto é de 100 mil reais, ela teria de viver 3 vidas — nascer, morrer,

nascer e morrer de novo — para poder pagar ou acessar esses 300 mil reais.

E eu nem preciso mais de 1 minuto. Já concluí. Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, companheiro

da Reserva Chico Mendes.

Eu vou assumir o compromisso, como Presidente desta Comissão, com os

nossos Deputados Federais do Acre, de marcar uma audiência na semana que vem

com o Presidente do IBAMA, para mostrar o que está acontecendo aqui no Acre,

para acharmos uma solução definitiva. Acho que isso que está acontecendo

(ininteligível) o pequeno produtor rural. Mesmo que estejamos sob a égide do

Decreto nº 7.09, não sei quais crimes ambientais foram cometidos.

Que possamos ser intermediários, junto ao Presidente do IBAMA. Nós

assumimos esse compromisso, juntamente com os Deputados Federais. Vamos

marcar uma audiência com o Presidente do IBAMA, levar o assunto dessas multas e

achar uma solução definitiva, para que os nossos pequenos produtores não sejam

penalizados. (Palmas.)

E nós estamos mostrando que esta não é uma audiência pública apenas de

latifundiários.

Eu passo a palavra ao cacique Inácio Kaxinawá, da terra indígena Caucho.

O SR. INÁCIO KAXINAWÁ  - Boa noite a todos.

Quero saudar a Mesa, os nossos Parlamentares.

A alteração desse Código Florestal é uma coisa muito preocupante para

quem não entende. Eu sou muito preocupado com o desmatamento causado,

principalmente, no Estado do Acre. Hoje eu represento um povo, uma totalidade de
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650 pessoas. A terra indígena que eu represento tem 12.318 hectares e é

distribuída em 4 aldeias, com 120 famílias.

Vemos hoje que a nossa terra indígena sofre alguns impactos com o

desmatamento, com a forma ilegal. Hoje, até para construir uma casa, já sentimos

muita dificuldade, porque não existe mais madeira para construir a casa, não

existem mais as palhas para construir a casa.

Acho que é possível ver também o lado da mãe natureza. Como podemos

fazer os nossos legumes? É claro que nunca vamos ficar sem legumes; temos de

fazer os nossos legumes. Mas temos de ver uma forma que não venha a nos

prejudicar. Hoje estamos vendo essa mudança climática, não só no Acre, mas

também no Brasil. Para quem está aqui dentro, até que o ar está legal, está frio

como se fosse friagem. Mas, para quem está lá fora, está quente, está tudo quente.

Então, como disse a Deputada — eu não me lembro do nome dela —, os

índios estão fazendo de uma forma... Como cuidar da natureza. Nós estamos

plantando, estamos reflorestando a natureza. Nós sentimos dificuldade até no rio

em que vivemos, com o desmatamento ilegal na beira do rio. O rio está secando.

Não existe mais peixe para pescarmos.

É possível, como disse a doutora do Ministério Público Estadual, ver uma

técnica para podermos extrair dessa floresta, como vamos poder fazer uso, para

que ela não sirva só agora, mas que sirva para os nossos netos, para os nossos

filhos que vão ficar aí, para que eles não venham a sofrer grandes consequências,

talvez o impacto de não ter mais como plantar, de não ter como pescar, como caçar.

Então, é muito preocupante, principalmente para as comunidades indígenas,

porque hoje muitas delas estão devastadas. Então, é preciso regularizar isso, para

que não nós venhamos a sofrer esses impactos.

O Deputado citou aqui uma das leis. Ele já saiu: foi Ilderlei Cordeiro. Eu acho

que é preciso diferenciar a multa do pequeno e do grande. Nós vemos que o

pequeno não tem como fazer isso; o grande, muitas vezes, além daquilo, ele explora

muito mais, porque ele se sente muito mais além daquilo. Hoje, na região de

Tarauacá, ainda existem muitos fazendeiros que estão desmatando por esta época

de inverno, porque no verão não pode.
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Então, é possível que a gente cuide da nossa floresta, que ajude a cuidar da

nossa floresta.

Era isso o que eu queria falar. São poucos minutos. E quero agradecer a

todos os que estão presentes. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, cacique.

Passo a palavra a Adelaide de Fátima, da Associação dos Moradores.

Depois falará (ininteligível), da Reserva Santa Quitéria.

A SRA. ADELAIDE DE FÁTIMA  - Boa noite a todos.

Eu já ia embora, por conta do horário, por conta da faculdade, mas eu tinha

de dar um testemunho aqui. Como foi colocado pelo nosso Secretário Eufran, como

já foi falado pela companheira Sebastiana e pelo companheiro Assuero, quero

agradecer à Deputada Perpétua Almeida pela brilhante iniciativa de estar aqui

promovendo este evento, junto com os Deputados de Brasília, e dizer que eu sou

uma produtora florestal. Nós do Acre temos uma realidade privilegiada porque

começamos há 15 anos essa luta. Aliás, há muito mais tempo, junto com Chico

Mendes. E depois foi se aprimorando.

Depois que ouvi vários Deputados fazerem as suas colocações aqui, eu não

podia deixar de falar que nós aqui fazemos a coisa correta. Precisa ser mudado o

Código Florestal. Não tenho dúvida. Mas como fazer para trabalhar a floresta? O

meu amigo Bóca vai falar logo em seguida e vai fazer algumas colocações muito

importantes para todos nós.

Quando eu cheguei ao Acre, trabalhava com madeira oriunda de plano de

desmatamento. O Acre saiu de uma realidade de 95% de madeira de origem de

desmatamento para 95% de madeira oriunda de manejo florestal. Eu acho que esse

é um dado importante para vocês, Deputados, que estão andando pelo Brasil

inteiro, para saberem que aqui realmente trabalhamos a floresta. Então, temos de

pensar como o Código Florestal vai proteger as florestas, para que elas continuem

sendo produtivas, contemplando o seringueiro, contemplando o ribeirinho.

A Deputada Idalina disse que não concorda que sejam chamados “os

ribeirinhos” e “os produtores rurais”. Mas, enfim, todas essas pessoas vivem e

sobrevivem da floresta, inclusive nós da indústria madeireira.
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Hoje podemos dizer que é possível fazer isso. Precisa ser mudado, sim, mas

pensando na produção sustentável. O Acre é um modelo, sim. E sou exemplo disso,

porque sou madeireira. E me orgulho de falar disso. Eu tinha vergonha no passado,

quando a minha filha dizia que era boicotada na escola porque a mãe trabalhava

com madeira.

Nós temos hoje uma economia florestal de base sustentável: todos os

produtos que saem da floresta são manejados. Temos mais de 500 funcionários

com carteira assinada. Isso nós temos de dizer. E não posso ter vergonha.

Estou nervosa, sim, porque foram colocadas várias coisas aqui. Cada um tem

a sua posição, e acho que temos de defender. Mas nós temos de pensar no Código

Florestal em relação à floresta em pé. E essa realidade do Acre precisa ser contada,

precisa ser divulgada.

A colega veio aqui e falou da realidade de um grupo que defende. Eu defendo

uma classe, e nós fazemos o correto e temos ajuda do Governo e das ONGs

também. Quando você faz legal, você realmente tem a ajuda de todos.

Obrigada.

Boa noite. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigada, Adelaide.

Passo a palavra a (ininteligível), da Reserva Santa Quitéria. Em seguida, o

Vereador Adamor, de Sena Madureira.

(Não identificado)  - Boa noite a todos.

Quero cumprimentar a Mesa, na pessoa da Deputada Perpétua Almeida.

As minhas palavras vêm ao encontro das palavras do colega de Xapuri, do

vice-presidente do sindicato de Xapuri — nós viemos numa comitiva. Não é nada

diferente. Na nossa reserva também há muita gente multada, sendo taxada de

bandida. São pais de família que precisam trabalhar para sobreviver, que precisam

do roçado para a sua subsistência.

Eu vou pedir aos colegas que vieram que fiquem de pé: Francisco Nonato de

Souza; Jares Frota; Reginaldo; José Menezes; Deucimar; Albertim. Se eu for citar

todos, vou me prolongar por muito tempo.
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A menor multa que tenho aqui é de 36 mil reais. Então, senhoras e senhores,

Srs. Deputados, peço aos senhores, encarecidamente, que ajudem a Deputada

Perpétua Almeida — e sei que vão ajudar, se Deus quiser, porque estão

empenhados —, na anistia a essas multas.

Esses pais de família precisam trabalhar para sobreviver. Eles precisam de

uma vida mais digna. Estão trabalhando, estão tentando sustentar seus filhos, para

dar uma vida melhor, para dar estudo. O que eles sabem, hoje, é brocar o roçado,

plantar e colher o alimento para dar à sua família. Certamente, os filhos deles, daqui

a algum tempo, vão ter educação e uma maneira diferente de se manter e preservar

a floresta. E é isso o que nós queremos. Mas, infelizmente, as alternativas ainda não

chegaram. A gente sabe que vão chegar a longo prazo. São coisas a se pensar

daqui a algum tempo. Mas a realidade hoje é outra.

Por exemplo: a Polícia Federal chegou à casa do Sr. Francisco Nonato de

Souza nesta semana, para entregar uma intimação;  e ele tem de comparecer,

porque a penalidade é perder a sua colocação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Quantos hectares ele

tem?

(Não identificado)  - Lá é por estrada de seringa. Eu acredito que ele tenha 3

estradas de seringa no seu cartão.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

(Não identificado) - Veja bem: é um cidadão que nasceu e se criou lá. A sua

mãe é matriarca lá; ela criou todos os seus filhos lá. Então, é impossível, é

inadmissível que, dentro da nossa sociedade, uma pessoa de bem, que está

trabalhando para sobreviver... A Polícia vai lá; você é taxado de bandido, podendo

perder o bem mais precioso que você tem, que é onde você sobrevive, que é de

onde você tira a sua subsistência: a sua colocação. E seus filhos? Para onde eles

vão? O pessoal que foi retirado vai ter de vir para a cidade; seus filhos vão se

prostituir; ele não tem estudo nenhum, porque eu o conheço; o que ele sabe fazer é

isso. E aí?

Por isso eu peço a vocês: olhem com clareza. Tenho certeza também de que,

nessa alteração do Código Ambiental Brasileiro... Eu estou satisfeito com o que ouvi
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aqui de vocês, com essa bandeira que vocês estão levantando. Certamente vocês

vão fazer isso com muita clareza, pensando no agricultor. Eu estou satisfeito.

Só tenho a agradecer. Desculpe-me pelas palavras. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado. (Ininteligível.)

Passo a palavra ao Vereador Adamor, de Sena Madureira. Depois, ao Prof.

Elder Andrade, da Universidade Federal do Acre.

O SR. ADAMOR DAS MERCÊS  - Boa noite, senhoras e senhores.

Quero cumprimentar a Mesa, na pessoa do Deputado Micheletto.

Sou Adamor, sou camponês e atualmente Vereador do Município de Sena

Madureira. Eu vou usar menos de 3 minutos, Deputado, por entender que várias

pessoas que já usaram da palavra anteciparam muitas coisas que eu gostaria de

dizer. Obrigado por fazerem isso.

Mas gostaria de me ater a 2 pontos: às multas, como disse o colega lá de

Xapuri — e até achei irrisórias perto das que tenho visto por aí, nessas andanças

que fazemos, principalmente lá em Sena Madureira, de 12 mil reais; as menores de

lá são de 85, 160 mil reais. É por aí: 5, 6, 8, 10 vezes o valor da propriedade. E

temos uma infinidade de papel em mãos, de reivindicação dos trabalhadores rurais.

Muitos deles — e não sei se cabe aqui na discussão sobre a mudança do Código

Florestal — são posseiros, que simplesmente nasceram e se criaram lá no meio da

floresta. Ali cultivam a sua lavoura de subsistência, mas não têm um documento de

sua propriedade, o que seria uma das maiores preocupações, porque nós

amazônidas, na maioria, não temos documentos de propriedade.

Eu gostaria que levassem a sério essa reivindicação, essa anotação. Não só

a extinção das multas bruscas, bravas e até imorais, mas também a preocupação

com o homem acreano, com o homem amazônico, para que possa obter a

documentação de sua terra.

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Vereador.

Passo a palavra ao Prof. Elder. Em seguida, ao Vereador Lacerda, de

Brasileia.

O SR. ELDER ANDRADE DE PAULA  - Boa noite a todos.
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Nesta altura do campeonato, todo mundo está um tanto cansado, meio sem

paciência para ouvir.

A minha crítica às audiências públicas é diferente da crítica da WWF. Na

visão da WWF, abre-se uma discussão que não deveria nem ser feita. A minha

crítica é porque ela é insuficiente para discutir algo desta profundidade, como ela se

propõe a fazer, como foi o caso das audiências em torno da Lei de Florestas

Públicas. Como comprovaram a lei e a sua implementação, ela foi decidida de forma

apressada e irresponsável pelo Parlamento brasileiro. As consequências estão aí.

Em razão disso, já faço a proposta inicial, para fundamentar, mesmo sabendo

que as audiências não foram criadas para acatar propostas do Plenário, porque as

propostas já são pactuadas no âmbito do Parlamento (palmas). Ainda assim, como

não sou pessimista e sempre procuro uma luz, vou fazer uma proposta. A proposta

é de que as iniciativas que foram tomadas até este momento de audiências não

tenham um fim em si mesmas, mas sejam o processo inicial de um debate que não

pode ser encerrado agora.

Eu concordo com as palavras de Calixto, de que este é o momento menos

adequado para tomar uma decisão desta natureza. Não porque os que defendem ou

os que são contrários estão aqui para ganhar aplausos, mas porque os que

defendem ou são a favor estão interessados num processo eleitoral gigantesco, que

move alianças de A a Z. E essas alianças e esse processo interferirão nas (falha na

gravação) não é representativo do Estado do Acre, pelas razões que algumas

pessoas que antecederam já disseram.

O momento não permite o deslocamento dos principais interessados para

estarem aqui discutindo isso. Os que se julgam representantes da população não a

representam efetivamente porque estão muito distantes dela. Se a representassem

efetivamente, a posição da Federação dos Trabalhadores na Agricultura não

poderia ser a que foi apresentada aqui, porque ela é equivalente à do Governo do

Estado do Acre. (palmas) E essa posição não expressa a posição do conjunto dos

trabalhadores deste Estado.

Em razão disso, eu quero concluir a fundamentação da proposta que acabo

de fazer, de que esta modificação no Código, de que o debate em torno dele — não
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sabemos se ele será modificado ou não — seja prorrogado, seja estendido, seja

aprofundado, mas que a decisão só seja tomada a partir de 2011, com a eleição do

novo... Do novo, não. Normalmente se renovam 30% do Congresso — e olhe lá.

Mas com as eleições que serão realizadas este ano.

Agora a justificativa: este debate em torno do Código Florestal tem 2 ordens

de problemas essenciais. A primeira é a complexidade que envolve esse tema.

Foram colocadas aqui de forma bastante clara, bem explicitada, tanto pelo

representante do Governo, Eufran, com a proposta do Governo do Acre, quanto

pelo representante da Federação, Assuero Veronez, as 2 posições.

No entanto, por trás dessa clareza de posições há um mar de dúvidas que

elas procuram ocultar e que não foram explicitadas aqui. E, para decepcionar

muitos, inclusive a Promotora Patrícia Rego, que não está mais aqui, não serão os

expertos da universidade que vão esclarecer. Se a esperança é a de que a Ciência

arbitre isso, joguem essa esperança fora, porque o coordenador do IPCC, na ONU,

acaba de cair porque os ambientalistas estavam promovendo enormes fraudes com

o discurso da Ciência. E isso não é novo. Como se instrumentaliza o discurso da

Ciência para os interesses que melhor lhe convêm? É engraçado, não? Quando se

fala em chamar a universidade, fala-se em chamar técnico, como se esta discussão

aqui fosse técnica. Esta discussão é eminentemente política. Por isso, como sou

vinculado a essa área e sou intrometido, estou aqui discutindo porque acho que a

discussão é política. Ela não é só para o técnico. O técnico contribui, mas ela é

eminentemente política.

Em razão disso, embora essas 2 posições tragam elementos de

esclarecimento, muita coisa não é esclarecida. Assuero, por exemplo, diz que é

preciso modificar logo o Código porque o Código é velho, mas muita coisa Assuero

não propõe modificar, como os índices de produtividade, que estão congelados no

Congresso há muito tempo, e ninguém fala nisso. Por que não mudar os índices de

produtividade? Se há uma convicção de que a agricultura brasileira é moderna, por

que não se admite a mudança, a reavaliação dos índices?

Outro problema, Assuero: se a agricultura é tão moderna, por que ela tem de

expandir a área de desmatamento? Por que 20% é pouco?
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(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. ELDER ANDRADE DE PAULA  - Mas o que está no debate é isso. Se

é a favor da mudança do Código, é porque... E foi mostrado ali, em todas as

lâminas, que não é possível permanecer com isso. Eu também acho que não, mas

por outra razão. Eu acho que não se pode tratar situações diferentes de forma igual.

Quem tem 10 hectares só pode desmatar 2, e quem tem 10 mil desmata 2 mil? O

que é isso?

Então, é esse o debate que tem de ser feito.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. ELDER ANDRADE DE PAULA  - É claro: vou ter 4, 5 minutos para

falar; depois de 3 horas foi aberto para que o populacho falasse. Então, vou

encerrar, para não ser chato, porque mais gente quer fazer a sua exposição.

Então, a primeira ordem de problemas é esta: a complexidade. A proposta do

Governo não é menos complicada. Os representantes de Xapuri, que vieram aqui,

mostraram que aqueles quadros que Eufran mostra são bonitos aqui, mas são feios

lá dentro. E há muita coisa para ser debatida que não aparece. O tal

desenvolvimento sustentável é uma ótima peça de retórica, mas efetivamente é uma

tragédia para as populações mais pobres deste Estado, seja para quem está no

campo, seja para quem está na cidade. E esse desenvolvimento tem de estar

submetido ao crivo da crítica também.

Por fim, para encerrar efetivamente, a segunda ordem de complexidade é que

não há clima no Congresso Nacional para se tomar uma decisão em relação a este

tema, em razão do momento eleitoral que estamos vivendo, inclusive por causa das

prisões lá em Brasília. Se aquela onda pega, os presídios do Brasil vão ficar

menores ainda do que são.

Muitíssimo obrigado. Boa noite. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao

Vereador Lacerda, de Brasileia.

O SR. RAIMUNDO LACERDA DA SILVA  - Boa noite a todos.

Gostaríamos, neste curto espaço de tempo, de agradecer, em primeiro lugar,

a Deus, por nos dar a oportunidade de participar de um momento tão importante,
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não para mim, não para os senhores que vieram de Brasília, mas para pais e mães

de família que necessitam da discussão sobre a situação em que vivem, sobre o

problema que assola o seu lar. E aqui está sendo discutido.

Mesmo ouvindo que está sendo discutindo porque é ano de eleição, eu não

concordo muito. Acho que é porque é o momento. As pessoas que falaram aqui

poderiam também ter provocado esta discussão em anos anteriores, que não

fossem de eleição.

Este debate está acontecendo — vale a pena lembrar — porque agricultores

de Santa Quitéria, do 52, do projeto de assentamento procuraram a Câmara de

Vereadores de Brasileia; ali fizemos uma audiência pública e convocamos várias

autoridades deste Estado; e uma Deputada Federal deste Estado, de nome

Perpétua Almeida, lá foi, atendeu à reivindicação desse povo e levou ao

conhecimento dos senhores. E os senhores estão aqui para debater junto com

esses homens e essas mulheres, que são os verdadeiros guardiões da floresta, Srs.

Deputados. Não é ecologista, não é ambientalista, não é IBAMA, não é Polícia

Federal, não é Exército que está cuidando da nossa floresta! São os homens e as

mulheres que moram lá dentro (palmas), pegando carrapato na pele, pegando

leishmaniose, levando picada de marimbondo. Quem não conhece o que é uma

picada de caba vá lá ver como dói. São essas mulheres que estão lá dentro

cuidando da floresta.

Então, o que queremos aqui é pedir respeito a esse povo que mora dentro da

floresta. Chega de blá-blá-blá de ecologista, que diz que quer ver a mata em pé, que

quer ver o mico-leão-dourado, mas, na hora de jantar e de almoçar, quer um bife

deste tamanho, de boi. De boi, não, de vaca. Aqui só comemos carne de vaca,

porque os bois estão indo para fora. (Palmas.)

Chega de ecologista que não quer ver cair a mata, mas anda com sapato de

couro de boa qualidade, que custa 200 reais no mercado. Chega de blá-blá-blá! E

vamos respeitar o cidadão que trabalha, que produz para o pão chegar à mesa de

cada um de nós. O arroz e o feijão que nós comemos não caem do céu. Não chove

isso, não! É preciso plantar. E são esses homens e essas mulheres que fazem isso.
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Gostaria de dizer aos Srs. Deputados, como encaminhamento, que a nossa

região é de assentamento do INCRA. Isso já foi dito aqui — e agradeço pela aula de

conhecimento ambiental e agrícola que o senhor nos deu, Deputado Aldo Rebelo.

A nossa região é de assentamentos do INCRA. E ali a regra era esta: ou

trabalha, ou dá a colônia para quem quer trabalhar. Era desse jeito. E muitos

homens que vieram do Sul, do Nordeste, e os acreanos que têm coragem de

trabalhar, foram para lá e trabalharam, inclusive para segurar a terra. Agora vêm

essas medidas. E ninguém sabe o que tem de fazer, na verdade. Tem hora em que

dizem que está tudo bem, que é só não desmatar mais; noutra hora dizem que vai

ter de reflorestar.

E, quando falam em reflorestar, vem o nosso questionamento: reflorestar de

que forma? O Secretário de Meio Ambiente, que aqui está, sabe que já participamos

de outros debates e apresentamos propostas. Fazer esse reflorestamento de forma

natural? Na nossa região só vem o que chamamos de quiçaça: é mato rasteiro com

cipó unha-de-gato cobrindo; não dá uma árvore de lei, não dá uma seringa, não dá

castanheira.

E nós podemos, sim, reflorestar. Os agricultores topam reflorestar, mas com

árvores frutíferas, árvores madeireiras, que no futuro possam render algum subsídio

para eles. Infelizmente, a gente não vê chegar, lá na ponta, esse tipo de coisa, a

não ser que o agricultor mesmo se proponha a fazer.

Na nossa região, quem tem um seringalzinho de cultivo — está aqui o

presidente do sindicato dos trabalhadores de Brasileia — está vivendo muito bem,

ou pelo menos tem uma renda boa.

O que nós queremos dizer é que vamos reflorestar, mas com seringas, para

que o cidadão tenha uma renda daqui a 5, 6, 8 ou 10 anos; com castanheiras, para

que daqui a 10 anos o cidadão também tenha o que colher; e com árvores

madeireiras, porque, se não servir para ele, vai servir para os filhos ou para os

netos.

Essas propostas podem ser tiradas como encaminhamento. Agora, não

podemos sair daqui dizendo que, porque é ano de eleição, vamos deixar para o ano

que vem ou não sei para quando, diante desses pais de famílias que estão aqui e
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que estão sendo multados. E são muitos. Um caboclo ali, que arrumou família há

poucos dias, interessado em manter a mulher em casa e os futuros filhos, plantou

um roçado. Foi multado em 160 mil. A colônia dele vale 30 ou 40 mil. Como é que

ele vai pagar?

Não podemos deixar as eleições passarem, para depois resolver o problema

desse povo! Se não, vão lá e confiscam o que ele tem, porque as multas são

confiscatórias. Se não pagar, vão tomar o que ele tem!

A gente culpa o Ministério Público, o IBAMA etc., mas o Ministério Público

está aí para fiscalizar as leis. Vocês sabem quem nós temos de culpar? Os

Deputados Estaduais, que têm de mudar as leis para que o IMAC trabalhe com as

leis atualizadas. Temos de culpar o Congresso Nacional, que, graças a Deus, agora

saiu das 4 paredes e está fazendo um trabalho deste!

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Vereador

Lacerda. Fique tranquilo porque vamos fazer de tudo para votar neste ano, sim,

independentemente de ser ano político.

Passo a palavra ao Sr. Felipe Andrade. Depois, Maria Meira.

Felipe Andrade se encontra? (Pausa.)

A próxima é Maria Meira. Encontra-se presente? (Pausa.)

Daniel Dorzila, Vereador de Epitaciolândia. (Pausa.)

Passo a palavra a Nésia Moreno.

A SRA. NÉSIA MORENO  - Boa noite a todos.

Quero saudar a Mesa e os meus colegas profissionais, engenheiros

florestais... Quero saudar a Mesa em nome do meu colega engenheiro agrônomo.

Gostei do seu pronunciamento, só discordei de uma coisa: eu não me sinto

engessada, graças de Deus. Sou engenheira florestal, sou professora universitária.

Atualmente, sou assessora técnica do Ministério Público. Por que estou enfatizando

isso? Porque trabalhamos numa assessoria, dando suporte técnico justamente para

que os promotores e os procuradores não tomem decisões somente baseadas na

legislação, puramente. Então, acho muito valoroso e importante o papel do técnico

nesse contexto da legislação, participando e dando suporte às tomadas de decisão.
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Quanto à questão da revisão do Código Florestal, particularmente, na

condição de professora e técnica, não concordo. Vemos aqui vários agentes, vários

atores: extrativistas ribeirinhos; madeireiros — a nossa aluna e amiga Fátima;

grandes produtores e pecuaristas. Então, acho que são interesses diversos para

serem contemplados unicamente, como todos desejam, no Código Florestal.

Acho que, como está, ele atende plenamente, principalmente nos quesitos de

área de preservação permanente e reserva legal. Por que área de preservação

permanente? Alguém questionou que talvez essas áreas tenham de ser mais

restritas, que talvez tenham de ser ainda mais restringidas. Na universidade,

perguntei a um aluno se ele sabia a diferença entre um bem econômico e um bem

não econômico. Ele disse: “Professora, não existe nenhum bem que não seja não

econômico”. E eu chamei a atenção dele: “Ainda existe: o ar que nós respiramos e a

água, que está em via de se tornar um bem econômico, infelizmente”.

Quanto às áreas de preservação permanente, a meu ver, é muito importante

que sejam mantidas, no quesito do Código; que ele permaneça como está.

Sei que há as questões dos ribeirinhos, que querem a anistia. Acho que a

anistia não é um problema do Código; é um problema de vontade política; não é

problema que deve ser tratado aqui, mas em outro momento. Eu acho que tem de

ser tratado com o devido respeito.

Quanto à questão da distância e da implementação da agricultura, é um

problema técnico que tem de ser tratado com o Governo do Estado do Acre e com

toda a sua equipe técnica.

A forma como o técnico do IBAMA aborda as pessoas, que pode ser rude, ou

a Polícia Federal, também é um problema técnico, de procedimento. Não é

problema de Código Florestal.

Se o Brasil hoje figura no mundo como grande exportador de grãos, de carne

e de outros produtos, é com este Código vigente ainda.

A questão das áreas de preservação permanente está diretamente ligada à

questão da água, dos nossos rios e dos nossos mananciais. Se restringirmos ou

flexibilizarmos mais ainda essa questão, até que ponto a água, que é um bem não

econômico, vai deixar de ser não econômico e passar a ser um bem econômico?
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Um companheiro nosso chamou a atenção para as dificuldades que os

produtores de melancia estariam tendo. Produtor de melancia é uma questão

técnica. Se a melancia tem de ser produzida em área próxima aos rios, Código

nenhum vai impedir que isso aconteça.

Até agora, o Código já suportou todas as adequações que as instituições e

que os nossos políticos têm feito. Acho que ele ainda pode suportar por mais 45

anos da mesma forma em que está.

Para finalizar, gostaria que outros companheiros, engenheiros florestais e

agrônomos, que se encontram na plateia, viessem se manifestar, porque esse é um

problema técnico-científico e não só jurídico. E não é momento de manifestações

políticas somente. As manifestações políticas têm as suas finalidades, e o

tratamento do Código Florestal tem outra amplitude, tem outra abordagem, tem

outra abrangência. Eu acho que poderia ser tratado de forma técnica, com muito

mais respeito e profundidade. Para isso, seriam necessários outros debates.

Infelizmente, este momento único — com o perdão da palavra — é insuficiente para

tratar de assunto de tão grande complexidade. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço à senhora.

Passo a palavra ao Sr. Ronald Polanco Ribeiro, do Tribunal de Contas. Em

seguida, Judson Valentim, da EMBRAPA.

O SR. RONALD POLANCO RIBEIRO  - Boa noite.

Na verdade me parece que, no Acre, ultrapassamos algumas barreiras. A

primeira foi quando se adotou um modelo no qual o fator econômico é mais um

elemento do processo de desenvolvimento, e há outros componentes, citados pelo

Deputado Aldo Rebelo, como o cultural, o institucional — muito bem destacado. A

disputa dos debates, como lembrou o Assuero, o amadurecimento, é fruto desse

diálogo.

A Comissão está de parabéns, porque somos uma democracia muito jovem e

poucas vezes discutimos os nossos recursos.

Tive a oportunidade de passar 1 mês na CEPAL, e, numa reunião, em 1948,

Celso Furtado e outros diziam que precisávamos discutir os recursos naturais, entre
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eles, a floresta nativa, associada a uma série de instituições e políticas. Isso nós

nunca implementamos.

Quando Celso Furtado veio ao País, começou a organizar as informações,

porque não havia estatística, não sabíamos o poder que tínhamos, o poder dessa

riqueza. É claro que predominou aquela riqueza que foi mais fácil extrair, e a floresta

foi sendo deixada para último plano.

Devido a essa pressão internacional, tivemos a oportunidade de o

componente ambiental ser inserido no debate e, junto com ele, também o

componente social. Todos aqui sabem — sobretudo o Prof. Élder, que foi meu

professor na faculdade — que é da natureza do capitalismo desempregar e excluir.

Ou seja, as desigualdades são inerentes a ele; isso é normal no capitalismo. Só em

uma outra sociedade — e por isso temos que amadurecer — podemos superar isso.

Mas enquanto não superamos, precisamos discutir essa sociedade e como vamos

superar isso.

No nosso caso, no Acre, na Amazônia, temos uma riqueza, a riqueza

florestal, somada à capacidade do País de se tornar um país do Primeiro Mundo.

Mas é preciso diminuir essa desigualdade do capitalismo. No Brasil, ela está num

índice acima do normal. É impossível ter riqueza concentrada demais.

Por meio de uma política florestal para a região amazônica, podemos fazer

um capitalismo mais humano, talvez, um capitalismo que distribua renda.

Tive a oportunidade de conhecer também a Suécia, onde eles aproveitaram

as florestas — é assim também no Canadá — e fizeram delas um modelo, com um

olhar bem particular. E implementaram um sistema econômico no qual mesmo os

bens de capital são produzidos lá. Por que nós, com a tecnologia que temos, com o

País que somos, não podemos produzir motosserra? Por que não podemos

industrializar tudo o que temos e fazer com que este País distribua o

desenvolvimento e diminua as desigualdades regionais?

O Código Florestal é só uma parte. Não podemos judicializar a economia,

como se está judicializando a política. Precisamos fazer com que a parte jurídica

seja um componente. O Código Florestal precisa ser mais flexível, precisa ser

reformado com mais flexibilidade.
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Trabalhei muito tempo com os comunitários e, para que se tenha ideia,

Presidente, ao longo de 12 anos, era liberado apenas um plano de manejo

comunitário por ano. Como alguém com capital vai poder investir em manejo

comunitário, se muitas vezes um plano passa 4 ou 5 anos para ser liberado pelo

órgão ambiental? O rapaz que dá a liberação lá não tem coragem, porque são

tantas as leis que ele tem de considerar que não tem coragem de dar a canetada

embaixo.

Se o Assuero, que tem uma propriedade, quiser entrar no manejo, a primeira

coisa que ele vai ver é que o capital tem um tempo para se reproduzir. O que vai

enxergar? Que é preferível muitas vezes ir para uma atividade que não é rentável,

porque ela tem o seu capital naquela atividade menos rentável do que floresta. Ele

entra lá porque o setor florestal, mesmo sendo muito bom... se ele tivesse um giro

eficiente, ele não entraria lá com seu dinheiro. Consequentemente, vai para

atividades na quais a natureza passa a ser homogênea e desconsidera o que é

heterogêneo, como o setor florestal.

O nosso Código Florestal talvez seja, hoje, como está e pelo que apresentou

o nosso Secretário, muito bom. No entanto, as instituições é que não se adequaram.

Não temos instituições que viabilizem o processo, sequer no âmbito educacional.

Além disso, não temos bons gerentes para as empresas regionais de pesquisa.

Se perguntarmos ao Judson, que vai me suceder aqui ao microfone, quantos

engenheiros florestais ele tem para pesquisar a floresta nativa amazônica, se ele

tiver 10, no Acre, eu acho muito. Quantos pesquisadores e quanto há de recurso

disponível para o setor? Quase nada.

A Universidade Federal do Acre, da mesma forma, está com a segunda turma

de engenheiros florestais que temos. Não temos instituições para desenvolver o

País, que precisa, para descentralizar o desenvolvimento do centro-sul, criar todo

um arcabouço. E, para mim, o Código Florestal é somente uma parte. Só não

podemos transformá-lo num instrumento de judicialização da economia.

Parabéns pela vinda. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Tem a palavra o Sr. Judson Valentim, da EMBRAPA.
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O SR. JUDSON FERREIRA VALENTIM  - Boa noite, Deputado Moacir

Micheletto. É um prazer tê-lo aqui de novo. Desde a Comissão Mista do Congresso

Nacional, no início da década passada, tratava-se desse assunto.

Eu gostaria de focar 2 pontos. Primeiro, uma proposta: com relação às APPs,

ainda antes de ontem, a EMBRAPA e a Confederação Nacional da Agricultura

assinaram um projeto chamado Biomas, no valor de R$20 milhões, que pretende

reunir em torno de 200 a 500 pesquisadores de várias instituições brasileiras, que

vão trabalhar nos 6 biomas do Brasil para responder a esse desafio de definir,

primeiro, como deve ser essa área de preservação permanente, considerando-se as

diferentes peculiaridades dos biomas. É lógico que isso vai demorar um pouco. E

também quero mostrar o que pode ser feito para corrigir aquilo que não deveria ter

sido feito ou o que não foi feito de forma adequada. Isso já está caminhando.

Essa discussão não pode esperar 9 anos, é lógico. Então, a minha proposta

para a Comissão é no sentido de que se construam painéis de especialistas para,

num primeiro momento, elaborar uma proposta técnica, considerando-se as

peculiaridades dos biomas brasileiros para o que deveria ser uma APP, por

exemplo, num igarapé na serra de Santa Catarina, ou uma APP num rio da várzea

do Amazonas, que tem condições completamente diferentes.

Entendo que isso poderia rapidamente subsidiar esta Comissão numa

proposta, e a própria lei do Código Florestal poderia prever que esse processo fosse

atualizado em função do avanço do conhecimento científico.

É lógico que a decisão final, embora tenha amparo técnico, caberá à Casa

que representa a sociedade brasileira, o Congresso Nacional, pois se trata de

decisão política.

Outro aspecto colocado aqui de forma muito enfática é que o desmatamento

está caindo, a legislação se tornando mais rígida e o aparato fiscalizatório mais

eficiente. E estamos vendo os agricultores que foram multados enfrentando o

desafio de decidir o que fazer, porque, se não podem desmatar, como sustentar

suas famílias?

Na realidade, a EMBRAPA, as empresas estaduais de pesquisa e as

universidades brasileiras têm um quantitativo muito grande de tecnologias que
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podem contribuir para enfrentar esse desafio. Eu queria aqui mencionar — o

Deputado Fernando Melo está ali — que alguns Parlamentares do Acre têm apoiado

a EMBRAPA, no sentido de viabilizar recursos para que possamos aproximar o

conhecimento das pessoas e levá-las a fazer uso dele. O Deputado destinou a isso,

no ano passado, quase R$7 milhões de suas emendas individuais. Este ano,

estamos com insumos e equipamentos para, em parcerias com o Governo do

Estado e com os Municípios, montar unidades de referência nas propriedades, para

que um produtor possa ver outro fazendo essa mudança.

Na Comissão da Amazônia tínhamos inicialmente aprovado R$250 milhões

para os 9 Estados da Amazônia. Cortaram para R$3 milhões e depois

suplementaram para R$7 milhões. Temos R$7 milhões do Ministério da Integração

Nacional para tentar fazer isso.

Uma proposta que não é no âmbito do Código Florestal, mas que quero

registar, é que as soluções já existem, e produtores já as estão utilizando. Agora,

com a nova lei de ATER isso será um pouco mais ágil, mas são necessários

recursos para que possamos fazer isso chegar lá, porque as pessoas que estão no

campo nunca viram, não conhecem, e não adianta um pesquisador da EMBRAPA

ou extensionista ir lá falar bonito, se o homem do campo não vê um vizinho fazendo

diferente e conseguindo produzir mais e sustentando seus filhos com dignidade.

Nosso desafio é fazer com que produtores usem isso para que outros possam ver e

fazer a mudança também.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Judson.

Quero dizer ao senhor que nossa última audiência pública vai ser técnica,

com toda a Comissão Especial, na EMBRAPA Florestas, em Curitiba, que nos está

acompanhando para dar toda a orientação. Ontem houve esse evento importante lá

com a EMBRAPA e a (ininteligível).

Com a palavra o produtor rural Sérgio Barros.

O SR. SÉRGIO BARROS  - Eu quero saudar a Mesa, na pessoa do nobre

Deputado Moacir Micheletto, bem como todos os participantes deste evento, neste

horário já bastante adiantado.
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Tive o privilégio de conviver com o nobre Deputado Micheletto, que foi o

Relator na Comissão Mista do Código Florestal, e sei o quanto S.Exa. sofreu por aí

afora, o quanto teve sua vida pessoal injustamente metralhada por todos os

segmentos da sociedade, tudo por causa dessa ampla discussão sobre o Código

Florestal. Lembro-me dele como pequeno produtor do Paraná. É um homem digno,

honrado, justo e determinado.

Acompanhei atentamente as manifestações de todos os que me

antecederam, como o Presidente da Federação de Agricultura e Pecuária do Acre,

Dr. Assuero Veronez, que, com muita habilidade e muita sensatez, ao longo desses

10 anos, assimilou, com todo o setor produtivo, a questão do desenvolvimento

associado às questões ambientais.

Houve falas apaixonadas. Aqui me reporto, com todo o respeito, à nobre Dra.

Patrícia, com relação à maneira como o assunto tem sido conduzido dentro dos

Ministérios Públicos Estadual e Federal. As leis existem, estão aí, mas é necessário

ter o devido bom senso.

Eu cito essas situações porque, como aqui já foi dito, na área ambiental,

vamos nos ater à nossa Rio Branco, aos nossos municípios, aos nossos fundos de

vales e ver o quanto estamos exorbitando. Não existe absolutamente nada nos

nossos municípios. Pouca coisa foi feita desde a sua criação.

Observei o Deputado do Triângulo Mineiro colocando essas questões. E digo

mais, rodando pelo interior do Estado, a exemplo do que a nobre Deputada Idalina

nos colocou aqui, caminhando e observando os ribeirinhos — nem são produtores,

são miniprodutores, nem agricultura familiar ali existe —, vemos que eles estão

abandonados, pois nada está sendo feito como alternativa para a “florestania” que

queremos preservar. E aí eu digo, dentro dessa área ambiental, dentro de tudo o

que se coloca da “florestania”, que se está cuidando muito bem da floresta, mas se

está esquecendo daqueles que a preservam. Existe um abandono total.

A Deputada Perpétua Almeida registrou com muita precisão, assim como o

Deputado Ilderlei Cordeiro, a questão daqueles que mantêm a nossa floresta, a

Serra do Divisor, as reservas extrativistas. Todas essas pessoas estão sendo

enxotadas de dentro dessas reservas, os ribeirinhos como um todo. E daí advém o
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que está ocorrendo com tanta coisa bonita, como disse o nobre Secretário Eufran,

algo muito bem colocado, bonito, mas que acaba sendo utópico pelo que está

ocorrendo de fato.

Hoje existe, sim, escravidão na Amazônia, escravidão dos homens que

preservam a nossa Amazônia. Eu me lembro de que, no final do nosso mandato, eu

que estive lá até 2002, chegou próximo de acontecer a conversão. No mapeamento,

mostrou-se que 80% das áreas antropizadas estão no eixo Rio Branco-Assis Brasil.

Ora, por que não poderíamos fazer um equilíbrio, em função das reservas criadas,

para que se possa cobrir o passivo ambiental dessas propriedades, colocando-as

em regiões mais distantes, acidentadas, que não podem ter, naturalmente, o

desenvolvimento dessas florestas?

É necessário pensar com precisão em cada situação. E a condição do Acre,

acredito, não é diferente da de Rondônia. Fala-se muito sobre a situação de

Rondônia, que avançou muito em função da própria ocupação. Mas, no Acre,

apenas 12% estão trabalhados.

Com relação às pessoas que estão sendo enxotadas dessas áreas, eu não

digo o momento, mas o ano, que é eleitoral, me preocupa muito.

Isenção de multa já aconteceu em épocas passadas. E não só isenção, mas

também a preservação de toda essa sociedade dentro dessas áreas. É um absurdo

tirar pessoas, como eu vi ali, em alguns seringais. O camarada tem 105 anos,

nasceu lá, filho de cearenses, e hoje está sendo convidado a sair da área, sem

nenhuma alternativa. Nem com as calças na mão estão saindo. É um absurdo o que

está acontecendo.

Para finalizar, eu quero aqui agradecer e parabenizar o nobre Deputado

Moacir Micheletto, que, com muita determinação, está nesse processo há mais de

10 anos. E parabenizo também o nobre Deputado Aldo Rebelo.

Eu tenho convicção — embora o momento possa aparecer muito de

palanque, como foi dito aqui — de que é necessário, sim, fazer mudanças que

contemplem a sociedade brasileira e todo o setor produtivo, para que haja avanço

em toda a sociedade e possamos realmente conseguir o que nós, produtores

brasileiros, precisamos: respeito e dignidade por parte das instituições, o que hoje
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não acontece. Seja o maior, seja o médio, seja o menor produtor — até mesmo o

menor, lá nos altos rios —, quando começam a ouvir barulho de motor, ficam

assustados, porque significa que estão chegando os agentes do IBAMA ou de outro

órgão do Estado para multá-los ou colocá-los na cadeia.

Então é necessário fazer justiça com determinação. E eu acredito muito nos

membros desta nobre Comissão para que os resultados sejam satisfatórios para o

Acre, para a Amazônia e para todo o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sérgio.

Passo a palavra ao Sr. Daniel Dorzila, Vereador em Epitaciolândia. (Pausa.)

Não está presente.

Concedo a palavra ao Sr. Marcos Vinícius.

O SR. MARCOS VINICIUS - Boa noite a todos. Vou ser rápido. A minha

exposição é mais direcionada à plateia do que à Mesa.

Eu fico confuso de ver, nesta audiência pública, o que acontece depois de

algumas palestras, como a do Sr. Assuero, por exemplo, que é da Confederação

Nacional da Agricultura.

Não sei se os senhores sabem o que isso representa, pois todos os

agricultores bateram palmas. Por isso me pergunto o que está acontecendo. Algum

agricultor aqui é ligado à Confederação Nacional da Agricultura? Os senhores

sabem o que isso representa?

Na palestra, o Sr. Assuero disse que nós bebemos água da nossa colônia,

mas não bebemos água do Canal da Maternidade.

Não vamos nos esquecer, pessoal, de que, na década de 70, o Acre era um

Estado rural, não era urbano. A maioria da população estava na zona rural. A partir

daí, com a migração dos fazendeiros e latifundiários e com a briga e a morte dos

seringueiros, causadas pela bancada ruralista, que está ligada à Confederação

Nacional da Agricultura e a representa, a situação mudou.

Se analisarmos o histórico do Acre, a partir da década de 70, veremos que a

população da Capital, Rio Branco, duplicou. A migração dos fazendeiros foi a

principal responsável pelo êxodo rural e por todo o problema de esgoto no rio e no

Canal da Maternidade, problema que está ligado de 80% a 100% às zonas
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marginais, aos bairros populares, em consequência da política incentivada pela

Confederação Nacional da Agricultura, que representa a classe dos latifundiários,

que hoje está no Mato Grosso do Sul plantando soja transgênica e outras coisas,

exportando para alimentar os porcos da Europa. E o Sr. Assuero vem com uma

solução, e os seringueiros, que foram mortos por essa gente há 20, 30 anos, estão

batendo palmas.

Cadê a FETACRE? O que o CNS está fazendo? Está havendo uma confusão

aqui. Está todo o mundo batendo palma para tudo. A nossa amiga Perpétua

Almeida, Deputada, ajudou a confundir um pouco, botando a pauta da multa aqui. A

multa é um problema que pode ser resolvido sem a discussão do Código Florestal.

Eu sou a favor da mudança do Código Florestal, para começar, mas não sou a favor

do que foi proposto pela Confederação Nacional da Agricultura.

É importante entender as diferenças. Existe muita gente que é a favor e

outros que são contra, mas dentro disso existem caminhos muito diversos. E a

gente precisa entender esses caminhos.

A minha proposta não é para eles, é para vocês. Fiquem atentos. Não se

iludam com as falas. A multa é um problema de hoje. A discussão sobre o Código

Florestal é muito maior do que as multas.

As multas, como já foi dito aqui anteriormente, podem ser resolvidas inclusive

com o Código Florestal atual, sem mexer nele. Então não vamos colocar a multa

como o grande mote. Existem coisas por trás, e é bom entender o que cada um

representa aqui.

Nessa Mesa, cada um representa interesses diferentes. Se formos analisar

as citações de cada apresentação, o Assuero usou as referências da entidade que

ele representa e da EMBRAPA como fonte científica. Ouvimos o Judson dizer que

fechou um projeto de milhões com a CNA. Fechou com os agricultores, com a

Reserva Xapuri? Não. Fechou com quem? Com os grandes latifundiários. Então,

vamos ficar atentos.

Muito obrigado, Deputada Perpétua Almeida, por ter ajudado a confundir, ao

invés de esclarecer a discussão. Acho que por uma questão de campanha política

ela ajudou mais a confundir do que a esclarecer e mostrar as diferenças e quem ela
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apoia. Ela, como comunista... Chico Mendes foi comunista, pessoal. Antes de

formar o Partido dos Trabalhadores, ele foi. Vejam a história. Chico Mendes jamais

bateria nas costas de Assuero e diria que estava de acordo com a posição dele. É

uma questão de entendimento sobre o caminho que se está tomando.

É só o que eu quero dizer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Marcos

Vinícius.

Eu pediria que V.Sa. deixasse por escrito a sua proposta de reforma do

Código Florestal, tema desta audiência.

Passo a palavra à Sra. Sirleide, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Sena Madureira.

A SRA. SIRLEIDE - Boa noite.

Quero saudar a Mesa e todos os trabalhadores rurais, não só os meus

companheiros que vieram de Sena Madureira para prestigiar esta reunião plenária,

mas todos os que estão presentes.

Nós somos a favor da alteração do Código Florestal, sim. E queremos

agradecer à Deputada Perpétua a colaboração. Estamos vivendo, como disse a

Deputada, uma situação muito difícil, porque nós pequenos produtores não

podemos mais plantar, não podemos mais dar uma vida melhor para os nossos

filhos. Nós somos submetidos a chicotadas, como ela disse, porque, se nós fizermos

a derrubada em 1 hectare de terra, somos multados em 15 mil reais, como

aconteceu com um companheiro de Sena Madureira. Aliás, isso já aconteceu com

várias pessoas. Então, minha gente, estou aqui em nome do trabalhador rural e

gostaria que cada um de vocês se colocasse no lugar dele, no lugar de um pai de

família que tem 10, 15 filhos para sustentar. Qual de vocês não quer dar educação

melhor para os filhos, um trabalho, uma vida mais digna? Nós somos submetidos a

viver a vida toda na zona rural, mendigando, pedindo. E, muitas vezes, somos

obrigados a voltar para a cidade, para os nossos filhos se prostituírem ou virarem

marginais, drogados ou vendedores de drogas. É isso que o Acre quer? É isso que o

Brasil quer? Qual de vocês quer isso para os filhos? Ninguém.
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Da mesma forma acontece conosco. Nós somos produtores, trabalhadores e

queremos dignidade. Se realmente não podemos mais desmatar, não podemos

mais plantar, que haja uma alternativa sustentável para todas as famílias que

moram na margem do rio, que moram no centro, que são dessa categoria rural.

Agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sra. Sirleide

pelas suas palavras.

Nós queríamos deixar claro que o auditório está se esvaziando, mas o

importante é que venham falar para a Comissão, para o Relator. Está sendo

gravado. O importante é que nós vamos levar esse documento. Não estamos

preocupados com o que está sendo dito para a plateia. O importante é o que vai ser

gravado aqui.

Nós temos aqui várias perguntas. Em função da falta de tempo, o Relator

deverá respondê-las depois.

Passo a palavra agora à Sra. Sebastiana, da FETACRE.

A SRA. SEBASTIANA  - Gente, o salvador é Jesus Cristo, que morreu pelas

pessoas que defendia, pelo povo que defendia. Eu vim aqui com a companheira

Idalina. Nós somos da mesma região do Juruá, e me orgulho muito de ser uma

cruzeirense.

Deputada, eu sou, sim, do Projeto Santa Luzia, com muito orgulho. Nasci no

riozinho da liberdade, e lá não tem só grande agricultor, não, tem pequeno também.

Minha família — 7 irmãos casados e meu pai — mora no Projeto de Assentamento

Santa Luzia.

É bom também ressaltarmos que da Reserva Chico Mendes, da Reserva Asa

(ininteligível) é de onde vem a maior quantidade de feijão consumido no mercado de

Cruzeiro do Sul. Grande parte das pessoas que visitam nossa cidade sai com

saquinhos de farinha, feijão, biscoito de goma e outras variedades de produtos

tradicionais da nossa região. É importante ressaltar que temos um mercado exemplo

para o nosso Estado. E grande parte dos produtos ali vendidos vem da agricultura

familiar.
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Como todos os senhores e senhoras sabem, a gente vive num país

capitalista, e foi muito bem colocado aqui como funciona um país capitalista. Eu

queria dizer que sou filha de seringueiro, e hoje minha família é assentada. Viajando

por conta dos trabalhadores rurais para ir a uma reunião em Brasília, por 2 vezes —

uma vez para ir a uma reunião em Brasília; outra vez para ir ao encontro regional

das federações da Região Norte, em Manaus  —, nos 2 voos tinha a mesma revista.

Eu comecei a folhear a revista e havia uma reportagem da Dona Lili, a viúva

do Roberto Marinho, que era dono da Globo. E ela, contando a história da vida dela,

dizia que o maior cômodo da sua casa era o closet. Eu confesso para vocês que há

uns 4 ou 5 anos foi que eu fiquei sabendo o que era isso. Sério! É verdade! E ela

disse várias coisas, mas uma coisa que ficou na minha cabeça foi que ela nunca

vestiu a metade dos vestidos que tem.

Gente, é nesse país que a gente vive! É nesse país que a gente mora!

Precisamos mudar um pouco essa desigualdade social. Hoje a fala da federação foi

ponderada, porque nós temos que ter responsabilidade no que falamos, e o que nós

falamos nós temos que defender aqui e lá fora.

A federação quer aproveitar a oportunidade e perguntar para a Comissão se

ainda há tempo. Nós vamos fazer a reunião do Conselho Deliberativo da Federação,

e dali sairá a proposta da Federação, porque o que nós defendermos aqui, hoje, os

nossos filhos e netos vão viver.

Eu pergunto por que já não está sendo feito, na prática, o que é garantido na

nossa Constituição: o direito à educação, à saúde, à assistência técnica, ao lazer, o

direito de ir e vir não só da população urbana, mas também da população rural?

Eu pergunto aos nossos Parlamentares: por que ainda não está sendo

desenvolvido? Por que foi preciso, no Acre, morrer Chico Mendes? Por que foi

preciso, no Acre, morrer Wilson Pinheiro, baleado, sentado numa cadeira na sede

do seu sindicato, um sindicato humilde de trabalhadores rurais, feito de madeira, lá

em Brasiléia? Por que tantos outros companheiros morreram e por que nós ainda

não acessamos o que nós temos de direito? Esse é o grande desafio. E seria

irresponsabilidade dupla da Federação de Trabalhadores, sabendo que a maioria de

nossos trabalhadores — olhando para o nobre Deputado de Rondônia, que estava
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no encontro de Manaus — não sabe o que é o Código Florestal, como também não

sabe o que está na nossa Constituição, chegar um trabalhador aqui e dizer que

somos a favor disso ou daquilo, que nós votamos nisso. Gente, isso é

irresponsabilidade, e nós não podemos cometer essa irresponsabilidade em respeito

aos nossos trabalhadores. E antes de falarmos dos nossos companheiros, temos

que conhecer a história dos nossos companheiros.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao Sr.

Raimundinho, do SINPASA.

O SR. RAIMUNDO SOUZA DA SILVA  - Boa noite aos companheiros e

companheiras.

Quero saudar as autoridades da Mesa, na pessoa da Deputada Perpétua

Almeida, a quem quero parabenizar por essa iniciativa.

Em primeiro lugar, quero me apresentar a vocês. Sou Raimundinho,

Presidente do SINPASA, sindicado de Rio Branco. Isto que se encontra em minhas

mãos são multas do IBAMA que chegaram aos nossos associados. Aqui tenho mais

de R$100 mil em multas.

Mas não quero falar simplesmente de multa. Para mim, todo esse debate tem

uma coisa fundamental, que os nossos Parlamentares e a Comissão têm que

atentar para nos ajudar, que é a reforma agrária. Se nós não tivermos uma reforma

agrária definida, com as nossas áreas todas mapeadas... Há todo um processo de

regularização da Amazônia que precisa realmente acontecer. As multas, tenho

certeza serão canceladas. Estou pedindo a ajuda de todos os Parlamentares para

que realmente sejam canceladas. Inclusive, nosso sindicato possui um documento,

um requerimento encaminhado ao IBAMA para que todas sejam canceladas. Não

adianta permanecer, Deputada Perpétua, porque não temos condições de pagar. E

não vamos pagar. Não queremos ter medo do IBAMA, como o companheiro ainda

agora colocou aqui, porque a gente vê uma voadora no rio e sai correndo para se

esconder pensando que é o IBAMA.

Eu tenho dito aos nossos associados que o IBAMA é um órgão federal que

temos que respeitar, que as leis têm que ser respeitadas, mas nós trabalhadores
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rurais não temos que ter medo do IBAMA, do IMAC, de nenhum órgão que vá fazer

o seu papel de multar. Não temos condições de pagar essas multas; estamos

cientes disso. Estou dizendo para os nossos associados que, com certeza, essas

multas serão suspensas, porque há multa aqui de 70 mil reais. Eu acredito que será

acatado o requerimento, e nós não vamos pagar essa multa, até porque não temos

condições. Mas peço ajuda a todos os Parlamentares, tanto do Acre como do Brasil

que aqui estão, porque acreditamos em vocês.

Não concordamos com pessoas que aproveitam momentos como este e vêm

desqualificar os sindicatos, as federações. Eu não concordo com isso. Nós

respeitamos as entidades como o Ministério Público, o Governo do Estado e nossos

Parlamentares, e acredito que daqui, sim, deve sair uma resposta positiva para a

nossa categoria. É isso o que esperamos.

Muitas vezes pessoas vêm aqui defender... De onde? Ambientalista não sabe

nem o que é um buraco no ramal. Aí se aproveitam deste momento e vêm detonar

as lideranças ruralistas. Protesto contra essas pessoas que ficam dentro dos

gabinetes. Eu duvido que eles dispensem o carro para ir ao seu trabalho e andem

de bicicleta ou a pé, para não poluir as cidades. Mas querem que os trabalhadores

rurais façam esse papel sozinho. Agora, uma coisa é certa: nós não vamos pagar

esse preço sozinhos. Queremos contribuir com o meio ambiente, mas queremos

receber por esses serviços ambientais.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o Sr.

Rosildo Rodrigues, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brasiléia.

O SR. ROSILDO RODRIGUES DE FREITAS - Boa noite. Não sei se é boa

noite ou boa tarde, porque ainda não jantei. Para mim é boa tarde.

Na pessoa da nossa Deputada Perpétua Almeida e na da companheira

Sebastiana, representante da federação, quero parabenizar os senhores pelo

evento e dar as boas-vindas a todos os Deputados que vieram ao nosso Estado e

aos trabalhadores.

Eu quero dar umas sugestões e discordar de algumas falações aqui.

Primeiro, foi mencionado aqui que os trabalhadores são miseráveis. Nós não somos.
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Nem o trabalhador rural, o seringueiro, é miserável. Nós queremos respeito na hora

em que alguém for usar o nome dos trabalhadores. Não podem nos chamar de

miseráveis. Nós temos propriedade, somos cidadãos e não consentimos sermos

considerados miseráveis.

Nós trabalhadores rurais da agricultura familiar garantimos 70% da

alimentação do povo brasileiro. Então, nós temos que ter uma fatia desse bolo que

está aí para dividir entre trabalhadores e trabalhadoras rurais da agricultura familiar.

Srs. Deputados, nós precisamos ter uma diferenciação na legislação. Não dá

para continuarmos trabalhando ilegalmente. Hoje, para podermos fazer um hectare

de manejo florestal, levamos até 5 anos esperando a licença. Às vezes, para

desmatar, o cara não espera 1 dia e desmata.

O que nós queremos é que a Câmara avalie essa situação. Trabalhar

ilegalmente é muito difícil. E para legalizar uma atividade no nosso Estado é difícil.

Não dá para continuarmos produzindo fazendo comparações. Nós estamos

enjoados de fazer isso. Os trabalhadores rurais, os seringueiros, precisam ter uma

política de apoio, de sustentabilidade, de definição de áreas produtivas. Porque só

no papel está muito bonito, mas na prática não está. Não podemos dizer que está.

Eu acho que o Estado tem uma visão de definição política, mas está no papel

ainda. Nós precisamos levar isso para a prática. Nós não podemos continuar sendo

tratados pelo Código Florestal — nós produtores com 15 hectares, como temos aqui

no Projeto Pão de Açúcar — como se tivéssemos 1.500 hectares. Isso é

desigualdade com o produtor e a produtora. Nós não podemos ser considerados

dessa forma. Eu acho que o Código tem que considerar esse perfil de produtores.

Nós temos que discutir também — e faço um desafio para os nossos

Deputados — o sequestro de carbono. Nós temos que discutir a viabilidade da

floresta, para que o seringueiro não viva na floresta, que dizem que a riqueza é da

Amazônia, como um pobre. Eu não entendo como se vive na riqueza e se vive como

um pobre. Não dá para dizer que estamos numa riqueza. Para mim, estamos na

pobreza. Ou discutimos essa viabilidade ou código nenhum vai resolver a vida dos

trabalhadores e das trabalhadoras que estão lá.
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Srs. Deputados, nós recebemos toda semana, principalmente quando chega

a época de queima de roçado, de março até junho... Você não sabe a lamentação

que temos no sindicato. Os produtores chegam e se humilham querendo pelo

menos um pouco de farinha, porque não têm outra coisa para fazer. Isso, para nós,

é lamentável. Porque, para ele produzir da forma que produzia, não precisa ter

recursos; mas, para mecanizar 1 hectare de terra, precisa ter capital. É o que não

temos hoje. Os produtores estão descapitalizados, não conseguem produzir numa

escala que possa competir no mercado, com a política de produção que temos no

nosso Estado. No final das contas é isto. Hoje, para se produzir 1 hectare

mecanizado, gasta-se em torno de R$1,5 mil a R$2 mil. O que você tira de lá de

dentro, às vezes, não cobre nem a metade dessa despesa.

São essas coisas que nós temos que discutir. E acho que esta é a

oportunidade de discutir esses problemas. Estamos aqui batalhando para discutir.

Mas nós temos que ter a clareza do que queremos. Os trabalhadores rurais não

podem ficar sendo ameaçados e chamados de covardes e de bandidos. Nós somos

cidadãos e garantimos a sobrevivência da cidade e do campo. Nós queremos ser

tratados com respeito, com carinho e como cidadãos, não como miseráveis. Nós

não somos sequer um pouquinho miseráveis. Nós todos vivemos bem, porque

temos pelo menos uma casa para morar, mas somos desrespeitados, e os nossos

direitos são negados. Por isso queremos protestar contra algumas falas feitas aqui.

Queremos que o Código Florestal considere de modo diferente quem tem 2

mil hectares e quem tem 20 hectares. Esse Código tem de considerar isso.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Concedo a palavra ao Sr. Lima. Depois chamarei o Sr. Valmir Brito da Silva.

O SR. LIMA - Boa noite a todos. Agradeço a Deus pela oportunidade e

cumprimento a Mesa na pessoa do Sr. Presidente, Deputado Micheletto.

Quero fazer uma proposta aos Deputados que estão presentes. A mudança

no Código Florestal se faz necessária, e para nós que moramos no Acre, na

Amazônia, os Deputados têm que tratar essa mudança como questão de soberania

nacional, porque os seringueiros, os ribeirinhos e os índios são os verdadeiros
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guardiões da Amazônia. E para que eles continuem guardando as nossas fronteiras,

precisam ter condição para viver com dignidade e preservar a Amazônia,

diferentemente do que o Código Florestal faz hoje, porque marginaliza o homem que

vive na floresta, jogando-o na vala comum, expondo-o à humilhação, como os

senhores viram aqui. Isso, para as pessoas que vivem na Amazônia, para a

Amazônia e pela Amazônia é um fator que deve ser levado em consideração.

Com relação ao que foi dito sobre o trabalho que está feito pelos Deputados

desta Comissão, que estão andando o Brasil inteiro, eu quero fazer um alerta aos

nossos agricultores e ambientalistas que se espelham na WWF e no Greenpeace,

ONGs que muitas vezes querem impor que algumas leis sejam implantadas no

nosso País. Saibam os senhores que a WWF é a ONG que representa o

agronegócio da Europa, da Holanda. Ela foi criada exatamente com a finalidade de

entrar nos países da América Latina para barrar o agronegócio. O Greenpeace

representa o agronegócio dos ingleses e dos americanos. Portanto, a ação deles no

País não visa ao desenvolvimento, mas à contenção, porque, se não produzirmos

alimentos aqui, teremos de importar alimentos deles, a preços caros. E alimentos

feitos de material transgênico.

É preciso que a gente abra os olhos dos nossos agricultores. A WWF e o

Greenpeace não vêm para cá com as melhores intenções. O inferno também está

cheio de boas intenções. Eles vêm para cá barrar o agronegócio.

Há 10 anos, diziam que não se podia produzir no cerrado, mas hoje se

produz no cerrado com qualidade e tecnologia. Diz-se que não se pode produzir na

Amazônia, mas, se investirmos em tecnologia, vamos produzir com qualidade.

Nós precisamos estar atentos ao fato de que o Brasil precisa atender as

políticas internas do País, e não as americanas ou europeias. Precisamos levar tudo

isso em consideração.

O modelo ambiental que foi empregado hoje foi discutido com a Sra. Maria

Alegrete e outros na Barra da Tijuca. Por isso os agricultores acrianos e do norte do

Brasil estão pagando um preço caro, por não terem sido ouvidos por ocasião da Eco

92.
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Srs. Deputados, eu sou fruto do êxodo rural, porque quando conheci a cidade

já tinha 11 anos de idade. Vim morar na cidade exatamente porque os meus pais

não tiveram condição de dar estudo para os e meus irmãos na colônia onde

vivíamos. Tivemos de vir para a rua. Então, eu sou fruto do êxodo rural. E, hoje,

quando as pessoas veem que nós temos curso em faculdade e transitamos num

sindicato, hoje um dos maiores do Estado, é porque brigamos para chegar aqui. Nós

lutamos para chegar aqui.

Fico indignado ao ver a Sra. Presidente da FETACRE satisfeita com o que aí

está. S.Sa. deveria curvar-se aos apelos dos agricultores, que estão sofrendo com

esse código.

Gostaria que se incluísse a proposta de que o IBAMA, além de órgão

fiscalizador, seja também educador. Ele deixou de ser educador para agir como pit

bull em relação ao agricultor que vive na Amazônia. Não se vê o IBAMA chegar a

uma pequena propriedade para ensinar ao homem do campo o que é certo e o que

é errado.

Eu estava em uma propriedade, 2 anos atrás, quando pegou fogo a

propriedade da Transacreana, distante 90 quilômetros, mais 4 quilômetros de ramal.

Em menos de 90 minutos, o helicóptero do IBAMA estava lá para multar o

proprietário em 35 mil reais, e a propriedade não valia 10 mil reais. O homem do

campo mora lá e morre com malária, porque passam 90 dias e não chega ali um

agente de saúde para salvá-lo. Essas são contradições que vemos nesse código

que precisa ser corrigido.

Nós, do Acre, somos vítimas da influência do capital norte-americano, Sr.

Deputado, Presidente desta Comissão. Foi instalada no Acre uma indústria de

álcool. Desde a década de 80 ela está pronta, mas, por fortes influências, não está

funcionando. O atual Governo e o governo a que ele sucedeu prometeram a nossa

população que essa indústria funcionaria. Para o Acre veio o que havia de melhor

em tecnologia alcooleira no País. O Grupo Farias juntou-se ao Governo do Estado.

Essa indústria estava pronta para funcionar, mas pasme, Sr. Deputado: o

Presidente Bush veio ao Brasil para conferir o etanol brasileiro e saiu a notícia de

que Estados Unidos comprariam todo o etanol do Brasil, desde que não fosse
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produzido na Amazônia. Um mês depois dessa visita, cassaram a licença ambiental

da Álcool Verde. A cana estragou e o álcool não foi produzido. Isso precisa ser

levado em consideração.

Quero finalizar minhas palavras dizendo que as aberrações do Código

Florestal Brasileiro precisam ser corrigidas. O Secretário de Meio Ambiente veio aqui

e apresentou um plano bonito no Datashow, o qual encheu os olhos de todos. O

Governo, junto com o Ministério Público, exigiu do agricultor o cumprimento da

medida Fogo Zero, mas o próprio Governo do Estado foi à Justiça pedir ao Governo

Federal que não o obrigasse a destinar implementos agrícolas para o agricultor, a

fim de que ele tivesse condição de cumprir a medida Fogo Zero. Isso é criminoso

para com aqueles que vivem da agricultura e preservam a nossa Amazônia.

Muito obrigado e boa noite a todos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Restam ainda 5 pessoas

para falar, mas a Dra. Patrícia Amorim Rego tem de se ausentar e ainda temos de

passar a palavra aos palestrantes para fazerem seus comentários.

Passo a palavra à Dra. Patrícia Amorim para que faça suas considerações, já

que tem de se ausentar.

A SRA. PATRÍCIA AMORIM REGO - Quero agradecer ao Presidente por me

conceder a palavra, porque terei de me ausentar. Não contava que a audiência se

estendesse até esse horário.

Eu fui citada por diversas vezes, o que é natural, já que sou a única — afora o

Governador, que me parece ter a mesma posição — dissonante nesta audiência

pública, porque disse que não via necessidade de alteração do Código Florestal.

Vejam bem, não é que eu não perceba problemas na realidade da agricultura

familiar no Estado — o Ocir está ali balançando a cabeça, a Sebastiana e o

Raimundinho estão aqui. O Ministério Público do Estado do Acre tem acompanhado

muito bem os problemas que os pequenos produtores rurais do Estado têm

enfrentado, em busca de dignidade para suas famílias. Fizemos audiências

públicas, discutimos a questão da implementação da legislação ambiental. Percorri

todo o Estado do Acre. Então, tenho absoluta ciência dos problemas que os

trabalhadores rurais da Amazônia enfrentam. Em momento algum desconheço
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esses problemas. Acredito que a mudança do Código Florestal por si só não vai

resolver esses problemas. A mudança do Código Florestal não trará crédito ao

produtor rural. A mudança do Código Florestal não  trará assistência ao produtor

rural.

A Sra. Deputada Idalina mencionou a assistência técnica rural e que isso não

chega lá. Sei disso. Estamos lutando por isso. O Ministério Público estadual é aliado

do produtor rural nesse sentido. Tanto é que ingressamos com uma ação civil

pública, pedindo ao Estado que fornecesse programa que já existente, mas com

metas definidas, com orçamento, com prazos. Refiro-me à política pública voltada

para alternativas para o uso do fogo, focando especificamente a questão da

queimada. O Ministério Público tem sido um aliado incondicional do produtor rural na

busca de soluções sustentáveis tais como alternativas ao uso do fogo, recuperação

de área degrada, busca de crédito. O crédito existe. Há que se retirar do papel

essas soluções.

Continuo entendendo — e estou muito convencida disso — que a mudança

do Código Florestal não vai resolver os problemas que a pequena produção enfrenta

na Amazônia. A questão da anistia das multas, por exemplo, é algo que a mudança

do Código Florestal não vai interferir. O Código Florestal sequer faz previsão de

sanção administrativa para isso. Quem faz isso é outra lei. A questão da anistia

pode ser resolvida por meio de lei que traga a anistia e não pela mudança do

Código Florestal.

O Sr. Deputado Paulo Piau me fez lembrar, por meio de suas argumentações,

a função do Ministério Público, a missão precípua dele: fiscalizar a lei. Na realidade,

a principal missão do Ministério Público é defender o interesse da sociedade, os

direitos fundamentais. Dentre os direitos fundamentais previstos na Constituição

estão o princípio do meio ambiente equilibrado e a dignidade do trabalhador rural.

Estamos em busca disso. Repito que somos aliados na busca da dignidade

do trabalhador rural e do meio ambiente equilibrado.

Para fechar a pauta, considerando que já me advertiram aqui, devo dizer que

o Ministério Público está acompanhando de perto esta discussão. E, volto a dizer, a

nossa energia, nosso foco não tem que ser a desconstrução do arcabouço jurídico
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ambiental brasileiro e sim a busca de soluções construtivas e efetivas que se dará

por meio de programa. Neste Estado, já temos um caminho. Acredito que podemos

retirar do papel isso e somarmos esforços nesse sentido. Devo repetir uma frase

que costumo usar: a utopia muitas vezes é aquilo que simplesmente não foi

experimentado.

Muito obrigada.  (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Dra. Patrícia Amorim

Rêgo, Procuradora, agradecemos sua participação. Está gravada a sua posição.

Falamos de causa e efeito. Se a lei é tão boa que não precisa ser mudada, pasmem

os senhores com o que ouvimos há pouco.

O Parlamento brasileiro tem essa missão de trabalhar para que haja

mudanças no Brasil.

Passo a palavra a Sra. Luíza Barbosa da Silva Caldas. É isso? Qual é o

nome da pessoa que disse que pretendia falar antes? Sra. Mayra?

Então, passo a palavra à Sra. Mayra pelo fato de estar grávida e ter de sair

mais cedo, de estar cansada, de ser mulher.

A SRA. MAYRA  - Boa noite. Desculpem-me por passar à frente, mas, na

verdade, como faz parte do teatro, até as falas bem colocadas nas suas ordens. Sei

que todos discutiram bastante o que seria melhor a cada momento. Enfim, estou

também super cansada. Vou mais desabafar. É uma pena. O recinto está vazio.

Agora, vou falar praticamente apenas para vocês.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - A sua fala está sendo

gravada e tudo será publicado.

A SRA. MAYRA - Tudo bem, mas assim como...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Já quero justificar, já

disse....

A SRA. MAYRA  - Posso falar?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O que V.Sa. está

falando está sendo gravado e será lido por todos.

A SRA. MAYRA  - Tudo bem.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Fique tranquila que a

sua voz será ouvida.

A SRA. MAYRA - Assim como a Sra. Patrícia falou há pouco, há várias

esclarecimentos, é importante também. O que eu quis dizer com teatro é que vocês

falam durante 3 horas, todos batem palmas. Vocês são muito habilidosos com as

palavras. Os agricultores realmente vão embora felizes, acreditando no que ouviram,

com a esperança de que a mudança no Código Florestal resolverá o problema da D.

Irani, no Parque da Serra do Divisor, que não está diretamente relacionado ao

Código Florestal. Aparentemente, para ela tem a ver com a questão e ficou a

esperança de que o problema vai ser resolvido. Contudo, o problema da maioria do

pessoal que veio a esta reunião, principalmente os do Acre, os pequenos

agricultores, não é a mudança do Código Florestal. Há muita coisa que poderia ser

feita sem gastar toda essa energia para mudar as leis.

Conforme a nossa amiga disse, foi a bancada ruralista quem propôs essa lei.

Um argumento importante seria a produção. Não se pode parar a produção no

Brasil.

Há pouco falaram sobre o preço dos alimentos. Acho importante falarmos

também sobre a agricultura a que se quer chegar, a agricultura tecnológica, do trator

e tudo o mais. Quantas pessoas se beneficiam disso? (Pausa na gravação.)

Sou do interior de São Paulo e sei bem como são os desertos de cana que

existem lá, locais em que não se vê ninguém. Quem está trabalhando no campo?

Não há ninguém no campo para trabalhar naquela agricultura. Aliás, em algumas

épocas há muitos trabalhadores lá, com seus facões, em péssimas condições de

trabalho, trabalhando como peões, muito pior do que muita gente, pessoas para as

quais vocês fizeram todas essas promessas, que estão na floresta.

Então, além de muitas outras coisas que vêm junto com isso, como os

venenos que destroem não só a natureza dos chatos ecologistas, como os

chamamos, mas destroem também nossos filhos, sem falar dos transgênicos. Quem

ganha dinheiro com isso não são os pequenos produtores rurais, são sim outras

pessoas.
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Praticamente era o que pretendia dizer. Na verdade, há muito a dizer. Peço

desculpas a todos. Minha fala pode ter sido meio confusa, mas a gente fica meio

nervosa na frente de todos, sem falar do frio daqui. Era o que pretendia dizer. Já

que não tenho plateia, dirijo-me a todos pessoalmente, olhando nos olhos de cada

um. Gostaria de saber se vocês realmente acreditam que a mudança do Código

Florestal resolverá a vida do povo que esteve aqui? Se realmente todos acreditam

nisso, devo dizer-lhes que durmam tranquilos. Eu acho que é um pouco ilusão de

todos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto)  - Obrigado.

Fizemos em seu Estado duas excelentes audiências públicas nas cidades de

Assis e Ribeirão Preto. Ouvi inclusive a população de lá.

Passo a palavra a Delma Dias, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Epitaciolândia. (Pausa.) Não está? Francisco Fernando. (Pausa.) O Sr. Adolar,

então.

O SR. ADOLAR ROSELLA - Sou do Sindicato Rural de Sena Madureira. O

Código Ambiental precisa ter modificações profundas, mas profundas mesmo, para

que o direito de propriedade seja restabelecido, principalmente para que a ordem e

a segurança jurídica voltem ao campo. Hoje vocês viram aqui que está impossível

trabalhar na zona rural. Todos os exemplos dados aqui levam a isso.

A atual política ambiental é uma verdadeira ditadura ideológica e terrorista na

região amazônica. O extrativismo não tem futuro, porque toda planta vai, com o

tempo, morrer. E aí vamos ficar sem condições de fazer o extrativismo. Acredito que

nenhum ambientalista quer que um filho seu suba num açaizeiro, o correspondente

a 8 andares de altura, para tirar seu sustento sem segurança nenhuma. Acredito

que se o Ministério do Trabalho visse como é feito o extrativismo na floresta teria

proibido isso de cabo a rabo.

A rica Floresta Amazônica, que tanto se propala por aí, produz em média

apenas 13 metros cúbicos de madeiras comerciais por hectare. Isso, em nossa

região, significa um acúmulo de terras nas mãos de grandes madeireiras para que

haja viabilidade comercial do empreendimento madeireiro. Resulta, além do mais,

em expulsão de gente da floresta, porque quando entra o manejo florestal em uma
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área, a população é afastada e o acúmulo, a concentração de terras se torna uma

realidade.

Houve vários exemplos aqui de que a ditadura ambiental tem destruído

arranjos produtivos locais, muitos mesmo. Extração de areia, extração manual de

madeira, isso tudo foi dado como exemplo, tem destruído, sim, e isso destrói a

economia da região. Isso cria, na nossa frágil economia, um problema social muito

grande, o inchamento das nossas cidades, trazendo toda essa miséria para a

cidade.

A reserva legal dentro da propriedade privada destroi tudo o que um homem

pode ter e gera todo esse volume de multas que vocês estão vendo aí. Tudo isso é

ocasionado pela reserva legal. Ainda a reserva legal, como está posta hoje, 50%,

80%, aqui na região amazônica, está trazendo um problema que não foi citado aqui:

a dificuldade para o Poder Público ter acesso ou levar condições de vida ao homem

do campo. Em virtude da reserva legal, há uma antropização muito grande da

floresta. Então, é muito difícil chegar com luz, ramais, saúde, escolas, com tudo.

A solução para a Amazônia é se criar reservas públicas; tirar de dentro da

propriedade privada todo e qualquer tipo de reserva, deixando apenas a reserva

permanente. Reserva permanente somos a favor.

A reserva legal tem, em Sena Madureira, por meio de um decreto, a solução

mais viável que já vi. O INCRA, em Sena Madureira, assentou 130 mil hectares de

terras e doou para o meio ambiente 146 mil. Ele deu 100% da reserva legal das

propriedades dos colonos. Mas sabem o que aconteceu? A maioria está multada,

porque esse decreto não é respeitado. Desde 2002, quando ele foi publicado, não

foi implantado. Quer dizer, a solução verdadeira para a reserva...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Qual é o número desse

decreto?

O SR. ADOLAR ROSELLA  - Eu não vejo número. Aqui diz “decreto de 10 de

setembro de 2002”. Não diz o número. Não tenho aqui, mas eu posso passar para o

senhor esse decreto.

Se colocarem em prática esse decreto, nós resolveremos todo o problema

das multas, porque todas elas foram geradas em cima da reserva legal. Se tirarmos
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a reserva legal de dentro da pequena propriedade, está tudo resolvido, e de uma

forma prática e eficiente.

Então, o Código tem que ser alterado, sim.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao

Deputado Paulo Piau.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU  - Queria apenas em 30 segundos dizer que

tenho grandes amigos. Está aqui o Paulinho — levante Paulinho, por favor —, hoje

dono de um abatedouro de aves chamado Acre Aves aqui em Brasiléia. Já

trabalhamos juntos. Tive uma produção de aves ecologicamente sustentável em

Minas Gerais, e ele veio para cá pensando em fazer o mesmo. Queria apresentá-lo

e dizer que é uma grande pessoa. Tenho a obrigação de fazer isso.

Outra coisa, Sr. Presidente, é o seguinte. Deixo aqui uma mensagem final. A

internacionalização da Amazônia, de um certo tempo para cá, deixou de ser falada.

A Espanha e os Estados Unidos chegaram a ensinar nas suas escolas e apresentar

o mapa do Brasil sem a Amazônia. De 2, 3 anos para cá pararam de falar sobre

isso, e estão usando outra estratégia exatamente para isolar a Amazônia do resto

do Brasil.

Deixo aqui esta preocupação para todos. É surpreendente, na minha

avaliação, as reservas e as terras indígenas estão sendo usadas. Essa é a segunda

estratégia de isolar a Amazônia e, evidentemente, os 25 milhões de pessoas que

nela vivem.

É apenas para a reflexão de todos. No mais, muito obrigado. Foi uma bela

audiência. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao

nosso Secretário para suas considerações.

O SR. EUFRAN AMARAL  - Só 3 minutos, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Esteja à vontade.

O SR. EUFRAN AMARAL - É interessante o debate porque permite opiniões

divergentes para construir os consensos. Acho que esta é a função. Esta foi a

preocupação do Governo do Estado: expor aqui o que está fazendo para poder
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contribuir com o debate. Houve citações aqui com relação ao que o Governo do

Estado está fazendo, e eu queria fazer um arrazoado.

Primeiro, se pintou um quadro muito bonito mas é uma tragédia para as

populações pobres. Citaram o exemplo da Reserva Extrativista Chico Mendes. Foi o

(ininteligível). Depois, o Dr. Sérgio Barros citou que era uma utopia, que era utópica

a valorização do artigo. Por fim, o Franklin disse que era uma proposta bonita mas

que a gente tinha exigido a questão do fogo zero e depois tinha entrado com uma

ação para não entregar (ininteligível) os produtores. Vou pegar essas 3 colocações

para fazer algumas considerações.

Primeiro, todas as informações aqui são dados. Então, não se pintou um

quadro de uma situação que não existe. É um processo, e um processo tem

começo, meio e fim. Nós estamos construindo a base de uma casa, uma estrutura

sólida, com passos largos. Para isso, foi construído aqui um arcabouço legal em

cima do Código Florestal dizendo o que é possível fazer com esse instrumento.

Depois dessa base, é preciso construir as paredes e cobrir a casa. Sobre a

realidade no campo, vamos ver 10 anos atrás como éramos, o que se tinha neste

Estado, e o que se tem hoje. O que se tem aqui é uma proposta, baseada em

conhecimento, em conhecimento do território.

Para os senhores terem uma ideia, a solução para o campo não é

mecanização. Só em 3,5% do Estado é possível mecanizar, da forma como é

mecanizado o Cerrado. A alternativa é o exemplo da Acre Aves; é consolidação de

cadeias produtivas: um abatedouro com alta tecnologia ligado à produção familiar.

Alternativa é a fábrica de preservativos, a única no mundo a usar látex de seringal

nativo: de um lado alta tecnologia; de outro, o seringueiro — são 500 famílias

ligadas diretamente a essa fábrica. Alternativa é o manejo florestal, porque olha a

floresta como um bem de produção, não como um entrave, como foi aqui colocado.

Então, precisamos analisar essa questão de forma desapaixonada; pensar

que este é um desafio complexo: achar uma alternativa de sustentabilidade para a

Amazônia. Estamos discutindo o código com situações diferentes, como o Dr.

Assuero bem colocou. É preciso pensar nisso.
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O Governo do Estado fez questão de colocar suas questões dessa forma

para contribuir para o debate. Com certeza, os senhores vão fazer um bom trabalho

no final desse processo.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Secretário,

pelas suas considerações.

Passo a palavra ao Dr. Assuero para suas considerações finais.

O SR. ASSUERO DOCA VERONEZ  - Deputado Micheletto, e demais que

estão resistindo bravamente até esta hora, acho que o senhor leva daqui

depoimentos ricos, que refletem essa dissonância que existe hoje entre a legislação

ambiental e a propriedade rural brasileira.

O Acre não é diferente do resto do Brasil. É claro que o Acre tem outro tipo de

política, um outro trabalho que vem sendo realizado pelo Governo, mas esse

problema da reserva legal e especialmente das APPs precisa ser revisto porque os

depoimentos de todos os produtores, grandes e pequenos, especialmente os

pequenos, e até índios, mostraram necessidade de uma revisão do Código. A

extensão dela, obviamente, o bom senso vai indicar, e esse debate vai

necessariamente construir um texto que atenda a todos.

A Dra. Patrícia — que infelizmente teve que sair, mas tenho que me referir a

isso — reafirmou a sua posição de não se mexer na lei porque, por si só, isso não ia

mudar a situação dessas pessoas. Eu concordo com ela. Por si só, a lei não vai

mudar. É preciso um pacote de ações, de políticas públicas, que estão sendo

construídas gradativamente, como nosso Secretário acabou de afirmar, mas só esse

pacote não vai resolver, porque se você levar renda, tecnologia, crédito a essas

pessoas, elas vão continuar vulneráveis à ação dos órgãos ambientais.

Se ele estiver muito bem produzindo com tecnologia, tendo renda, com

crédito, tudo organizadinho e chegar um fiscal lá, ele vai estar vulnerável a uma

multa, porque se ele resolver, com a reserva legal... Há mecanismos hoje bastante

eficientes no Estado para a gente resolver essa questão, mas para o pequeno

produtor esses mecanismos implicam ônus, implicam despesas, e ele não consegue

fazer. Isso no caso da reserva legal.
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No caso da APP, mais ainda. APP é cara para se fazer; é difícil de se fazer, e

é preciso ter um embasamento técnico muito substancioso, muito conclusivo,

mostrando realmente a necessidade daquela metragem, porque aquele lugar

precisa efetivamente ser recuperado por estar causando dano ambiental.

Acho que, de acordo com peculiaridades, essas situações, e a ciência pode

nos ajudar a indicar o que se deve fazer, podem ser revistas. Se a gente for

recuperar todos as áreas do Acre que estão desmatadas hoje, de acordo com o que

a lei manda, será um desastre.

As pessoas estão se regularizando, assinando termos de compromisso

(ininteligível) APPs, mas eu temo que no final, quando a gente for avaliar o que

aconteceu, depois de superado esse prazo que está sendo dado, eu temo que

tenhamos outro problema muito grave de inadimplência com relação a esse termo

de compromisso.

Acho que a lei precisa, sim, ser modificada para os outros Estados, então,

decidirem. Como eu disse, no resto do Brasil os sinais evidenciam isso. O clamor da

população rural em relação a isso é muito grande, e o constrangimento que todos

nós estamos passando é enorme em função dessa aplicação da lei. Acho que é

preciso entender essas coisas, dividir esse ônus com a sociedade e encontrar um

equilíbrio. Ninguém quer destruir o meio ambiente. Os produtores rurais são aliados

do meio ambiente — a mão que planta é a mão que preserva, é a mesma.

Então, acho que mudou muito a consciência dos produtores rurais em relação

a essa questão. Agora acho que é preciso a gente encontrar o ambiente adequado

dentro do Congresso Nacional, esse entendimento, para que a gente possa

construir algum consenso e assim avançar, pelo menos para superar esses entraves

mais graves que a legislação impõe hoje.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Dr. Assuero.

A Deputada fará o encerramento por ser da Casa, autora do requerimento. Quero

dizer aqui, Secretário, que nós estamos defendendo o Brasil, estamos buscando a

convergência, ouvindo todos.
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Mas algumas coisas marcam nossa mudança, principalmente lá fora. Eu

encontrei produtor rural que disse: “Eu não planto uma árvore, pois se plantar ela vai

me colocar na cadeia”. Eu encontrei outro que me disse: “Eu tenho ódio e medo do

Ministério Público e do agente do IBAMA ou um agente ambiental”. Nós chegamos a

esse extremo.

Na condição de brasileiro, eu acredito que 104 mil brasileiros me colocaram

no Congresso Nacional, fui eleito Deputado para defender os interesses do Brasil e

dos brasileiros. Eu acho que nós constatamos aqui um grito, Deputada, um grito de

desespero: nós queremos mudança para ajudar a construir o Acre, construir o

Brasil. E é essa busca que nós estamos fazendo hoje no Congresso Nacional.

Há quase 3 anos, deixamos que o Poder Executivo resolvesse essa questão,

por meio do Ministro do Meio Ambiente, da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário,

mas com apoio, para ver se o Executivo encontrava uma solução. Até que o próprio

Parlamento achou que essa discussão tinha que vir para dentro do Congresso

Nacional.

No dia 1º, estaremos no Piauí e no dia 2, no Maranhão. Vamos encerrar em

Corumbá uma outra audiência pública. E estaremos inclusive lá, em Curitiba, com a

EMBRAPA Floresta, para que ela nos dê o alinhamento jurídico, técnico e científico

de apoio ao Legislativo.

Agradeço enormemente a todos. Aprendemos demais, a audiência do Acre

vai nos trazer muitas soluções, como o próprio Zoneamento Ecológico e Econômico

implantado aqui. E é o que vai nortear o novo Código Florestal Brasileiro.

Portanto, agradeço reiteradamente a presença dos senhores. Temos a

certeza de que as disposições de todos nos ajudarão a construir o novo Código

Ambiental Brasileiro.

Muito obrigado a todos.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente audiência.

E, encerrando, em nome do Parlamento brasileiro, passo a palavra à nossa

Deputada Perpétua.

A SRA. DEPUTADA PERPÉTUA ALMEIDA - Obrigada, Deputado Moacir

Micheletto. Eu só queria agradecer à Comissão Nacional do Código Florestal que
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veio ao Acre. Como se trata de um debate tão importante, nosso Estado não

poderia ficar de fora. Bom seria que pudéssemos fazer um mês de mobilização, um,

dois, três, cinco dias de debate, mas a gente sabe que isso é impossível. E visitar

todos os Estados, os principais Municípios do Brasil requer tempo da Comissão

também. Mas acho que foi muito importante.

As principais representações da sociedade passaram por aqui hoje.

Podíamos não ter a multidão que alguns achassem que deveríamos ter, mas

tivemos aqui uma representatividade importante da sociedade. Acho que isso conta

muito, e quem se inscreveu falou.

Queria agradecer à paciência do Micheletto, que ficou aqui até o final para

ouvir. O importante é que os subsídios do Acre, assim como a nossa história e os

nossos apelos feitos aqui têm muito a contribuir para o Código Florestal. Como se

trata de produtor rural e de trabalhador, foram muitos apelos feitos aqui.

Acho que o Acre talvez esteja nos seus melhores momentos. Talvez seja o

Acre um dos Estados da Federação que tenha resultados mais positivos em termos

de crescimento e de qualidade de vida. Eu não tenho dúvida disso. Mas, claro, o ser

humano está sempre buscando o melhor.

E queria agradecer aos poucos que ficaram e fazer um agradecimento

especial ao nosso gabinete, que nos ajudou, veio para cá, articulou. Meus

agradecimentos à pessoa do Paulinho e à Assembleia Legislativa. Os colegas da

Assembleia permaneceram até o final, estão ajudando muito e são boas essas

parcerias. Quando a gente chega aos Estados que não têm essa parceria, fica difícil

depois você colher esses dados, essas informações. E na pessoa do Jair, gostaria

de agradecer a todos esses bravos colegas e companheiros aqui da Assembleia

Legislativa.

Muito obrigada. (Palmas.)


